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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de 
Mauá - CODESEM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Mauá da Serra, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01346/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041686/2015-04, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - 
CODESEM, inscrita no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 
de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, 
estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5204/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.706-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4706/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:           
  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ
nº 02.797.500/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622420 e o código CRC F3C015FE.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4622420
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45699/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041686/2015-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908370 e o código CRC 5451F36B.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4908370
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.041686/2015-04

Interessado:
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social
Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.797.500/0001-21

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Mauá da Serra

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656322 e o código CRC 59C26400.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4656322
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18569/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041686/2015-04.
Processo de Outorga nº: 53740.001385/1998-94.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da CONSELHO COMUNITÁRIO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ
CODESEM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná, por meio da Portaria nº 166,
publicada no DOU de 6/5/2004, e Decreto Legislativo nº 1074, publicado no DOU de
29/11/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 29/11/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/10/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
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autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/08/2015, às 17:12, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0670193 e o código CRC C77087D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26869/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM.
Avenida Ponta Grossa, nº 550 - Centro

86.828-000 - Mauá da Serra - PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041686/2015-04.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18569/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0670203 e o código CRC 6037CF5B.
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Processo nº: 53900.041686/2015-04 

Município/UF: Mauá da Serra/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): a entidade não encaminhou o requerimento. 

Documento dispensável, uma vez que é possível identificar a entidade pelos documentos 

encaminhados.    

2. Estatuto social: fl. 01 dos anexos (0780181) ao (0780190) inseridos no Processo nº 

53900.055620/2015-93 (anexo aos presentes autos) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 dos anexos (0780196) (0780197) (0780198) 

(0780199) (0780200) inseridos no Processo nº 53900.055620/2015-93 (anexo aos presentes 

autos).  A Ata não foi registrada em cartório.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes PENDENTE 

- PRESIDENTE: Antônio Batista de Macedo (12/01/1957) fl. 01 dos anexos (0780177)/ 

(0780178) 

- 1º VICE-PRESIDENTE: Luiz Cesar Amaral de Souza (17/09/1965) fl. 01 do anexo (0780176) 

- 2º VICE-PRESIDENTE: Paulo Lourenço da Silva (17/10/1964) 

- 3º VICE-PRESIDENTE: Cláudio Donizete dos Santos 

- SECRETÁRIO: Marcos Antônio de Macedo (12/12/1979) (mandou cópia da CNH) (filho do 

presidente). 

- TESOUREIRO: Nilson Gonçalves dos Santos 

5.   CPF de todos os dirigentes PENDENTE 

-PRESIDENTE: Antônio Batista de Macedo (367.289.349-87) fl. 01 dos anexos 

(0780177)/(0780178) 

- 1º VICE-PRESIDENTE: Luiz Cesar Amaral de Souza (517.090.909-87) fl. 01 do anexo (0780176) 

- 2º VICE-PRESIDENTE: Paulo Lourenço da Silva (527.979.619-00) 

- 3º VICE-PRESIDENTE: Cláudio Donizete dos Santos 

- SECRETÁRIO: Marcos Antônio de Macedo (028.499.059-09) (mandou cópia da CNH) 

- TESOUREIRO: Nilson Gonçalves dos Santos 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: não consta 

dos autos.   

Relatório Resposta CGRC (0814189)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 1



2 
 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: Pendente. 

- Direito de voz e voto: art. 29, alínea “a” (votar) e alínea “e” (voz). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 29, alínea “a” . 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 7º.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: 

Pendente. O estatuto não prevê. Na última ata de eleição ficou previsto o mandato de 5 anos, 

permitida uma recondução. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: pendente.   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: ok. Entidade não 

devedora, certidão anexada.  

10. CNPJ: ok. Certidão obtida na internet e anexada aos autos.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Antônio 
Batista 
Macedo 

Sim DEM Sim Não Sim 

Luiz Cesar 
Amaral de 
Souza 

Sim PMDB Sim Não  

Paulo 
Lourenço da 
Silva*** 

Sim  DEM Não  Não  

Cláudio 
Donizete dos 
Santos 

   Não  

Marcos 
Antônio de 
Macedo 

Sim  PTB Não 
  

Não Sim 

Nilson 
Gonçalves dos 
Santos 

Sim DEM Sim Não  

*** Confirmar pesquisa quando do recebimento dos documentos. Dados obtidos na internet. 
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OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo, exceto quanto ao Sr. Cláudio Donizete dos Santos.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
CONSELHO COM.DE DES.S.EDUC.E ECON.DE MAUA DA SERRA -
CODESEM 

CNPJ: 02.797.500/0001-21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:13:53 do dia 10/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

10/11/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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09/11/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=22322&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ MAUÁ DA SERRA/PR
Vigência: Início: 17/07/2015 Final: 28/02/2017
Código: 2Z1I.E2$4.DB9N.HFI3.
Certidão emitida às: 09/11/2015 18:22:37

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANTONIO BATISTA DE MACEDO (Título Eleitoral: 021011360620 ) é PRESIDENTE
(exercício 17/07/2015 a 28/02/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=22322&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ MAUÁ DA SERRA/PR
Vigência: Início: 17/07/2015 Final: 28/02/2017
Código: YJLG.L/$#.7HWV.2U$S.
Certidão emitida às: 09/11/2015 18:23:12

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
NILSON  GONÇALVES  DOS  SANTOS  (Título  Eleitoral:  045709110647  )  é  VICE­
PRESIDENTE  (exercício 17/07/2015 a 28/02/2017) do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: LUIZ CESAR AMARAL DE SOUZA

Inscrição: 034852050604

Certidão emitida às 18:25:37 de 09/11/2015

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: KJZY.CSB7.ZBIH.Y++0
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09/11/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=24751&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ MAUÁ DA SERRA/PR
Vigência: Início: 06/10/2015 Final: 26/09/2017
Código: EZSM.KBLZ.RWMR.FI2D.
Certidão emitida às: 09/11/2015 18:26:56

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LUIZ  CESAR  AMARAL  DE  SOUZA  (Título  Eleitoral:  034852050604  )  é
TESOUREIRO (exercício 06/10/2015 a 26/09/2017) do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.797.500/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/1998

 
NOME EMPRESARIAL

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA - CODESEM.
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODESEM.
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R IVAI.
NÚMERO

S/N.
COMPLEMENTO

QUADRA 11, LOT 02,03.
 

CEP

86.828-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MAUA DA SERRA
UF

PR
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 10/11/2015 às 11:52:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/11/2015

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 10/11/2015 11:53
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25123/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041686/2015-04
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá – CODESEM, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária no município de Mauá da Serra, estado do Paraná.

ANÁLISE

2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

Inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da entidade.

Artigo 42

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro de

Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CPF.

A entidade   deverá  

encaminhar cópia do    

comprovante   de   inscrição  

dos seguintes    membros   da  

   Diretoria:

1. Sr. Paulo Lourença da Silva;

 
2. Sr. Cláudio Donizete dos

Santos;

 
3. Sr. Marcos Antônio de

Macedo; e

 
4. Sr. Nilson Gonçalves dos

Santos.

 
Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015, conforme o que
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Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

se expõe abaixo:

 

a. O estatuto social não

especifica a forma de ingresso

de novos associados. Para

tanto, deverá a entidade prever

no estatuto social a garantia do

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, nos

termos do art. 40, inciso II, da

Portaria nº 4334/2015.

 

b. O estatuto social não prevê o

tempo de mandato para os

membros que compõe a

Diretoria. Todavia, constatou-

se que na Ata da Assembleia

Geral ocorrida em 25/10/2012,

restou decidido que o tempo de

mandato seria de 05 (cinco)

anos, permitida uma

recondução.

Segundo o art. 40, inciso V,

alínea "b", no entanto, o tempo

máximo permitido para o

mandato de membros da

Diretoria é de 04 (quatro) anos,

permitida uma recondução

apenas.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

 
A ata de eleição

correspondente á Diretoria em

e x e r c í c i o não foi

devidamente registrada no

Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Assim, a entidade deverá

proceder ao registro,

encaminhando, em

seguimento, a ata em questão.
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Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

 
Embora a entidade tenha

encaminhado o relatório do

Conselho Comunitário

discorrendo sobre a

programação veiculada pela

emissora, não identificou as

entidades representadas pelo

referido Conselho.

Logo, é necessário que a

entidade indique as

entidades que compõe o

Conselho Comunitário, nos

termos do artigo 114, da

Portaria nº 4334/2015.

 

Observação 1: O relatório em

questão é um resumo contendo

a descrição da grade de

programação, bem como a

avaliação do Conselho a

respeito desta programação,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado. 

 

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1. Sr. Paulo Lourenço da Silva;

 
2. Sr. Cláudio Donizete dos

Santos;

 
3. Sr. Marcos Antônio de

Macedo; e

 
4. Sr. Nilson Gonçalves dos

Santos.
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Lei nº.

9.612/1998

 

IV Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Antônio Batista de

Macedo, atual presidente da

entidade, exerce

concomitantemente cargo de

presidente da Comissão

Provisória do Democratas

(DEM), com exercício de

17/07/2015 a 28/02/2017,

conforme certidão obtida no

sítio eletrônio do Tribunal

Superior Eleitoral.

 
2. O Sr. Luiz Cesar Amaral de

Souza, atual tesoureiro da

entidade, exerce

concomitantemente o cargo de

tesoureiro do Partido do

Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB), com

exercício de 06/10/2015 a

26/09/2017, conforme certidão

obtida no sítio do Tribunal

Superior Eleitoral.

 
3. O Sr. Nilson Gonçalves dos

Santos, atual 1º vice-presidente

da entidade, exerce

concomitantemente o cargo de

vice-presidente da Comissão

Provisória do Democratas

(DEM), com exercício de

17/07/2015 a 28/02/2017,

conforme certidão obtida no

sítio do Tribunal Superior

Eleitoral.

 

Considerando que a legislação
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pertinente ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária

veda  o estabelecimento ou

manutenção de vínculo

político-partidário,

notadamente quanto aos

membros que compõe a

Diretoria, faz-se necessária a

substituição dos membros

mencionados acima, por outros

associados, com vistas ao

regular prosseguimento do

feito.

 
Observação 1: Havendo as

alterações indicadas, a

entidade deverá encaminhar

cópia da nova de Ata de

Eleição, devidamente

registrada, bem como os

documentos que comprovem a

maioridade/nacionalidade e

CPF dos novos membros, para

a correta instrução do feito.

 
Observação 2: A entidade

deverá atentar-se para a

vedação supramencionada,

evitando situações que possam

denotar a manutenção ou

estabelecimento de vínculo

político-partidário, religioso ou

familiar, no que tange aos

membros que compõe a

Diretoria em exercício, sob

pena de infração ao artigo 11

da Lei 9.612/1998 e aplicação

da respectiva penalidade. 

 
CONCLUSÃO

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira

Nota Técnica 25123 (0813832)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 14



Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 12/11/2015, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0813832 e o código CRC 043FF759.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 0812891
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36747/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de novembro de 2015

Ao Senhor

PAULO LOURENÇO DA SILVA

Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM.

Avenida Ponta Grossa, nº 550, Centro.

86828-000      Mauá da Serra/PR

CNPJ nº: 02.797.500/0001-21

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041686/2015-04.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25123/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

      

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0812919 e o código CRC F66AE74A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3984/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de novembro de 2015

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.041686/2015-04.

  

1.   Foram encontrados indícios de que a Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá – CODESEM, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Mauá da Serra/ PR, estaria infringindo o art. 11 da Lei
nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica
nº 25123/2015/SEI-ME 0813832 e das certidões anexas 0812891 .

2.   Diante do exposto, solicita-se a abertura de processo de apuração de infração.

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0812920 e o código CRC F8A88CED.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4392/2015/SEI-MC

 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3984/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.068018/2015-16,
em desfavor da  CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra/PR.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/12/2015,
às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0859469 e o código CRC C8734148.
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NOME OU RAZÃO sacI

ENDEREÇO / ADRE:3.

CEP I eCOE POSTAL

SCE/CGRC
ar. n' 3674712015ISEI-MC, 09 de novembro de 2015

53900.041686/2015-04 _
CONSELHO COM. DE DESENV. SOCIAL ED. E ECON.

DE MAUÁ CODESEM
Av. Ponta Grossa n° 550 - Centro

86.828-000 Mauá da SerraIPR

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇAO ) IOISCRIMINACION

ASS INATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RtCEPTEUR
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114)( 186mmAviso Ministerial recebimento de of: 36747/2015 (0897234)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 20



R
.\ViS0'DE .

cEOiiMENTOI.' .

AVIS CN07 .d.,
~. I

(-

DATA DE POSTA' -~ •._J DATE DEU, C',h
. .~~
-.:;--I_~

UNlbACE ElE POSTAGEM .; BUREAU Df DEP()~I

AG~NC".~ ~

JH 00164467 3 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

-1-1- -1-1- -1-1-
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SDC/ALE OE L 'EXPÉDITEUR

5~'J~,\..<:j,~I
,

DDDDD-
BRASIL
BRÉSIL

Aviso Ministerial recebimento de of: 36747/2015 (0897234)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 21



Petição  (0780365)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 1



Petição  (0780366)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 2



Petição  (0780367)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 3



Petição  (0780368)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 4



Petição  (0780369)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 5



Petição  (0780370)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 6



Petição  (0780371)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 7



Petição  (0780372)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 8



Petição  (0780374)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 9



Petição  (0780375)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 10



Petição  (0780376)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 11



Petição  (0780377)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 12



Petição  (0780378)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 13



Petição  (0780379)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 14



Petição  (0780380)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 15



Petição  (0780381)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 16



Petição  (0780382)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 17



Petição  (0780384)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 18



Petição  (0780385)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 19



Petição  (0780386)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 20



Petição  (0780387)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 21



Petição  (0780388)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 22



Petição  (0780389)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 23



Petição  (0780390)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 24



Petição  (0780391)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 25



Petição  (0780393)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 26



Petição  (0780394)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 27



Petição  (0780395)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 28



Petição  (0780396)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 29



Petição  (0780397)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 30



Petição  (0780398)         SEI 53900.055629/2015-02 / pg. 31



) o /7

OFICIO nO 10/2015 EM 21 DE DEZEMBRO DE 2015

SENHOR COORDENADOR

Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa

Excelência, em atenção aos Ofícios nO 36747/2015/SEI-MC e

39940/2015/SEI-MC, para esclarecer que o Conselho Comunitário através

deste representante legal e demais membros estão tomando as medidas

necessárias e providenciando os documentos apontádos para sanar as

irregularidades apontadas, para a devida regularização e renovação da

outorga, vez que inclusive será necessária nova eleição da diretoria.

Assim , requer-se prorrogação do prazo para o cumprimento de todos os

itens apontados no oficio supra.

Contando com a compreensão de Vossa Senhoria,

na oportunidade apresento a Vossa Excelência protesto de estima e

consideração.

Atenciosamente ~,

pko SI VA

Rep. Legal

AO EXCELENTISSIMO SENHOR
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
COORDENADOR-GERAL DE RADIODIVUSÃO COMUNITÁRIA

BRASíLIA - DF

DOCUMENTO ENTREGUE PRO CORREIO

Eml:JJ ~ ~:; 2s.J.!i,..QQ.horrss
n .. p

Assinatura: ~b-CC>O
I OiOfício 10/2015 (0910154)         SEI 53900.000732/2016-98 / pg. 1



OFICIO nO 10/2015 EM 21 DE DEZEMBRODE 2015

SENHOR COORDENADOR

Tenho a grata satisfação de dirig ir-me a Vossa

Excelência, em atenção aos O ficios nO 36747/20 15/SEI-M C e

39940/2015/SEI-M C, para esclarecer que o Conselho Com unitário através

deste representante legal e dem ais m em bros estão tom ando as m edidas

necessárias e providenciando os docum entos apontados para sanar as

irregularidades apontadas, para a devida regularização e renovação da

outorga, vez que inclusive será necessária nova ele ição da diretoria.

Assim , requer-se prorrogação do prazo para o cum prim ento de todos os

itens apontados no oficio supra.

Contando com a com preensão de Vossa Senhoria,

na oportunidade apresento a Vossa Excelência protesto de estim a e

consideração.

A tenciosam ente A
PA~O LOURElVÇ9~

Rep. Legal

AO EXCELENTISSIMO SENHOR
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
COORDENADOR-GERAL DE RADIODIVUSÃO COMUNITÁRIA

BRASÍLIA - DF
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

Processo nº: 53900.000732/2016-98
Interessado: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM
Assunto: Prorrogação de prazo

 

Encaminho o presente processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária ( CGRC),  para as devidas providências referente ao pedido de
prorrogação de prazo para cumprimentos do Ofício nº 36747/2015/SEI-MC,
processo nº 53900.041686/2015-04, conforme ofício nº 10/2015, datado de
21/12/2015, anexo.

Informo que a CGAO duplicou o referido processo para anexação ao
processo n°  53900.068018/2015-16 em atendimento ao Ofício nº 39940/2015/SEI-
MC, pertencente a esta coordenação

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 06/01/2016,
às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0910156 e o código CRC AB3CA9B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Processo nº: 53900.041686/2015-04 

Município/UF: Mauá da Serra/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): a entidade não encaminhou o requerimento. 

Documento dispensável, uma vez que é possível identificar a entidade pelos documentos 

encaminhados.    

2. Estatuto social: fl. 01 dos anexos (0780181) ao (0780190) inseridos no Processo nº 

53900.055620/2015-93 (anexo aos presentes autos) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 dos anexos (0780196) (0780197) (0780198) 

(0780199) (0780200) inseridos no Processo nº 53900.055620/2015-93 (anexo aos presentes 

autos).  A Ata não foi registrada em cartório.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes PENDENTE 

- PRESIDENTE: Antônio Batista de Macedo (12/01/1957) fl. 01 dos anexos (0780177)/ 

(0780178) 

- 1º VICE-PRESIDENTE: Luiz Cesar Amaral de Souza (17/09/1965) fl. 01 do anexo (0780176) 

- 2º VICE-PRESIDENTE: Paulo Lourenço da Silva (17/10/1964) fl. 04– Ofício 10/2015 (0909622) 

anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- 3º VICE-PRESIDENTE: Cláudio Donizete dos Santos (10/12/1971) fl. 09– Ofício 10/2015 

(0909622) anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

 

- SECRETÁRIO: Marcos Antônio de Macedo (12/12/1979) fl. 10– Ofício 10/2015 (0909622) 

anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- TESOUREIRO: Nilson Gonçalves dos Santos 

5.   CPF de todos os dirigentes PENDENTE 

-PRESIDENTE: Antônio Batista de Macedo (367.289.349-87) fl. 01 dos anexos 

(0780177)/(0780178) 

- 1º VICE-PRESIDENTE: Luiz Cesar Amaral de Souza (517.090.909-87) fl. 01 do anexo (0780176) 

- 2º VICE-PRESIDENTE: Paulo Lourenço da Silva (527.979.619-00) fl. 04– Ofício 10/2015 

(0909622) anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- 3º VICE-PRESIDENTE: Cláudio Donizete dos Santos (796.101.969-34) fl. 09– Ofício 10/2015 

(0909622) anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 
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- SECRETÁRIO: Marcos Antônio de Macedo (028.499.059-09) fl. 10– Ofício 10/2015 (0909622) 

anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- TESOUREIRO: Nilson Gonçalves dos Santos 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: não consta 

dos autos.   

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: Pendente. 

- Direito de voz e voto: art. 29, alínea “a” (votar) e alínea “e” (voz). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 29, alínea “a” . 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 7º.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: 

Pendente. O estatuto não prevê. Na última ata de eleição ficou previsto o mandato de 5 anos, 

permitida uma recondução. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: pendente.   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: ok. Entidade não 

devedora, certidão anexada.  

10. CNPJ: ok. Certidão obtida na internet e anexada aos autos.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

 

Antônio Batista 
Macedo 

Sim DEM Sim Não Sim 

Luiz Cesar 
Amaral de 
Souza 

Sim PMDB Sim Não Não 

Paulo Lourenço 
da Silva 

Sim  DEM Não  Não Não  

Cláudio 
Donizete dos 
Santos 

Sim PSB Não  Não Não 

Marcos Antônio 
de Macedo 

Sim  PTB Não 
  

Não Sim 

Nilson 
Gonçalves dos 
Santos 

Sim DEM Sim Não Não 
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OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Entidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento das exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3048/2016/SEI-MC

Ao Senhor

PAULO LOURENÇO DA SILVA

Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM.

Avenida Ponta Grossa, nº 550, Centro.

86828-000      Mauá da Serra/PR

CNPJ nº: 02.797.500/0001-21

 

A ssu n to : Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53900.041686/2015-04.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo encaminhada pela
entidade em comento 0909622, com vistas ao cumprimento integral das
exigências apontadas, nos termos da Nota Técnica nº 25123/2015/SEI-MC
0813832, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária manifesta-se pelo
deferimento do pedido, estando a entidade intimada para apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste
Ofício.

2.   Registre-se que, transcorrido esse prazo sem que haja resposta por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. Sendo assim, a
entidade deverá manifestar-se sobre o teor da Nota Técnica nº 25123/2015/SEI-
MC e apresentar a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

     

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0953122 e o código CRC 9179E15B.

Ofício 3048 (0953122)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 5



PREENCHER COM I ErRA DE FORMA AR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I $IGNATURE DU REcEPTEVR

I

DECLARAÇAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÁO) DISCRIMINACION-

1 1 4 x 1 8 6 mm

,J

NATUREZA DO ENVIO {NATURE DE LENVOI

O PR!ORIT ÁRIA I PRIORITAlRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt:CLARI:

S C E /C G R C

or. n ° 3 0 4 8 /2 0 1 6 /S E I -M C , 2 2 /0 2 /2 0 1 6

5 3 9 0 0 .0 4 1 6 8 6 /2 0 1 5 -0 4

P A U L O L O U R E N Ç O D A S IL V A

C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D E D E S E N V . S O C IA L . E D U C A C IO t- ;A L E

E C O N Ô M IC O D E M A U Á C O D E S E M .

A V E N ID A P O N T A G R O S S A . N O 5 5 0 . C E N T R O .

8 6 8 2 8 -0 0 0 M A U Á D A S E R R A /P R

_.1. I I I I
CEP' COOE POSTAL

ENOEHEÇOIADRESSE

NOME OU HAZAO SOCIAL DO {

Anexo recebimento de of: 3048/2016 (1047224)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 6



h

BRASIL
BRÉSIL

hh

) 0 4 3 0 5 8 8 2 7 7 B R

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A I TENTATlVES DE LIVRAISON

AR

I _ L - L - ! _ . L - - l

Se~ço Público Ff'1",.,,

-P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z Ã O S O C I A L D O R E M E T E N T E I NOM O U RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDIITUR

E N D E R E Ç O P A R A O E V O l~ A AS' .,-,,, .. , " _ '~ '3

. ecretana de S e f ~ I ' ; " , ~ : ,I . l ~ C D r n U ( i i r : ~ , ~

Esplanada d o s M i~ I ~ ~ ~ n ~ ; $8 1 0 0 0R

l t i < I ~ ô i - ' - 'CIDADE I LOCALlrt

DDDDD-DDD

AG~

D A T A D E

U N I D A D E

Anexo recebimento de of: 3048/2016 (1047224)         SEI 53900.041686/2015-04 / pg. 7



 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação

Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Coordenação de Análise de Denúncias

Memorando nº 1514/2016/SEI-MC

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Assunto : Encaminhamento de Documento.

 

Encaminhamos, para análise e demais providências, a relação de
membros da diretoria e cópia da Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em
25 de outubro de 2012 e averbada em 12 de dezembro de 2012, referente à
entidade CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL
E ECONOMICO DE MAUA - CODESEM, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no canal 200, no município de Mauá da Serra, estado do Paraná,
tendo em vista a modificação do quadro diretivo verificada. 

Informamos que, em razão da não comunicação no prazo legal da
referida modificação, esta coordenação instaurou o Processo de Apuração de
Infração nº 53000.058987/2013-41

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
11/05/2016, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1098881 e o código CRC B1B1A470.
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CODESEM-CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL,EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUÁ DA SERRA - 

ESTADO DO PARANA . 	
MNISTÉR!O DAre; COMUNICA f;;13.ES 

ERA 	- CIF 

53000 072237/2013-81 

SEAPASCE 

10/12/2013-15:1 O 

Em resposta ao OFICIO do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

3.748/CODEM/CGAO/DEAA/SCE-MC 

De Brasília 15 de outubro de 2013. 

Estamos enviando a documentação solicitada : 

Relação dos documentos do processo n9:53000.058987/2013. 

COMPOSISÃO DA NOVA DIRETORIA DO MANDATO DE 25/10/2012 a25/10/2017 : 

1°PRESIDENTE:ANTONIO BATISTA DE MACEDO 

1°VICE —PRESIDENTE :LUIZ SEZAR AMARAL DE SOUZA 

2°VICE PRESIDENTE ; PAULO LOURENÇO DA SILVA 

3°VICE PRESIDENTE;CLAUDIO DONIZETE DOS SANTOS 

SECRETARIO;MARCOS ANTONIO DE MACEDO 

TESOUREIRO;NILSON GONÇALVES DOS SANTOS 

ATECIOSAMENTE : 

PRESIDENTE DA CODESEM 
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Cope! DIstrIburção'S.A. 
Rua José IzIdoro Fliazetlu, 1.58 
01200-240 Curitiba PE 
01,10.10-1.360.998/0001-00 
IE 90,233,073-99 IM 423,992-4 

C LADDI'ç).DONIZETE DOS SANTOS 

fl AV PONTA GROSSA, 550 - eac11- 

CEP: 86828000 
	

tv1ALIA DA SERRA - PR 

CPI,: 79610196934'  

www.copel.corry. 
0800 61 00 116 

Unidade, Consumidora 

65440a/2 

Vencimento 

2 011 lit0 13 

Valor a Pagar 

COPEI 

PARANÁ 

, 

1 

" 

	

(Nfilict ■ie,neldq$ rittern.geltion Wua unidade ceinstlinld& o 	,'Referencia 
corte rio fernechnerito de energia. Se, arzos O corte, 'nua ocorrer 	I 10/3013 
rellgactio nos arneses seguintes, seu contrato com a Copo' sara 
ertkierrad 	.arlodo: tiatietApPyratiSkuppflagittlagao Vigente. 

55~~~0hUMWOMMNâããám 
Informações Técnicas 

Valor 
392,05 

4mdakémor 

No Medidor 0260230393 - BIFASICO 

Leitura AnLerlõr Leitura Aloal 	Medido 

021110/2013 	01/11/20 i3 	30 dlae 

78931 	79813 	982 kWh 

Proalma Lallu, 	avista: 02/12/2013 

Mes Referencia 11/2013 

Constante (10 	Total 	Consumo 	Data 

'Fattlrado Medio/Die Apr, exentacao 

1,00 	ti:;ï. 992 kWh 29,40 kWh 01/11/2013 

RESIDE/RESIDENCIAL 

Indicadores de Qualidade 
Conjunto, FAXINAL 	 Mas 09/2013 

DIC FIC OMIC 
OUSO (R$) 

Realizado Menear 3,36 h 2,00 	1,25 

Limite Mensal: 	6,16 h 3.66 	3,63 h 	97,21 

Limite Trimestral: 12,30 h 	7,10 
Imita Atm.'. 	24.60 h 14 .20' 

Tensao Contratada 

127 / 220 volts 

Limite faixa adequada de Tensa°, 

115 - 133 / 201 -231 volts 

	

Mes 	Cone. (kWh) 	Data Pgto. 

	

OUT/13 	841 	 PENDENTE 

	

SET/13 	786 	 PENDENTE 

Mes 	Cana (kWh) 	Data Pgto. 

AGO/13 	964 
	

01/10/2013 

Media 3 ultimou consumos: 860 kWh 

Valores Faturados 
NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 140349 Serie I3 

----É-n;iti-ci;em-d-fif'ri2of3 
Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Alio. 

Descrlcao 	 Un. Consumo Unitarip 	Total 	Calculo 	ICMS 
'4, . 	. .. 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 	kWh 	892 	0,210317 185,60 	186,60 29.00% 

02 ENERGIA ELET LISO SISTEMA 	kWh 	892 	0,186976 164,03 	164,03 29,00% 

04 ACRESCIMO MORATORIO 	

49.93 03 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 

6,23 

05 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 	 7,64 

06 JUROS CONTA ANTERIOR 	 5,43 

[Base de Calculo do ICMS 	349,53 IlValor ICMS' 	101,37 ilValor Total da Nota Fiscal: 	417,76 

Composleao dos Valor,. 
Energia 	123,37 	 Reservado ao Fisco 

Oistribuisaa 	76,01 
Transmiti= 	7,63 

B218.5E02.069A.OBBC.E3E7.F4 79.FEOB.AC 82 Tributos 	117,09 
encargos 	26.43 
TOTAL 	349,63 

A PARTIR DE 2014 VIGORARA Cr SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 

4A0 IMPLICARA COBRANÇA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 

ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 

40 MES DE NOVEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R$0,03/KWH 

DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM 

WAANV.ANEEL.GOV.ER  

INCLUSO NA FATURA PISICOFINS NO VALOR DE R5 16,72, CONFORME RES. ANEEL 93/2005. 

ES TA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 

MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM o  1"/0). 

DÉBITOS: 09/2013 R$ 384,55 10/2013 R$ 392.06 

Telefone Ouvidoria Copal. 0900 647 0606 • Telefone ANEEL 167 (Ligacao gratuita de telefones Nos 
e tarifada na origem para celulares) 

Vencimento: 20111/2013 
	

Valor a pagar: R 417,76 

Controle 	 Numero de alentalcacao 	 Mas 	IS (1.7,34.0) 

01.20131040763320-28 65445812 	 11/2013 

83630000004 6 17760111000 6 00101020131 5 04076332028 6 

H1111111111 M 1110011100 MO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA 

Estado do Paraná 

C.N.P.J.: 95.548.400/0001-42 

RECIBO DE PAGAMENTO - Competência: Outubro/2013 

PAULO LOURENCO DA SILVA I Nasc: 17/10/196,  Matrícula: 	7791 Lot: 004001002 I CPF: 527.979.619-00 

Cargo:AGENTE ADMINISTRATIVO III OFICIAL-TSMB16 Admissão:31/07/1998 Bc./Ag./Cta.: 237/871-0/8033-0 

Composição de Rendimentos Mensal 

Cód. Descrição Eventos Perc/Hrs Base Cálculo Proventos Descontos 

1 SALARIO ESTATUTARIO 30,00 1.367,60 1.367,60 

501 INSS 9,00 1.367,60 123,08 

558 EMPRESTIMO BRADESCO 30,00 210,80 210,80 

Resumo Consignado Bases Totalizações 

Sal. Base: 1.367,60 Proventos: 1.367,60 Líquido: 
Descontos: 333,88 1.033,72 

Previdência: 1.367,60 

FGTS: 0,00 

PAULO LOURENCO DA SILVA 

FELIZ ANIVERSÁRIO!!! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA 

Estado do Paraná 

C.N.P.J.: 95.548.400/0001-42 

RECIBO DE PAGAMENTO - Competência: Setembro/2013 

C, 
G°ni  UP  • ,10  

O 	r) T  	C`.3 

:45 

PAULO LOURENCO DA SILVA I Nasc: 17/10/1964 Matrícula: 	7791 Lot: 004001002 ! CPF: 527.979.619-00 

Cargo:AGENTE ADMINISTRATIVO III OFICIAL-TSMB16 Admissão:31/07/1998 Bc./Ag./Cta.: 237/871-0/8033-0 

Composição de Rendimentos Mensal 

Cód. Descrição Eventos Perc/Hrs Base Cálculo Proventos Descontos 

1 SALARIO ESTATUTARIO 30,00 1.367,60 1.367,60 

501 INSS 9,00 1.367,60 123,08 

558 EMPRESTIMO BRADESCO 30,00 210,80 210,80 

Resumo Consignado Bases Totalizações 

Sal, Base: 1.367,60 I.R.R.F.: 556,64 
Proventos: 1.367,60 Líquido: 
Descontos: 333,88 L033,72 

Previdência: 1.367,60 

FGTS: 0,00 

PAULO LOURENCO DA SILVA 
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Endereço: Rua Engenheiros ~ouças n° 1376 
CEP 80.215-600 Curitiba PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-46 
Inscrição Estadual 101,80080-64 
Internet: www.sertoparcom.br  

FONE SANEPAR: (43)3464-1238 

1irrnpanhie de Sancionem do Paranil 

CONTA 

HOME DO CLIENTE - - • 	 , 	 MAI RietILA 
MARCOS ANTONIO DE MACEDO 	 2562,0461 , 	. 

oNôt,TRIT(.») 	. 	 NEW) 	rir V A114-) Nvv,v?REMTE, 

R IVAI 	 105 

O D 10 LOS 

CEP ------LOCAL • 
86 .828-'0001 MAUA DA SERRA 

ROTEIRO DE LEITURA ----r-HIDROMETRO 
358-08-24-000-10435 	I 1-10L573094-4-1 

QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA 	Tumidez 1  Cor 	:Cloro 	Flúor 

ni° Mlnimo de Amostras Exigidos 

	

re 	 - 
N`' Amostras Realizadas 

N"ArnoStreS que Atenderam (I lealsiação 	113 	re 

--rons-ATAVITI:MITTS-PITEN ER AM-A-  raTsrulTo 
Conclusa° 

CAT-RES - COM , IND UTP - POP - 
01 1 001 - 	- 	- 

0°C. Totais 

—re--  

-ia 

g 

O 2  

  

HISTORIO° DE PAGAMEN'TOS - CONDICIONADO A 	°VAVSES CON8TANYES NO VERSO 
Ano 	Jen 	Fev 

Aro 20  ka0--PAtt1 	j09.V"' 
201-3- -PAGO PACTO-  P'tt 

• 

.Et- 

014D0:‘  

• 

4, 

UEScTOSOI,OTRTT 

AT. MONET. 	 SO 

MULTA AGUA 

out lot 	Dez 
-AMO" 

"-DffES 

0,01 

0,90 

rr r r 

FAIXAS DE CONSUMO- 	 VO,LU 
, 1PFL.4 

RES Minimo 	10 
De 11 e 30m3 
	

14 

' ji..■ j. 	- - TOTAIS 	 

	

MIM -TR:,''' ' ,, .,„; 	AGUA 	ESGOTO 

	

l' .311::-,,,A,  +, •••• j 	23 , 6 3 
49,56 

1.81915C?2.1.CNI.U/kigljr22/.1 3 03/19 • 0 4/1 3 0 5/1 3 06/13 0 7/1 3 08/13 09/1-3 
32 	25 	27 	24 J , 19 1' , 22 I 22 	25 	18 	18 j 21 

010,1 	 Lf.1 rICA - 	 ,,1!,.t.,nn,t 
29 	1.y/10/20131 	862 	 87,6 	24 	10/2013 

h1011,'D OAAUSÉNIA 	lErt;PA. 	1 	, 	• ',r111P, 1 	1 	
20 	h14/0I2013 

•lirIT.:VIi1jiál5lify:a•4, i.bro./Fn I i`,1 	7 3 	j;Jp1,-iJ 	- JJ, 	, 53" 	j 	, 	j  74,10  

-RELATÓRIO -OURCIDIADE DA ASUh:1,1QW.SANEAR',C011..BR 

AUTORIZE O 'DEBITO AUTOMATIC° DA SUA CONTA, 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 OrOSrA1VAOIÔES NO VER.?.o 	 COMPROVANTE CLIENTE 

---,82600000000 — e 74 i001G99"  

HÁ. 
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Endereço: Rua EngenheIros Rebouças IV 1375 
005 S0.715,900 	CuriIibj - PR 

kt.,;P 	 70.484.01310001-45 
Entndual 1(41 El0080-04 

AV 	I 

'i iariCill'■11' ido do 1' 

CONTA 
NOME Do CLIENTE 

NILSON GONGALVES DOS, SANTOS ' 

R JOSE CASSIMIRO DA SILVA 
Q 49 L 9 

88..828-000 1 MAUR DA SERRA  

FONE SANEPAR: (43)3464-1238 

mArP11::.  

2678,9486 
• tr FRENTE  

S/N 

• 

UTP - POP 

14 

14 

14 

, 	5 

i 	14 

. 	14 

! 	14 

14 

! 	14 

• - 

2 

1 	2 

14 

i 	14 

1 	14 
L 

'1' 	o 

OBSERVAÇOËS CONSTANTES.NO VERSO 
iine I Mn , Fo, 1 Miii 	iii, 	Mal 	ido 	ill .i.  MO 	Sei i Útil 1,  Nf. 1-t -  Ogit 

201 1 1 I PAGO PAGO 1 PAGO PAGO PAGO I PAGO 1PAGO PAGO : PAGO , PAGO PAGO 1 PAGO 

2012 1PAGO PAGO I PAGO ; PAGO , PAGO 1PAGO 1PAGO : PAGO PAGO 1 -1 
.. 

, 	 • 	•• RES - COM 1ND 

356-0E1-24-000-49370 	12-075239710-4-1 : 011 001 - 	- 

•1:111A1S.W111: 

nimg do A.,nomrw, 

Aroiiodro-, Finali2dOd, 

N' Amostras nue Alandnfarn à Lmislaçan 	' : ., 
Condus8o ITODAS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEGISLACAO 

AS NIS fORICO DE PAGAMENTOS- CONDICIONADO 

FAIXAS DE CONSUMO- - - 	- - VOLUME- - — - VALOR MO/OS 
AGUA 

RE S Minimo 	10 

De 11 a 30m3 	 12 	3,31 

	 TOTAIS 	 
AGUA 	ESGOTO 

22,10 
39,72 

; 	• ••- ‘1 . 

HISTÓRICO DE 

11/11 J2/1101/12, 02/12 1 03/12 , 04/12 25/1208/12 ,07/12 09/12, 09/12 
17 , 18 i  19 	16 	19 	17 	17 	19 	18 	20 	22 

32 	!16/10/2012 	1058 	1080 

19 

PIOTilUMW-ffitalwtgW,W'  

13/11/2012 	61,82 1'  

RELATORIO QUALIDADE DA AGUA: WWW.SANEPAR.GOM.BR  

22 	10/2012 

24;10/2012 

61,82 

AUTENTICAcAo  ,.,01APROVANTF I ,  
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01 ENERGIA ELET CONSUMO 	kWh 	122 
02 ENERGIA ELET USO SISTOAIA 	kWh 
03 	CONT ILUM1N PUBLICA MUNieipi 
(Base de Calculo do ICMS: 	45 11 Falar ICMS, 	13,09 'Valor Total da Nota Fiscal. 	51,49 

0.191475 23,36 
122 0.178770 21,81 

6,32 

23.36 29.00% 
21,81 29,00% 

Composicao doa Valoras 
Energia 	16.3'1 
Distribuiess 	10.00 
Transinissao 	1.02 
Tributos 	16,08 
Encardo. 	3,25 
TOTAL 	45,17 

Reservado ao Fisco 

EBA9.170F.3332.3F76.89DA.4440.ECAF.9920 

www.copel.com  

0800 51 00 116 

le7r 	
•■••••....001e,l,..11• O" 

5.* COPEL Rua José Izidoro Biazetto, 158 
81200.240 Curitiba - PR 
CNPJ 04368.898/0001-06 
IE 90233.073.99 IM 423 992-4 

PARANÁ 

LUIZ CESAR AMARAL DE SOUZA 

AV PONTA GROSSA 750 - AP 01 85268 002,471001 

CEP 86828000 
	

MAUA DA SERRA - PR 

CPF' 61709090987 

2v7. 

Unidade Consumidora 

91887976 

Vencimento 

2010:P2013 

Valor a Pagar 

RS O I ,49 

Re onsabilidade de Manutenc o de iluminacao Publica COPEL 08005100116 

Reaviso de Vencimento 

Informações Técnicas 
No Medidor' 0291943501 - 1 kir ASILO Mes Referencia-  0312013 

	

Leitura Anterior Leitura Atual Medido 	Constante de 	Total 	Consumo 	Data 
02102/2013 	01/03/2013 	È dias 	Multiplicacao Faturado Medio/Dla Apresentacao 

413 	535 	122 kVV11 	1.00 	122 kVVh 4.52 6VVI1 	01/0312013 

Proxima Leitura Prevista' 01104/2013 RESIDE1RE5IDENCIAL 

Indicadores de Qualidade 

Conjunto. FAXINAI 	 Mas 01/2013 	 Tensas Contratada.  
DIC 	FIC 	OMIC 	

EUSD (R$) 	
127 /220 volts 

Realizado Mensal. 0 00 h 000 	0.00 n 
Limite Mensal. 	6,16 h 3 66 	3,63 h 	27.85 	

Limite faixa adequada de Tensas. 

Limite Trimestral 12,30 h 7 10 	 116 - 133 1201 -231 volts 

Limite Anual' 

	

Mes 	Cano (kWh) 	Data PgtO 

	

FEV/13 	138 	20/02/2013 

	

JAN/13 	174 	21/0112013 
Media 3 ultimo& consumos-  137 61A111 

NOTA FISCAL CON rA DE ENERGIA ELÉTRICA no. 54752 Seria B 
Emitida em 01/03/2013 

Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Allq 
Descricao 	 Un. Consumo UrstarIo 	Total 	Calculo 	ICMS 

NCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NU VALOR DE R5 2.49, CONFORME RES. ANEEL 93/2005. 
FATURA DO MES 02-2013 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 
A PARTIR DE 06/01/2013 - PISiPASEP 0,98% E COFINS 4,62%. 
REVISAO TARIFARIA: EFEITO MÉDIO (-319,28% A PARTIR DE 24/01 RES. ANEEL 1431/13 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM 4 1%). 

Telefona Ouvidoria Copai: 0900 847 0688 - Telefone ANEEL. 167 (Ligacao gratuita de telefones fixos 
e tentada ria origenWara celulares) 

Vencimento: 20/03/2013 	 Valor a pagar: R$ 51,49 

Controle 	 NilmarO cie identificacao 
01.2013733267008-92 9188/976 

Mes 	FS 7.20.3j 
03/2013 

NAO RECEBER - DEBITO AUTOMATICO - BANCO - 237 -AGENCIA - 0871 

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

83670000000 0 51490111000 7 00101002013 7 73326700892 4 

	

Mas 	Cons. (kWh) 	Data Pgto .  

	

DEZ/12 	100 
	

19/12/2012 
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O tr,  

(!) 
P:à 

R$ 124,38 

Responsabilidade de Manutericao de lluipinacao Publica. COPEL 08006 00116 

Aviso de Vencimento  

R 4. 

I 	((. 

(1  ANTONIO B/1.7. MACEDO 

R IVAI, 41 

CEP: 86828000 

CPF: 36728934987 

MAU% DA SERRA - PR 

13998692 

23/11/2013  1"-  

Informações écnicas 
No. Medidor: 0810145925 .TRIFASICO 

l„isitUrtOkhtei'iOr Leitura Atual 	Medi p 
081(1Plaçe:-.. 06/11/2013 

926  

,.,~1444144riORNICOMfioW 

Mas Referencia: 11/2013 

Constante de 	Total 	Consumo 	:1:ite 
MultIplIcacao .figsáüht,0 Medlo/Dia Agixnaa hircao 

10,00 	„,k,;imarrovh 8 13 kvvb ' '0641/2013 

RESIDE/RESIDENCIAL 

Indicadores de Qualidade 

EUSD (R$) 

28,44 

Conjunto. FAXINAL 

DIC 	FIC 

Realizado Mensal. 2,36 h 2,00 

Limite Mensal: 	6,16 h 3,66 

Limite Trimestral: 12,30 h 7,10 

Limite Anual: 	24,60 h 14,20 

Mee 09/2013 

DMIC 

1,26 h 

3,63 h 

Tensa° Contratada 

127 / 220 volts 

Limite faixa adequada de Tensao 

116 - 133 / 201 - 231 volta 

Mes 

OUT/13 

SET/13 

Cone (kWh) 

230 

230  

Data Pgto 

28/10/2013 

30/100013 

Mas 	Cone (kWh) 

AGO/13 	270 

Data Pgto 

04/09/2013 

Media 3 ultimo. consumos. 243 kWh 

Valores Faturados 
NOTA FISCAL CONTA r./E ENERGIA ELEIEICA no. 688094 gene B 

Emitida em 06/11/2013 

Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Allq. 

Descriceo 	 Urt. Consumo United° 	Total 	Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 	kWh 	260 	0,210269 54.67 	64,67 	29,00% 

02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 	kWh 	260 	0,186961 48,36 	48,36 	29,00% 

03 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 14.42 

04 ACRESCIMO MORATORIO 

06 ACRESCIMO MORATORIO 

06 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 

07 MULTA POR ATMSO NO PAGAMENT 

08 JUROS CONTA ANTERIOR 

09 JUROS CONTA ANTERIOR 

0,22 

1.69 

1,88 

1.Q2 
0,15 

1,18 

O 

Case de Calculo do ICMS 	103,02 [Valor ICMS 	29,87 IValor Total da Nota Fiscal 	124,381 

Compositao dos Valores 

Energia 	38.37 	 Reservado ao Fisco 

Distribuleao 	22,40 
Transnilssao 	2,26 
Tributos 	34,51 
Encargos 	7,49 
TOTAL 	103,02 

4484.3770.7695.31D2.139C8.9B04.DED9.1.1 CF 

A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 

NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 

ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 

NO MES DE NOVEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R$0,03/KWH 

DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM 

VV\ANV.ANEEL.GOV  BR 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 4,64, CONFORME RES ANEEL 93/2006. 

ATENTE PARA AS NOVAS DATAS DE LEITURA E VENCIMENTO DE SUA PROXIMA FATURA 

MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2%E JUROS (IGPM • 1%). 

Telefone Ouvidoria Cope': 0600 (147 0606 - Telefone ANEEL 167 (Ligacao gratuita de telefono* fixos 
e tarifado na origem para celulares) 

riFfolf,to  r;,,,ertty.. 	 widoitigoignefeitájy, 

controle 	 Numero de Identificou° 	 Mas 	FS [1 7.34.0J 

01-20131043620462-8 13998692 	 11/2013 

83630000001 2 243801110004 001010201315 04362046208 5 

I I II 	I II II 	I III II II I I 	II I 	110 I 1111 II II 
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Ata da Assembléia Ordinária para a reorganização, alteração do artigo 36 do Estpto'efit 
entidade, Eleição, aprovação e posse da nova Diretoria do CODESEM Co'nselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social, educacional e Econômico do município de 

Mauá da Serra — Estado do Paraná. Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze, sito à Rua Presbítero João Pereira dos Santos s/n° - Centro, na cidade de 

Mauá da Serra, Estado do Paraná. Reuniram-se famílias Mauá serranas com objetivo 

pautados, conforme Estatuto em caráter de Assembléia Ordinária para deliberar 

assuntos da entidade e da comunidade, que são os seguintes: a) Reorganização da 
Entidade, b) Alteração do Artigo 36 do Estatuto da entidade, c) Eleição, d) Aprovação e 
e) Posse da Nova Diretoria. A reunião foi convocada pelo Presidente Sr° Nilson 

Gonçalves dos Santos que na oportunidade disse aos presentes ainda os demais 

membros que compõem os Conselhos que será necessária e muito importante a 

reorganização da entidade, alteração do estatuto e a nova eleição para o mandato de 
05(cinco) anos. O presidente então nomeou um secretario "ad hoc" para a presente 

reunião o Senhor Marcos Antonio de Macedo e declarou aberta a presente assembléia 

geral ordinária, esclarecendo detalhadamente os itens da pauta e inicia os trabalhos com 

o primeiro item que é a reorganização da entidade, onde o senhor presidente explanou 

que a diretoria da entidade estava com os mandatos vencidos desde o dia treze de julho 

do ano de dois mil e onze, e o mesmo propõe para a comunidade a prorrogação do 

referido mandato até a presente data. Em seguida foi colocada em discussão e muitos 

membros se manifestaram suas opiniões, em seguida o Sr° Presidente submeteu a 
votação por aclamação a proposta de reorganização da entidade ou seja prorrogação do 

mandato da diretoria para até a presente data (25/10/2012), sendo aprovada por 

unanimidade de votos, o Senhor Presidente passa para o segundo item da pauta que é a 

alteração do artigo 36 do Estatuto da entidade, conforme constou do edital de 

convocação, o qual passará a ter a seguinte redação: "ART. 36. O mandato dos 
membros efetivos e suplentes dos órgãos da Administração do CODESEM será de 
cinco (5) anos, podendo ser reconduzidos por igual período, uma única vez.". Em 

seguida foi colocada a proposta de alteração à discussão, oportunidade em que alguns 
membros manifestaram suas opiniões e que a alteração somente trará benefícios em 

razão de que aqueles que estão investidos dos mandatos terão melhores condições de 

desenvolverem um bom trabalho à frente do Conselho Comunitário. Encerrada a fase de 

discussão o Sr. Presidente submeteu a proposta de alteração acima à votação, por 

aclamação, sendo aprovada por unanimidade de votos. De conseqüência, o Sr. 

Presidente determinou que se procedesse a alteração ocorrida no Estatuto, bem como o 

devido registro junto ao Cartório de Títulos e Documentos para os devidos fins, o 

Senhor Presidente Passa para o terceiro item da pauta que é a Eleição da Nova Diretoria, 
pediu ao Sr° Secretário que apresentasse as chapas. Sendo assim foi apresentada chapa 

única para o mandato de 05(cinco) anos ou seja até 25 de Outubro de 2017, composta 

pelos seguintes membros efetivos e suplentes, conforme rege o Estatuto da Entidade. A 

composição da chapa ora apresentada ficou assim constituída, Conselho Administrativo: 
1° Presidente: Antonio Batista de Macedo, 1° Vice-Presidente: Luiz Cesar Amaral de 

Souza, 2° Vice-Presidente: Paulo Lourenço da Silva, 3° Vice-Presidente: Claudio 

Donizete dos Santos, Secretário: Marcos Antonio de Macedo, Tesoureiro: Nilson 

Gonçalves dos Santos. Posteriormente o Presidente pediu para que fossem apresentados 

os Conselhos, o Deliberativo e o Fiscal, conforme Estatuto da Entidade, com a seguinte 

constituição: Paulo Cezar de Almeida, Erminda dos Passos, Marcio Moraes, Solange 

Gonçalves dos Santos, Elma Lúcia de Macedo, Paulo Mendes de Aguiar, Tânia Cristina 

de Macedo, Mario Henrique Ferreira kz elo, Maria Odete da Cruz, Gláucia Favoreto 
de Melo, este conselho acima -n oiado é o Conselho Deliberativo com seus 
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membros efetivos e suplentes na ordem escrita. Em seguida o Conselho Fiscg
,  os três primeiros efetivos e os três últimos suplentes, Dimair de Oliveira dos Santos, Apárecido 

k ' 

de Jesus Mattos dos Santos, Silvia Mendes Aguiar, Hilda de Oliveira, Nilson Gonçalves 

dos Santos Junior, Alexandre Mendes Aguiar. O Sr° Presidente deu prosseguimentos 

dos trabalhos, como não houve chapa concorrente evidenciando-se chapa-única, 

conforme o Estatuto da Entidade, o Sr° Presidente perguntou aos presentes se a eleição 

da chapa apresentada poderia ser por aclamação. No entanto como nenhum dos 

presentes se opôs, ficou aprovada a eleição por aclamação. E em sequência o Presidente 

pôs em votação a Eleição da Nova Diretoria, onde a comunidade aprovou por 

unanimidade, portanto ficou eleita e empossada de imediato a chapa apresentada, para o 

próximo mandato de 05(cinco) anos, o Conselho Administrativo, conselho Deliberativo 

e o Fiscal, com seus membros efetivos e seus respectivos suplentes, conforme rege o 

Estatuto da Entidade. Após o Sr° Presidente eleito Antonio Batista de Macedo, fez 

breves comentários de toda a eleição e outros comentários de interesse da entidade e 

agradeceu a presença de todos e passou a palavra ao Senhor Nilson Gonçalves dos 

Santos, o qual também efetuou comentário sobre assuntos do interesse geral, e após 
Agradeceu a presença e participação de todos, declara; ,do 

 encenada a presente 

achada conforme vai devidamente assinada. Eu 
assembléia geral ordinária. Do que para constar foi lavrad.!,

0>
\,
4fente ata que lida e 

(Marcos Antonio de Macedo), Secretário que a esc 
	

1,:a. ,.4. , 	,,,  
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CODESEM - CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUÁ DA SERRA 

MAUA DA SERRA - ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DO 

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

EDUCACIONAL, E ECONOMICO DE MAUA DA SERRA - CODESEM, 

REALIZADA NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, COM A SEGUINTE 

ORDEM DO DIA: A) REORGANIZAÇÃO DA ENTIDADE, B) ALTERAÇÃO DO 

ARTIGO 36 DO ESTATUTO DA ENTIDADE, C) ELEIÇÃO, D) APROVAÇÃO 

E E) POSSE DA NOVA DIRETORIA. 
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Prefeitura Municipal de  Marilândia do Su 
PUA SILVIO BELIGNI, 200 FONE,: (0434) 28-1122 
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StlUIA: Declara de Utilidade "rdlica o Conselho 

Comunitrio de Desenvolvimento Social ,E
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Jda (:10 

01R. MUNICIIAL DE 144211itnIÃ De 

DO IA4_11& APWVOU E EU, pimmT530.  muRicin,z;sA.,_ 
OIONO A SETtTINTE 121. 

Fica declarado de Utilidade rjblioa o Conselho Comaniie de  ,: 

..Jesenvolvimento Social, J:Mucacional e Econ&frice 	M4uj, ,-- 
fundado .,em 20/06/851  inscrito no CGCAV sob o xis 7e300 

928
/0001-0a9 e regi,E.itrado no Oartdrio de TItulos e Doeumentoo 

da. Comarca sob no 1077 do Livro  "" 'em 19/07/e5, com sede 	e.: 
fOr0 a Av, Jarril A, Jair 	em IJauj, Zunierpio e Comarca 	de 
Marilandia do Sul,. 

— 
Zota Lel entrard em vigor na data de sua publicaço, 'ficando,/ 

revotodas as disposíçb'es em pontrgric. 

d. l'.reftittira...1kIícipal de YarilIgndía 
do Sui, 	t14Q raran.:Aos 30 de Abril do 198.6* • . . 	• 	. 	. . 	. . 	. . 	. . 
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25/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposic... 1/2

Partido
Político:

PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ MAUÁ DA SERRA/PR
Vigência: Início: 06/10/2015 Final: 26/09/2017
Código: LQ8G.ZCDL.PQDH.1+YU.
Certidão
emitida às: 25/08/2016 17:32:14

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a)  Senhor(a) LUIZ CESAR AMARAL DE SOUZA
(Título  Eleitoral:  034852050604  )  é  TESOUREIRO
(exercício  06/10/2015  a  26/09/2017)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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25/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposic... 2/2

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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25/08/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Resultado consulta por nome e data de nascimento ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/situacao­eleitoral/consulta­por­nome 1/1

   Título de Eleitor: 034852050604 
   Nome do Eleitor: LUIZ CESAR AMARAL DE SOUZA 
   Data de Nascimento: 17/09/1965 
   Situação da Inscrição: REGULAR 
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25/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposic... 1/2

Partido
Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS

Orgão
Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ MAUÁ DA SERRA/PR
Vigência: Início: 17/07/2015 Final: 28/02/2017
Código: GHKB.S9KC.SGZD.PWDM.
Certidão
emitida às: 25/08/2016 17:37:49

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a)  Senhor(a) ANTONIO BATISTA DE MACEDO
(Título Eleitoral: 021011360620 e CPF: 367.289.349­87 )
é PRESIDENTE (exercício 17/07/2015 a 28/02/2017) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposic... 2/2

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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25/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposic... 1/2

Partido
Político: DEM ­ 25 DEMOCRATAS

Orgão
Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ MAUÁ DA SERRA/PR
Vigência: Início: 17/07/2015 Final: 28/02/2017
Código: QQGR.NVJD.PRGS.$57$.
Certidão
emitida às: 25/08/2016 17:37:04

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  NILSON  GONÇALVES  DOS
SANTOS  (Título  Eleitoral:  045709110647  )  é  VICE­
PRESIDENTE  (exercício  17/07/2015 a  28/02/2017) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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Processo nº: 53900.041686/2015-04 

Município/UF: Mauá da Serra/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): a entidade não encaminhou o requerimento. 

Documento dispensável, uma vez que é possível identificar a entidade pelos documentos 

encaminhados.    

2. Estatuto social: fl. 01 dos anexos (0780181) ao (0780190) inseridos no Processo nº 

53900.055620/2015-93 (anexo aos presentes autos) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 09/13 (1098887). Com registro.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5.  CPF de todos os dirigentes 

PENDENTE 

- PRESIDENTE: Antônio Batista de Macedo (12/01/1957) (367.289.349-87)  fl. 01 dos anexos 

(0780177)/ (0780178) 

- 1º VICE-PRESIDENTE: Luiz Cesar Amaral de Souza (17/09/1965) (517.090.909-87) fl. 01 do 

anexo (0780176) 

- 2º VICE-PRESIDENTE: Paulo Lourenço da Silva (17/10/1964) (527.979.619-00)  fl. 04– Ofício 

10/2015 (0909622) anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- 3º VICE-PRESIDENTE: Cláudio Donizete dos Santos (10/12/1971) (796.101.969-34)  fl. 09– 

Ofício 10/2015 (0909622) anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- SECRETÁRIO: Marcos Antônio de Macedo (12/12/1979) (028.499.059-09) fl. 10– Ofício 

10/2015 (0909622) anexado ao Processo nº 53900.000681/2016-02 

- TESOUREIRO: Nilson Gonçalves dos Santos 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: não consta 

dos autos.   

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: Pendente. 

- Direito de voz e voto: art. 29, alínea “a” (votar) e alínea “e” (voz). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 29, alínea “a” . 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 7º.  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: 

Pendente. O estatuto não prevê. Na última ata de eleição ficou previsto o mandato de 5 anos, 

permitida uma recondução. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: pendente.   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: ok. Em nova pesquisa 

realizada em 25/08/2016, a Entidade estava sem débitos.  

10. CNPJ: ok. Certidão obtida na internet e anexada aos autos.  

11. Análise de vínculos: Em nova pesquisa realizada em 25/08/2016, estavam mantidos os 

vínculos político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

 

Antônio Batista 
Macedo 

Sim DEM Sim Não Sim 

Luiz Cesar 
Amaral de Souza 

Sim PMDB Sim Não Não 

Paulo Lourenço 
da Silva 

Sim  DEM Não  Não Não  

Cláudio 
Donizete dos 
Santos 

Sim PSB Não  Não Não 

Marcos Antônio 
de Macedo 

Sim  PTB Não 
  

Não Sim 

Nilson 
Gonçalves dos 
Santos 

Sim DEM Sim Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica de Exigência.   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21890/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041686/2015-04.
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá – CODESEM, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária no município de Mauá da Serra, estado do Paraná.

ANÁLISE

2.      Primeiramente, cabe registrar que a outorga da Entidade venceu em
20/11/2015. Assim, a Entidade executa o serviço de radiodifusão comunitária de
forma precária, regular, até decisão final sobre o pedido de renovação, conforme
o art. 134 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

3.     Diante da análise do Processo, foi encaminhada a Nota Técnica nº
25123/2015/SEI-MC, de 12/11/2015, solicitando o cumprimento de várias
exigências e apontando a existência de vínculo político-partidário. Em seguida, foi
protocolizado pedido de prorrogação de prazo, Ofício 10/2015 0910154, o qual foi
deferido, nos termos do Ofício nº 3048/2016/SEI-MC, de 22/02/2016.

 

4.       Por fim,  foi anexado aos autos documento da Entidade enviando a cópia da
Ata de Eleição realizada em 25/10/2012, devidamente registrada, referente ao
mandato da Diretoria de 2012/2017 (conforme previsto em ata).

 

5.       Sendo assim, após análise de toda a documentação encaminhada pela
Entidade, observou-se a existência de pendências, as quais devem ser atendidas,
conforme descrição a seguir:

 

5.1. ESTATUTO SOCIAL (art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015)

 

5.1.1.  O estatuto social não prevê a  garantia de ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física e  jurídica, em desacordo ao art. 40,
inciso II).

 

Observação 1: Admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não pode
estar condicionada à aprovação pela Diretoria ou mesmo à indicação por outros
associados. Contudo, a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

 

5.1.3.  O estatuto deve trazer a previsão expressa do tempo do mandato (limitado
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ao máximo de quatro anos), permitida apenas uma recondução (art. 40, V,  alínea
"b"). Não é permitida disposição estatutária que preveja reeleições infinitas ou
consecutivas.

     

5.2.   ATA DE ELEIÇÃO

 

5.2.1.    Considerando que a última ata encaminhada pela Entidade é referente ao
mandato iniciado em 25/10/2012 (com término previsto para 25/10/2017) e que o
mandato da Diretoria deve ser limitado ao máximo de quatro anos, permitida uma
recondução, a Entidade deverá realizar novas eleições em 25/10/2016. Assim,
deverá ser encaminhada nova ata de eleição correspondente à Diretoria atual, tão
logo seja registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 

5.3.  COMPROVANTES DE MAIORIDADE, NACIONALIDADE E CPF DOS
DIRIGENTES

 

5.3.1.     A Entidade deve encaminhar os documentos que comprovem que o Sr.
NILSON GONÇALVES DOS SANTOS é brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF).

             

5.3.2.       Deve ser encaminhado, ainda, o comprovante de CPF do dirigente citado
no subitem anterior.

 

5.4    RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO COM A GRADE DE
PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA

 

5.4.1       A Entidade deverá encaminhar o último relatório do Conselho
Comunitário nos moldes dos arts. 113 ao 116 da Portaria. No relatório, devem ser
indicadas as entidades legalmente constituídas representadas por cada um dos
membros do Conselho. A grade de programação veiculada pela emissora também
deve ser encaminhada.

 

Observação 1: Poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc. os dirigentes da entidade
interessada bem como representantes da Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

 

Observação 2: O relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas entidades representadas pelos membros.
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5.5.  VÍNCULO FAMILIAR E POLÍTICO-PARTIDÁRIO

 

5.5.1.       Após pesquisas realizadas, foram verificados os seguintes fatos:

 

a.   O Sr. ANTÔNIO BATISTA DE MACEDO  (Presidente da Entidade)  é
presidente da Comissão Provisória do Democratas (DEM), com exercício
previsto para 17/07/2015 a 28/02/2017, conforme certidão obtida no sítio
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE);

 

b.    O Sr. LUIZ CESAR AMARAL DE SOUZA (Vice-Presidente da Entidade)  é
tesoureiro do diretório do Partido do Movimento Democrático Brasileiro
(PMDB), com exercício previsto para 06/10/2015 a 26/09/2017, conforme
certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE); e

 

c.     O Sr. NILSON GONÇALVES DOS SANTOS  (Tesoureiro da Entidade)  é
vice-presidente da Comissão Provisória do Democratas (DEM), com exercício
previsto para 17/07/2015 a 28/02/2017, conforme certidão obtida no sítio
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

 

5.5.3.     A existência de vínculo, no curso do processo, consiste em um vício de
caráter insanável. Contudo, em razão do que determina o art. 137, parágrafo
único da Portaria 4334, de 2015, durante o prazo indicado neste artigo a
vinculação será tida como um vício de caráter sanável. Por essa razão, é
imprescindível que a Entidade desfaça os vínculos indicados, para que seja possível
dar continuidade ao processo de renovação.

 

5.5.4.       Nestes casos, a Entidade pode optar por substituir os diretores
impedidos (procedendo-se à eleição para o cargo) ou solicitar que estes se retirem
do órgão de direção partidário do qual façam parte (não é necessária a desfiliação
do partido político).  Removidos dos órgãos partidários, os registros da Justiça
Eleitoral devem ser atualizados, sob pena de nova exigência por parte deste
Ministério.

 

Observação 1: Caso seja procedida à nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva ata, bem como os comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

Observação 2: É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. A análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou seja, basta
que verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo,
faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou
dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
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membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

Observação 3: Esclareça-se que em razão do que determina o art. 137,
parágrafo único da Portaria, durante o prazo indicado neste artigo, a
vinculação será tida como um vício de caráter sanável. Em outras palavras,
sanado o vício, o pedido de renovação da Entidade segue normalmente,
mantendo-se, todavia, a configuração da infração ao art. 11 da Lei 9.612, de 1998.

 

5.6   DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

 

5.6.1.  A Entidade deverá encaminhar declaração atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação (art. 131, inciso VI da Portaria). A declaração deverá
ser assinada pelo representante legal da Entidade.

 

6.      Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

7.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

9.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

10.      Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
26/08/2016, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1319883 e o código CRC 75264B2E.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE VÍNCULO 1319873.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32739/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

ANTÔNIO BATISTA DE MACEDO

Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social,
Educacional e Econômico de Mauá (CODESEM).

Avenida Ponta Grossa, nº 550, Centro.

86828-000   /  Mauá da Serra/PR

CNPJ nº: 02.797.500/0001-21

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041686/2015-04.  

 

                    Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21890/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

                    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1319885 e o código CRC CA42CED4.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32739/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041686/2015-04 - Nº SEI: 1319885
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AO l.•.llNISTERIODA CIENCIA,TECJ\OLOGI,\,If\OVAÇOES8

COML'NICAÇOES- Secretaria de Serviços de Comunica<,'õc~EIetrôllLca:

Coordenação-Geral da Radi"difus;-'o Comunitúria: E~planad>ldo~ "lini~tt'ri"s

REF. OFIcIO W 32739/2016/SE1-JI,'!CTIC,

AsseNTO: Encam inhamento de :'<o\aT6cnica relativa à analise do proce~so n"

53900,041686/2015-04.

CODESEM - COf\SELHO cOMuf\rrARIO m: DESEI\'VOLVn1E:.lTOSOC!.'\L ,
EDUCACIO:\ALE ECOJ\O)'lICO DE MAuA DA SERR,\, pessoa juridica de

direito privado sem fins lucrativo~, dl.vidmnen!<' m~crita no CNP,J

02,797.50010001-21, neste ato representado por sua president.e, Sra Tania

Cristina de Macedo, já qualificado no presente Processo AdIIlll11~\ratlvo,vc!p-

l'it!ipcitosamente ã presença de V. Senhoria informar. em r~~posta_ao

oficio n° 32739/2016/SEI-MCTIC,que:

Inicialmente, convem ressaltar que conforme ficou estabelecido cm Asser:lb'f,0

Geral Extraordinária do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Soci"l.

Educacional e Econômico de Mauã da Serra - CODt:St:M , realizada no dra 29

de Janeiro de 2016,fi<;ou estipulado qu~ "no"" Prl'~llkIlle da .'\~sociaçôo(; "

Senhora Tania Cristina dc Maccdo (conforme alns anexas:l, sendo enti",

comprovado que e quem possui poderes para representar fi r<,<,orrente00

presente proce~~o.

A inda, para cumprir tod"s as exigencias que foram ~oliçitadas, eneam inhamos

em anexo às documenlaçôe~ requeridas, quais sejam :

I' Estatuto Social; A ta de Eleição, Documento Pc~~oa.ldos Dll'igelHe~:CPI'

do Dirigente :'<il~onGonçalve~ dos Sw1l0S,Declarnçào de Conforn,idad"

c Grade dc Progrmnaçáo,

For fim , informa que o endereço de correspondência é Rua Fresbitero, n" 53,

Centro, CEPo86.828-000 na cidade dc :>lauã da Serra/F!,_

Assim sendo, acreditando est.arem sanad"s as ocorr6nuas "pontadas, r.equç.r

seja deferido o pedido de renovação da outorga.

:'<a oportunidade apresento a VOSSll Senhoria, prote~lo d" cstrma e

considen'çiio

Termos em que pede, e espera deferimento,

Mauá da Serra, 2i>de Setembro de 2016

~c:J~
TANIA CRISTINA DE MACEDO

~"" _~ I'\ ~'l"'"O
tlQCI..'M,..,." - ~ ~

",Q 'i.J19£ I,,£.~'M"
,,",cU fty LI'-6fF'P
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S 1~: O s Df'pilrtélmentos ser<io Olllqiccs Dor n",,:ores

Adl!')f1iStrali'io

,!,I~ I

'fi' I
, '! '1 t : '

Art. 8 c O Çonsclh:) F'SC<l' Ó c' ;)1(13"lrcspclIsilV,,: ~L'I" f.S~.lI.Z<l()'J "~"I,
mdirelo daisi~açã[) econÓllllca ê f.n,HlCCr,l do CODESEM, Up':l". s,:;,l)lf.' ,«her i J

atinente a cesse setor. cons~ltumdü-s(, <Ir' 3 Ilres) rTlenlbros del'loo e J ,111';,,)

meMbros suplentes, eleitos pela Ass"mtlói~ C,~réll

i :
Ar!' 9~

1- '
1 '1 .1

1 1 1 1 \

IV.,
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,

!l 2Q As atflbuiç6es d"" Dep~rtclrll€r:~Y
e la b o ra d o p e lo C o n s c tllO h u :n n 'ô tr< J 'Y . 'O

D e lib e ra t iv o

~O'ls!arn rk J h':") " l" ." lk 1~12'T:~

e < Ip rn v d c ln p e io c ;n 's ê l'lO

i CAPITULO 111
'I ; DAjCOMPETENCIA DOS ORGÀÕS- DA flDMINI;5TRAGÁQ

A rt :1 0 A A s s e m b lé ia (~ o rd l f : ( ) m a iS " I to p o c J e r u e c ls C "J [h C O D fS F M

c o n s titu íd a p e lo s m o r3 d o r0 S d :: i C :;J d ~ e D O r.,1 a l,C !U H S e rra e :1 ( ]IC lC é r"C IC 1 SI., '1 '. , [ '

reÚ'l€m-se em can',ler Wd:niirLo e e .:ra o r( l'f ld c io par" 0,1',"', illlal'Sil' e (", ," I ,r

s o b re m a té r ia a lin e l1 te a o d e s e r lV o i'/ im e 'ltc d o C O D E S fM
,

S 1
0

j :A s A s s e m b lé ia s Gerais Or(j,':éHI~S~W;F) C ~ )" '/ lJ ç 8 ( ld S p.,lo P rc s ,( i" ,n ~ e cio
Conselho Administralivo com 30 i!r1'lIil' dl~~ c!," ;.H","(p(i,"ncx! (' '"L l' tu 'c :; . ,- , ," , ',

e rn p r im e ira c o n v o c a ç 8 ~ c o m 2 1 3 ;1 l' s e u s ~ C C IO S "1 1 sClJ"..v h CfT'~'(\~,-'ç'b

com,a maioria s'mples de sel,s so~,,~s ;)re~;"nt",; '" "rr kr~te:'il conVGC-lyé'ú CCll
él pr'lsençd ~ínirna de 30 (tr_nTil)0;j~1,,5

S 2°; As AssE;mbiéias Ccrws extrilOldllliwas ~;"rJU -:;U.'lVOCdd<l,;p",le ,'(."s';";'k,
do Corselho Deliber;ltiV(J com 10 (dez) dld" de; ",'lll:'-:;'o'dénç:" e :':,lE f"r-.(Y' I~r':,
com'a rnaiofla simples de Sf'US ~ac'os

I ., ,

5 3~'1Haverá no IOCéll dLls Asse,rh'eI3s G",,,w; "'s::' ,~lj',~ Jnl I','I'~ ';'h:,
proc'eder ao ~egistfO dos sacios presentes

, ,

! ,~

11 As Assembléias Gerais um;] V > 2 ,: ~onst"l:;d;]" télll r:OrTI8f,Tr".:u ~., ', ':J,

a Res::.lvcr tOQ"S cs ~élSO"de w:t'ressc. ct.;)CODESEM
b ApreCiar liiscutr e ~P";'\i.lr tü,j,,;,o cs "tos 'r"-,, ,;(;' iJ' I:.,

,él':r'lln ist rd ç ~ j:).;tcoH ":'c!dd"

C fornar conil",u,~-,crltc ca~ t,dl',;!lli,,~(;êS ele C,ll!F'~; r.I,;çcJ"k,1 :C'-',c'
haveres dél ent"CJrJ" Ilas SI.:)stltulçoes ue qL:"lql,l'r rl:,,"101I-:'cus
,órgãos dlret,vos

d :Anular atos dZ1adrTlI:l;s:r~,~"JO;Ll ellt,::i<lei-: ()1I rlus ele,,!,'" "
d,retl'Jos c()lltrano~ éW ehpcs!'J f l( ';" :ó ', , ~t,lI,II(:,

e Pronlovor él rc,;pu'lsab,I"!"ne "~" '11.l!d"er nlf"'l~'~' d,-
diretiVOs do CODESEM liet,),rrllr::n:T(J (J afaSTa'w,,",) ;cc;,,'.
necessário

f :Esc,l,ar~cer as ornissije~ éi()ste Estkile eS:d.lel'-'eYo'lrtü nnc'1H" t"
:cnterrQ il resprl:êl,

9 'E!eger erTi escrlilin:" seC'c:n os 1110n~bcos d,,:IV"S (, S'J~,I',;r-,',:,s
,des órg;:ios eJ"e1.'1cs eLi erltlj'j(:~'

I

,

, ,
I ! !
I

"'"
", i:

,
Ao Consolho D()libe'd:I'JC o~rTl:~,:le

Exar;J( no mil"'mo 9~ec ~ I;] '1~) do' f? '. 'f" [) r0 d", ~Cl(ICl ""lO P"'" t ,r~ c ,c"

i" apreci~ç;lo pei::J f",SC'll',I'j'i\ G",ral p,~'e~er sobc;'" o re'<ltr,r,,-, d,-
a~ivldae!() p'estaç,'w de conti;:> te i'lélbllÇO Gfcroll eb CODfSEf,1
correspondente <lOeXP-rCicio cmterio, . _. /

~ Elege~, dentro de seu'; mwnsr()s ü Presl(J",r':", nc, COllsc ..'licl \ /
C<, Elaborar, pilrél ilprecldçf!o e ~CI,r'u,I;:a:) (la Asswr~"':-'a C.h'Ii-l1 ~
';, anteprpjeto de ,1IteICJ;:ciocc [~t,l~uTC d,; COOESEM'); \ I

I, (';::\y-'

i, \ \~ " :ó. F)-' ( lu;zÀril"""-'- i 'a n k )r ')< lz j
I '! 1 \ '. ', 3 - - .- '(1 ,, / ,~ .. ,
" ! 1 , -V ;" _,>\ ')~E"P:~lü 3 'l

.•.' ',;:'-''- '-.. ....'., ...'.';-•..•./., C~F lSI.OO~.S2,,_v.
- . : .• " < I,

An

I

Art 12
,
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,,'f(;:;., J I 'H 'c h ', '

'n e " ; 'lh " :., ' , 'I

I, r!:
' ,, ,

, I ,r

! d i D e lib e f a i ; ;~ b le a al:e~aç3o ( I " , L 2 lS G O CODESEM- , . "

e." Deliberar sobre os p ia r a s lie ;r r lb i 'lo s e prüpc~tc o r ç a 'C C " I ! :! ' d ~

I eiabori,hjas pelos Depélrt"r~~('ntos '" er'C;lnllnhados 0,'10) Ccr-~("I;l(;
A

'. .•
I " dminlstratlvo,

: I I Deliberar sobre a acr:'ttss;]() l : .c S Ó S I C S,
9 Representar a )\sselni)ICIJ Ge~,JI sobre ~udlquer

,contratada no brtc'cn,lrl'e'IIG do CODESEM s,'SJc-rI"OO' I
:t I' c o r r e ç ã o .

:1 "

Art1113, 0, Conselho DeliberClllvo reullir->;e<1 OIJllOS(r'-l:mC'nte p,w< r

convGcações-ord'nánas c p ilr .l ,1 S c o r 'V C C d ç Ó ,'S e x t 'a o r d ,n i 'l- '3 s q L .< I ':c c :;c " i" (

neceSs8r10

,
I'

,
A r t... l .4 , P e ld e r a a c o n d iç :io d e I lle m b r o d ü C o n s e lh o De!,bera'iv() '.1 'i '.e I 2 ( 1 1 ''=

faltarJ' sem' ju~t;'fie<ltiva por "sento e ar.el:a P,,",occleg,a(]c ii 3 "IIV, 'e~.i- j ,

ordi(lárias, i d <Indo.se disso con h"cime ~lo ;\ !\s sç,,,déi '< C~er"í lJiH :, (iL,P c ' c.Çl
seu.substilfto

F r
, .

Art 15, Ao Conselho AdminS'r <lIvo c:;lnp"':e

I ;, ,
Çl . Elaôorar pia riU oe t:3:-;al',o aéb at,wl"ces c eX2clk; ,'o

b.l' Elaborflf e ap'e~clltClI ,:1/\~,;,-'rn~lf;IClc;;r::J, "C':.~tb'.' ""Il,,;I.:',,,~ ,:1.' ,h
; i da 1nl[dade,

C,: Entros,u_se com in~li!lilçoes PlICl18fb (' r,{ivadél~ pariJ '-d I~

'I' colaboraçao em atiVidades de inte:csse 80r'1'.lIn

d ContriltaJ e demitir e'llpregClclus,

~.~ Desenvolver CJellpclllh"s de Intcresoc,' geral Ga el1:lúo~.'"

f: " EnCfll'1lnh;'lr ao CCrt~pl'lO [)el;Dc"fltivQ "O ~"XIr:10 d'é o JIO 1~,rk ,"~,.',"~

~de qW.J,danU,.DS planos de rrd:-',111,05e P!O;)Oso;-i~O';""T'cr~,""/

9 (exd(rído confo'-Ir<: snilclt:lCi\() .~n"l ~:" !'O ~,f,c u n' , , ~:;j',

~! D Q S I S S C l': .f .1 C ) ,

h Frtc~minhiJr ao CunseJ-.c DI, li;cr:<1','o ,,1,' C ~ ,', 1.r, ri-.: ,i"",lro ,> .. ,o I

aliO! o relatório d0 iJl,v'8d(j(> p,'es:-Iç:-io ~,. v-,nt:.l~ t', 'S:-<,'a:lçoC !Çl:

f corre5;:;Oflderttes <lOexercic:o "lk"IGI,

EI:lbo',lr, p;:ira aplecla~clo do Co,relnc Ucl;t) ..?fClh'o (, R~CI::'F;:".,)

i In'.Ç[IIO do CODESEM, cnC<lllWlil~i'(lo com hlleCH '.':; Ide C, .-Ih,c'

I os r~gul;-1IT:entos,irlst,l,çces c IlUIIl',ns ,"él';AT:d~ :')" ;;có ve',ó\.' ":'"'
da <l~tidade,

) '.! .
Art ':1~, O C?~selho Adminlsrratl'iQ reunlr-~e " IJ'Tla"'u por ,; êS

/
t,

. ,
Art;17, Compete ao PrO!õldenle de CII

:iu Representar o CODESEM, all'ia paSS'/d jl.(1ICI.118 extcCl..1 : ':lili'lIP'l'"

b ClJl~prir e fazer Cl,rllpnr esle ESILllu!u , '- J PegiClktlto !%2'I'C

'1,!' Corivo'car e preSidir ilS re(lrti6es do Conselho t,(1('l"llstrltl',c

d COrlvoC<JrdS Assemblelas GerClis Ur(jin~ri",s

e.' Assinar com o S0cre'~riQ .cc,n : ,"',nuc, ",' 0,0 'I ,ros uc,~ .!l-e.t""

.dentldél:Je cheql....cc; I bnln cnnu '.) ql:il sql.C:I cl.'rv; (lü.=I'i':", ),--"

atlflPntes a enlllia::c .. \ / I .,/
~ ~';.õ;;;;W;~:,~;>, ç~ \ ..
' /,v, r";.""" .....,...,: '. '-y>:,.-•.., _.."
i .' ,~ .. ".,. '--- .. '\ L.w:;:Ai1tQ,t'i:?.~!::r~n~,'

L ' <:~~,-" '..' /'.....v v i • •lo

'I I', I .-.~. .~-"'l' ") O I t.~ " H ' L :J iC.~n"'~ o :.,

\" .4 '," ', ' C P ~ ié 7 .,.;ó " N ,, '
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,
Art. 18 Ccimpete ao Prin'eiro lj 'c e -P re s 'd p l 'tp rh CA

a , S u b s lilu ir o P re s id ,H lle e rr su a s :.llta s c "'I:;eJlr"';el1~OS

b I A ssum ir o mandato em C é lSO de '. ',- ,c án c .C l, ,,1 < \ Q seu h,r"1I'1Q

c Prestar de modo geral sua CCI<1~')liiÇ:1DJO Prcs"k ..l1l'

- ,
--I

1 - r

,. ,- ,
,

-

------------------------

A r! 1 9 C o rr)p e te ao $ e9 [; '1 ( io lj ,c e -P rC S ld e lllp . do C .A ,

a' Subsh\Llir o Prinle'lo IJ lc ( '- r re s !~ en te Cr'",S lH ~ i" ltd S f' m r"n " - , '-" - :)5

b A ssum ir o rnalnjatD f'1ll C C lSOlk~ \n :anC IJ é 't" , r ) selJ :f -" rn ,ro

C Auxiliar o Secret,'lfio erll SU<JSllJIlç5es e su~,st,:I,-J-lüen1 SL .,F 1:,11;1$
,i: imped(mfJnto5
;:: " ,

, -

,

J

9

h

Art, 20 Compete ao Terceiro V,ee-Presicicn!0 do CA

a' Substituir ci Segundo lJ ic c -F 'ro s ic len le e 'll suas fd ! l~ IS e I . 'l lp ed l '"p ,',tu :;

b ' AssuMir o mandato em caso de vaciinC;i} alé o seu tr>rmino

o Auxilidr o Tesoureiro cnl S,US !.Jnçcec'. e "l'~."t tL. - o eln ~i'.;as hltas '"

; Impedimentos

I i '
Art 21 . Compete ao Secretario de CA

a Sec're:ariar as fP.uni6es cie Cc.wselilo ,'\rimlnIS~Ui!'.-:J f: ,.\,~,

Gerais e redigir as competentes ~i:dS

h.; Publlc~r todas as noticias cas at:vldado~ aR ",nj,~<1dc

c Red'9.[ tod<l oorresp0'ldf>1CICl8L' ntL'r,:~s,-,cid er:l(j,l'-Ü'.' '" d:"'d",,'~ S.I:'J

funçarj, organiz<lr i 'c h ,ir ,o s e W 'J" 'i- ', , 'o . 8" LCIS

Assinar com o r'res,denfe ri" C'1"sL'lhc ;\Jmll',s:r:JII,'o cJ;Jc;',."'; li'> _~l~
intere.sse do' CODESEM

", ' j' i

Art 22 . C~mpete 010Tescureiro do CA

~' Arrec~dar e :colltabJlizéI, toJa IlXêlla d" CODESEM

b Manter em banco;: i"j,c<1rios f.Je:~:r;O'lS('J", ,"<dI11Inls:r""lv()'.',. I:'-;"u~,~
da en!idade,

c;, ra\l<H
1

, <I::; eOI'.~dS .1,liO"I,éJCd') pele P",'slri('r'd" cio C<)"~el-I.J
" Adminstrativo,

d., Ap(~séntar reiator,os de rGcC'rtdst: rJC"IJi!S«S,S<")l')((- qUt: b - ,;(.I:(...\,110
peló Cbnscll10:

e Apresentar relatór;os f,rta'1CHros D,Vil Sf!r ~"iJ'-'Ctl,I,,,, J r',;Sf)'Tlrl-.~l~
Geral

f. Consf)'rvar ::;ob 51,<1 !Ju~rdd ('. rcsp0nS,lb:lldad0 :) n<lll:," .",,-

dOCUlT)enlos:!elatl'J()S c~leSOUr<1l'lilI~C'liSlve, cont"s L'2i1cjr'<1$,
Apresrntar Semeslralrr,ente baldll~2'e <1:)Conse!hc f'rsc,JI

Elabo~<Ir Balanço Geral, Sui)r'lt+,'l-:ic i1 clP''1'Ji'';<1:'(1" ~>)'lsel'n, .
I Assembléia GerClI,

L' Assinar con) o Presidente co Con~elho A(irnl'llstrat'vo os -JOC,I"'",,:~,Si'; atmentes à sUa áreh de trabalno

1 ~ ' ,
Art 23 CO!T,~ete ao COI)seli,o FIscal

a. FiSCalizar contáb'l, e fln~rccirar~'d'~" <1 ex()cuç,-l(; orça'l'c"";ir.;) lJé)--\

I CO,OEtSEM, I \

b ~:;ril~a~~~~~~~:b.'e detr'on~I'''Jç(:.,,~ f'nCJ!l,;r"n", rn" D .- 't( - )~ :,'\ > 1 " ';\1 ;:. ' ; '

1'"" ' I, w<~." L U ~1v& ~ e r.z j
,,', ! ' '~~Jo \

- ,- O ,;;,; .P l 'l1 0 3 1 0'~\- , I',,,,, ,
; ',- ,o , .\_ cp rl" ,,,ê ."~ ': '; ':

l \
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I i ' ,
~, 1 •

Opinar sobre as,;u~tos de néllclro"a cünt<Ítlil e tinanC0'ról '1(' l'lIU':'~"c,dç.

CObESEM, ,qua'ne:o solicitado :>213 i"'ssecn~lóI3 Ger;11 C'LJ := :_:,_ ,,,,",j_ ,,
Delib<i,ati'io

CAPíTULO 1'/

DOS ~OCIOS ºº ÇODESEIo/ii
SOCIOS.

I. I. Fundador:

li-f Contribuinte,
111. Benemérito
[\~, Honora[lo

n ; I.

Art25. São: s6cios fundàdos aqueles que assin2 'élm a ;'lta ,ic' f."';j"ç.-i:) cl"
entilil.1de "

I ,.'

I I "

Art ,26 S~o! sócios con~r'blllntcs tcdü~ os mordGcr"s G,', ~ 'iléJuá nCl SU l,' ,o :. ., '

adj,Eenç,as
,,

A1 27, Sao soç,os Oelle;ller,IOS tçdüS '''< ''(':es tiL>:; prfJS '~J'(,'ll "".'L",,1 d,."

serviços ao CODESEM, tlc<mdo él GonCeSS'I,) j() Tilu!c a cr;~(n.:J ch /,~,',,;Inl'
Geral,- i;

,

Art.:r 28 São sócros hOTlrjr'os todos a:llJc:e:; ql;(' .:J()éH i'''~ ,'> :',",< iS 'lic;

IIllP?7Ància rcpreSé'ntilda ".'11 (i,rl~Clro Ol; "spec e I carch ;'] ,~':>;1:';",';:,,': i'l
titulo a enlerre di] AS$0rTl:-JI,j",(;'0")1

" :

" ,

CAPITULO V
OOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 00 CODESEM
~ ~-~-~- ~-~-~~.~---'- - -'---"---, i' 1

Art,29 São direitos dos S:JCIOS

a'l Votar e ser votado para cdrJCb "Iellvos ricsrj[' :;,1<' 'õs:<'p ~""I'-, ','un- ~
I, tüsci"rarla e fil,ado hc' ,~"dISde i' :SC'I~',.'Il'":'.'",,,~,1',",COl)[SEM,

b" Desligar-se da enLoade unia "el qUlt,1 conl d h:~;Ol.ré",l rr;r"JiéIl:0
, solicitaçao por ()sçrito

S : Fal~r:: parte das, eomissoes de j,-JLJih)'; Gil
" COOESEM,

d~'Ped;r :'dispcns<l de pagalllcnb das 1Il,'nSClld,FirlS qL.~i'I-',' i'Si"

r ~desempregado e sem recur"ü" não perri'~n,j~ selJ~ ~jir""~),, .-,,' S:",I('';
I:: no p,Y icdo de 6 (S(% I tl'es',,'s

e:t Torrj<lrparte nas IIssemblelas Ce'8ls

n" TorrÍ'lr p<lrle nas rcunj(jes dos org:ios dl"titi'los dd CCll,dild,,,ql,d'lJl} r;'a'J
isto for COllvocajo

9 COrl1uQICi'H por e5crito qUéllquc' ,rr'õgl.IC1'1d,l"j(e \'-E"',fic",~:<

adn1irlistraç;ío da el1ticlade ao Pr~s:centC' do COl1s'õlr.(JD~II:')'õ'at.vü

tq SOiip';'Ir ao COllselilo Deliberal,vo a convocaçiio da Assf'rnblcld (;"r"í

,; . Extrilo,rdrnána medJi3nte 'eqIJ('ri'norlto " _11,"(10P;'j[ 2.-'] ,j~", S[)C-"~S',qlt"

' , c0rr] a ,\i~SOtJra"<l l: fi I, lrj ,'J '; de CSQ£.i:i~I,Clrr'"" tJ Q i) (s,~15' ,"e o('S [

'io')GUr,I"'\r,';- (-""x\\ /
:" D ,,> ,"'>J;'I< .s-~ \ "':;;':: \ ~

"

"o,; ~N " l I> _~" ~__
,,-~{,' _~ :: u_r;-:"',~l~"v"r1Zi
0\.... _------::,',r-, '~"'0,.~,I i, '" 1- ". ~~ ',~--/ [)A~~PR10"'[;

\'~ lO ,'o" .. ,,'
:' -",:'<v-. _ "'-' j cc, :~ 'I,o~S,\& -'.1....;:;,::>:.:~
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C A P ITU LO V I

00 P A T~II'v1Ô NIq 'pO C O D E S E M

1
I
!

i í I

A rt. ho sã~Jeven:,s dos S O C IO S

'.1': CUmPE'ir aS id lspO S IÇ O C S deste ES~<lUl0. R e,.I'Irl"~ I() InteTo c :;er"il'S

regu la entos da ent.dade, _ _
b M an1e -se qU ite com a teS O Jrc lfla c la entl[Íado,

c A ce ita r os C <:llgos pa lé ! os q-.E lis 10r.o ,1"1esco lh ioos, rcss .."I"'oldcs o,, Ç i';;O ~;

,;! de força m aior:

'd C om unicar a S ecre tari<J do C O D E S E M ~uH n8o ll1 lJ(iilr S lIé ' rr"';lrlf"lC k ',

I
I

A r1 31 O palrimôrllO \10 C O D E :S E M S 8r<1cO'lsti~l;ilio de

<I, m óve iS , Im óve iS e sem oventes,

b, doaçó~s de pessoas fis lC H S e ju r;c ilc"s

c, doaç:õ~ese subve'lçópsde 6'g~os p~il,IIG)s

d.i S ubve lj1çoes, advindas de cc- ebração J,' c:W ',',',""us ê conb,l(h

<l. conlrltjuiçOes.de sacios,

L receit~s prqverllentes de re~lJrs:;s próp[i~s '8%lt03ntes de tréi:'ill'1cs
'! execu\ados pela oróorlil en:lda:!f:

C A P ITU LO V II

I , DAS Q..êE.OSIÇÓES~.i;.f.'AISg T8.AN~lT6~IAS, ,
,

Art,32 Os valores e cnterir;;; ~e reaj,lSlc's :J"" "'10r',Só,I,dad",;,~ se'el" r.d,ld,.h~.,
dos ~óc;os serão fixados f-Je'ai\sscrrb;e,,1 (;01<11

,
,

Art i33 As ;eleiçoes do C O D E S E M P"'] t'lc~!J(" JO' '~"r,lHc;S ",fer'.c' 'o
SupJ~ntes ;:lc} órgães dirctl'ltJS, ser<lO Il>ll'D>d~\s r.Clseqund" ql.II'./e .JO 'rr{,~ "'-
Janélm do ~u~ vencer os :esr>C";tvos ,r,Cl'lChl('.'~

]

Art,:34 , 6s Im~,nl),(;s (lGS or~ilcs :Ji! i!C'lII'llstractw dn CODcscr,~ ;''''11 J:;,

pos~e imecJ'll,lamente a elerçiio em s(Mc(1,da0e eS~i!hcleclL1,1",,-,roltal 'I":
,i I I 'i~

Art,!35 0$ nlembros e!pt,vos e suplell!es cios lHgflOs drre'lvo~ (iu CODESf,r'/,
da primeirà Diretoria ser~\o e'elt()s f-Jorflclilrf'JC''\o "or ~e<Js;<1O,~,.,rhll-'lcK<lOCH
pfllTIeilal\ssernblêl3 CWi!i [x:r<lord"l;'lri,1

Art',36 Q milllc<Jto d()s nlCmorcs e\,',','os e sual"ntr'$ '.bs i)r;;ar-s :L~
AdrTiinistraçãp do, C O D E S E M ser;" CiO 5 {CI:KO: ar,es "o~e",.:r] ,'''I
recor,dlJZido~ por iglli'll ",eriodo por urna ""'f(.'il','=l I

,

Art 3.7. Tcdo~ os tr<lbalho'i do CODESEM s0r:h :;esell.,-olvidü '; G'illl1,[arllU '.',
através de volunt;j'-JO;; (]O~;s;')C!o~e ce scus D""ótor('s 8e,'" GJITlOri<' oulrd~
pes~.~a~ qUf,,ihSlrJl l1E:S()JiH,=,rlliJarh:"pi!!

I i t
Ar1:1~8 Os emprqgadOs, qU<1rlCC~)OUvf:r,SW8.0 <1dmitidos e demitidos r:TO'\
Presipent~ d

r
Consejho Ad,nH1151raLvoda E:r~:ld;:;rjee ~e"m r~'11dIW'?C";c,V;.I Ii

meid de gr'at' ic03ções e outras formas pr0vlstas em lei \\ \~
'l I ' ',i!'I, (\. " ,
--,-+--'- --_:-_- .' .._..\~ 0~ '
, "'ller,adc po.' G~CIS~Orim r,S~0'l'~I>J';;G~r;, \;\ Ltil Ml~ ~ ,k.-r~Cll,

\ ~"'"
I ',\/, OABIPRll')'O
'.. -, ( CPl"Ó7.W5.51;}-l~ 'v

() ".
':1 l" '-'"-',t"
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, CAPíTULQ VIII

i DAS DISPOSIÇOES. FINAIS

i i',

Art.'; 39 A s ~regalias. (ils!mções e prlvi;eg'-'s C l,:O~9.4~~():;<18S só,; C "
,O '" I'" . ct 1 ~ ~Irre'l,Og;;lve 5, :reSP€lt<J'l c (lS restnçõtcs ,"o '(,,< )e ';;;"",15 I'P<;:<:: <:$1<111.10

:i I I '~ 11
Art. ,f4p.O~ s6ciosnao responderao pelas :Jhrgilçbes que ~y,repreS\!'lt,lI"('S c,"

entltJ~de assumirem expressa. (lU ,ntorlClolnl'nor1te er" se'.J ,'O !"I", Rcs;:n'l,:I~lll

aperas pél~ pagall10ntri das rl'E JIlS illirÍdJes, tC lx~S ou qU Jls::uer 'k~C':;',

cürnplO lni~ ,s[)s élS5Unlldos (um a ll''5G l.r;u '"
,I , ; I" .
i : 1 ,1

Ar! :.41 0, CO Il~elllO Adlllln lst<H ',"vO 'lOG lal;' C(OInn (L1::1 (I" ';T ,,,,,,,,,,'-"ç"u U :.J

aniversárlQ do CODESEM," (1 ,,',1 de sua IflS:ltlJlÇ:-i::>

1

Art!12 O~ ,bens palrlmonl<,IIS e,o COOESEM ,'ii:J 8od,,'ac ser ','f1 r::< :c,_ ,

aluga,dos cedidos ou d08(JOS som ,HlucnC',<Itia ASSCIl~bl(~1dGer;J1
,

Ar!. ,43 Este Estéltuto putlC'r,l ser ref~"'liljG per ~r(.,P0" elO .jo (>"".;~'I(J

Delob~rativp cem <> dprCV<lÇw da f',%"r,'.b ,.,Cc!'..!1,
, , I 1

'I il

'I íd ,::
I' ~ I 'Ar! '44 Trr~o direito 30S twnefi~,üs ofdPc:,dos DeI~ CODESEr'.l ~s j I'~:"

,nvA lidos q élS V<JVdc. q"(~ '''',erem S()':~ 1 ('j,~D er.dc.nci< l ~ ,"~ .IC ,<U ")"1 ,r'1

s6ciO
l

dcs~e 'que este es;p.j<l quite com 'l ll~seLlr;Jr'd

,"i " ,
Art, '~.5, Os Tltulos do rr8sldenfe de Horra Sóci% R"np.lr('"tos c Ho'y)'C" ü,
s~rjd cCHlce:jidos .pe ,a t,SSc"'l;h'.i, Z1Ge' ~' i,:' ~~ ,': 'Itb I .(;~ d 'c' ~;cnc.C'SS:1'--' '--s' "C

defi[lI~OS no Regimento l:ilE~rrH)
~ I 1 '
I' . ,

A,t 46 As'pcin,,;id8dcs. a~;'''"ltG'18ia 'ol.Sp0W,{':'~i': HV:I'.Jsil~' :, ~,-,r<,,' ",,;,::, H~

aos 's,ócios' ,q~e inj[ing Iro m os EsL,!.lt;)S F,q ,r ,(;I',lü I'lf) ~nc iO ''''1Il' I,."'i." ~ ' "J
" , ."

entiQ,ªde, ,terão os CritériOS def.r,aos rllJ R2!J;r",pr,:::J Illterr'O (', ser"~J (Jt'

cOfllpetenclia do COr"lsclho Delltwé'tlvo SLI"lSél,J'ICd\)il'dil1(]s

~,; I
r • •

Art.iA7 o, COOESEM, n,J() dislr'blll I:IU(;, bOIlIf.cdç6rs ()'.I cfr''''lcf,''l''C:~ ,'c,l;, .
qualquer forma ou pretexto ClSOC,~)Sou D,r"tores e dpl'tara 'l1:eq,air-.,,,r,:e SeL

pat~~ôl1io;çtqlr1tro do País

~' l,
I1I, ... .

i\T t. ',48. A, r"su léH IZ ;";êlO !:c LJI",c;u na :1 ,(, ,',Ie p. d" 1)0 ril ;:.10 d Ó ' ~" k rir,~ '.' ..H

reallzaç!lo'dll!'; elelçbes (1'''fl'S ao COOESEM ccrstd do R,-;ql'11ôltü Intt-'!,'lO
,

, ' i;
Ar\. 49 ASfAssemblé,a~ Ger<lls O,d"JiJrlilS C(}~V()CildC1::~:P :1'~;)";'0 uni J a'~''J0

10,% ;1°, h~0~ra loleriwçia dç 30 :lrllll«) Illnutos e'ltre a rfl<lK:fJ e fl s'-;'~.I'l::!ê1

conv4'cilç~ió e de 15 (quir1ze) mllH.l:cs Cr1tre ~ segunda e il \8'r,e'f<l S()r1'/ClC'<~<l:'
. .

"

. ", .
Art 150.Serciél (iefir'ifics rO I<.dl"llcr'!c 111'.)[1:0os casos co'.h~,lll' Y' (" o 'C , I;-

pre~4nte EIS1~IUI(}e scrd() r£'sc-l'v,dus pe;~ ,\sSf.'rnn',,',1 (;(;:a (I

" : ',',
Art, :51 . Os Presidentes e Seuel,\r ""i d:,. '=c,,~ell'()c; Del! yr;lIL'/O ç F;S :,")' ,
ser~9eleil?~ipentre ,os se~s mcmbros \'. \ .

'Il I" I' ç»\c'~I ~"I... 1Y"1 IL I'_ '1".":i:>1:Y.;lc~"~lJ
i' . ,I 'f ..J 1 '-.1 ,,;;'" ,
, 8 '. -, ::-!I'~ .",;10310

(i'< Ic7 ,ó5-5 .5U )..l
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Art, 52 Que Em CelSOde cXliT;;'tO [Ja IWSSCJ Juri:::,u ,'~ :),,"'1$c,itci,"O'lrCl S

serão tr,lI1sterldos " erltld<l::Je cüngérerp ,r",t,~rlT"ulallO 'r(> Y;ü',JC :;~,rr' ,',

solicitação 00 ofício n" 3273103 - DOSiSSCr'. - IvlCj

Art,53 O ano civil do CODESEM, illlciar.sc-á a prilTlP.IIC,;c, jJrkiro" !(";r,ri '.<1:1

em 31 de dezembro de cada ano

Art 54 Os principias conl:'!beis a ~erer'- aclntaco$ ce'o CODESEM p" ':, ()~

registro~ dos LltoS e ~dtJ$ co (;0"",,1110 ,<,;:r:1,r,~!"lIIV(J Sdi\() peiCJre~ me 'C)
cO.'1ópc:té m:la

Art, 55. A contabilidade do COOESEM ~crá rPLlistra::J<JcrTl I'VIOS re,(;st'-:1 ,'o ::'~

formalidades legais e de ilcordo CQIll as Ie;s li"" regem bte sc:ü'

Art, 56 Os filhos dos SÓCtQSr"a,o'()s d(" '1,~ l,dcz,)ilU;' ,H',C,SLCl'Jar,~o lO,
mensalidades do COOESEM

Ar\. 57" O primeiro manda:o dos IT1;;'lllbrcsdos (;r;ii()S dl'eh'(;O "'0 COOESEM

sera de 19 (dezenove) mcse~, :s:o f'" jE; 11)do JUIL"IO~,r' -r;SCi:1 :'1(.,',' ';")
de 1987

Art" 58, Todos os famili3res dos Socros terao arrelIo de !rcquell:J' d c,c',rk \ld
entidade,

AI' 59 'Exc'uído c:lIlfor'TIE-)solic:Jc,çCw~,) ofci~) r'c :;["3-":3
r"lC" ,

Art 60, A sede da entida<.Jepojerj ser cedida ;l<"él 'eéll'?:JC';"~ rje q,,"!q, ,"'

evento. com anuênciél do Cor'selho Delib"rdl;,'c, 'I"" '~l)'yJ-rd :, ',::,'or;;'\;" '-"j

nà:) oe taxas

Mauá da Serra 25 de outubro de 2012
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J

lista de presença da I \ s s e 'l lb le ,a G e r a l E x lr a o r d m a r id J C C c n s e ln o

C o m u n itá r io d e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l , E d u c a c io n a l e Ecorê,nico d e

M a u á d a S e r r a - C Q D E S E M , r e a l iz a d a ! lO d ia 2 9 d e ja n e ir o d e 2 8 1 5

p a r a d e l ib e r a ç l lo d a s e g u in te o r d e m d o d ia p r o m o v e r a s a lte r i lç C le s n o

estatuto e C o n s e lh o d e s ta e n t id a a e . e m r a z :< 'lo d a s , r r e g lJ la h d a d e s

a p o n ta d a s p e la C o o r d e n a r ia G e '; ; J 1c ie A c o m p a n h a m e n to d e O u to r g a s

d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , c O I l /o r m e o f ic io n " 3994CJ2C,5/SEI

Me

Nome A s s in < lt \ l r a

I
,

;

\llJy':' -'

j
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. . . .. ;

Ata da Assembleia Geral Extraordinária ODConselho Camunitar;a ce D~,e'wolvi ~ento Soe i,

Educacional e ~conôm;co de Mau'; da Serra - (ODESUI

!'los vinte e nove di.s do mês de i"ne"" 00 c,,;: ,ril " de'<>"e:', ''''':,1 cid""c oc' r,'""" ;"'('
~.1~nkfoic do mesmo nome, Comarca de r."à'il~r,~;2da S,~I.btado do P,03n,,. n ,~(j" 'k-,'P I ',"',(1" ..

-~munitjr'o, "a R"" Pr~;bít('rO Jo~o r'J,~ir"'cu; S,,, Fl> "", js ",~,I"J,~,,'~' c-~

•

Macedo. Se,,"!"'io de S~Uurge, r'f. "'"." ,("-C<-,,", ~ I',',,"'.""'., pr~s"", ',.,'Co,~,,~; ~c '--.':rn~",: jc

Conselho Deliberativo. O Sr. Pres,oP",:e '.','cha'lU" I.•,wr quo""" ,W(',;;)<J ~,,,.,t'.l " ~'~"_'ltc
A"emblei, Geral ExlraordinÓfi. comufl,canuc o teto, c, ~reseme, QU~ J orje" dG :!i., ,> '"I'"'."

<3dar cumprimento a notifiçação de ins~"~oç"() tio Pro, ","o Ad'n i~i, :rdt ivc cQ ~ r"'Y '}(2c' "";c,,

o~ 53900,068018/2015-1&, da Coordenador;" G...""~ de ,\,,~m~aol''';~lc~tc 02 Cj'.J:Oc,", j' \' n,', c'

:bs Comur.icações, co~fo,me OfíCi~ nl 3S9~üi:GF,.'i,I-""C, "iS"n"o '..' i' )\ ,., ,.

apontadas. Detern',inç~, pois, que r.:i, ,,';'e,,' :,' f;léS-'.t ,; 'e i:.],'.' ,'c ',".-",') .(: '''i
conhecimento de lodos, D'ar:te d." ''-''',',Jlo,id,r,', ')'-'~~,Jd"s,'o; ';ek -", ,oe"'~, o'

~'O{edeS5e o nova eleiçiio do CQ",~:h" C,"liV'n' ..n, f,',c;,'!"nd" ., <r"'~""çj, ". :,,'" ,",'

~'e,i~"~o'JOSÉ ~AI""l.Jf.c;n S,CO'I"" - '" ',' -','S,e-,Se CoSV: O'~

'ê'[lU'~"G L1ZEUKOZAN- ~G nº 7 ,G,~~1~,5 ss~, '. '-I" U" nO917.Q,'); ,'li;';, 'o S~- oto; ~,~l~'

'-'f',\HECDO DE JESUS -O ~G 10 S 7,','"6SS,c',, C-', "c O,~,:t4,~S': Je ",C";~'<,J~-,,'i. .,''.(

,)~l;beiJ:i~Gpõssa a ter" ,e,~;ntl' C')rl~~"';"" Hrs'DENTE' TÂNIA:~:q!:j'" ~E ";~C:-','

PR£SIN"T~, CRISTIANEN OliVEiRA ~";Ht"F::l: 2" Vi([.rR(5IDE"T~, ~"U' ," (' J~c"':;(J'"'.' c,

,19 VICE.PR~SlDENn: JOSE RAIMI.JNr::n ~")~'" ','r?,T;,(,,-,), ,. J,(Y" - .v,n,. C:' ')'

TESOUREIP.O: LIZEU KOZAN, 05 de'''J,' __>"'_C' ':>--"', ~'; :;,':,~,," r,i: 'oi

,',alter~dQ<,Dada a oponunid"de n~~hunl ~:;, ~rp;,~' Õ \ mJ~ik\~ c),.' ;.,~ ,_, ',0 em " "'F C', • ,"

(~I!a',do anrovôda o eleição por õêlamacão, :::on:i~ c""' 'EGuida a po<'~ :-c,' :'(W]' "'~""!"~'\(ele:(')'

ils,urn;u OStrabalha, da p'Es~me as,err:bie'a a ~~\',; "re'-.irj~n1~. "O/ ,,'.I, ',~rdl' ,) cc ,." '," ,',' . , :i,::,

,~rnem~ oara OHôfgO< rJe I'resirlec,~,' '", '."ic,,-Pr~,,';(-1'2 0<",'i(e-~"~' "f' 'i',

Q$ trabalho! tor~m su<pe ~'c,por 1 5 ~mi"'''O;'' U,' " ê',.OC')( jG JôI C",",',L.

oS" P,esiJenle comu~icou Que fc" lo<e\e,1(,.c;c ,'°3 ,,'l!l c' D,', ""

":'ÂNIA CRISTINA DE r-J:A(EDO- RG n~ 7DIO,396-C.',,:' "R e,' , ilCO ,'C7 ~;"

(qISTI!\N<: D[ OliVEIRA PI~I-i£IRc- - < ,,'~,of" '<'", ,>. "o '.'L__.

,

,,
I

.. ".,
,-' "

,,'"

~'" "Ji' r,'sooa e prom~t~u ce' ~'C>;",' ',..-ert,~e' "c:,c, " ; I"n.~', __:' t:","

"S"~CO 'J'" integral curr"",,,,pnIO ,-'o, ,';;etll,]; ~ .;~, ~cl~~,,,.J' '.",1-" c', ,("t,.. ar',,'

"~>ibe"dc'quP Q m,oco'o do'. 'l'~"" '.'1 '"" ,''-, I""'-~) ,__t,";,'~ ,,,,O r,"
,~condu\,}o, devendc, le' Jlterõd~,,, :.:atc,' ,"',,' >C'T''ou 2 teto' ",'",.",

Cartóno ~~ ~egi"tro Ci'/;Ide Pe<",,, ;lJ"'~".", "o",; ", C2\',,~O\ iln, C,o pô'"'

<"6c.én1 ",.ni!e<tl'u de,ejo de iazE' "..'~ "', ca ih",'" S'2 ~,e;id~~te ,~,o,',,,,",,,,' ~'" ,,~. ,Ic-

~e(:",a~d~,,~c~"adaa p'",eotea,,"~"" i, "',: ..:,c) ,;) ~,c 'lara:~-,',t",f-,"',","-- o., ,,' "..',

q"C I:~a e achada çonfo",-,e "a' .1:'.-,d,rce1'~ ,", f',,//-:o,C.L.~_.:_;~,=,--,t~/.-i<,
u:He"d" ~e Jesus) S"u"~;í,,ocue ,- ,t,.;,~", ~ ,üsc'e,

---i"ccc '0" TI l:<"dI-" -
TJ,,;~ Cri<hnade M"cedc - p,e\de',~;

, Not, ,

I r,; ,

!I.MC,I.,~ '

~ ,~"\-","
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JUJIlEHTO L-\:\G
L '''r.'.•••.•"''

CPf J.<~,.""•.,••
""u.,c "-,,- (m:,,_PK~ '.<•.n

i.
RELATÓRIO OE CONFORMIDADE DE ESTAÇAO TRANSMISSORA

RESOLUÇÃO 303 D~ 02;0712002

RELATÓRIO N'

01112C'06

',1('['''''
Melro,

30 m

O Vim
C 1',lm;:
O Nm

3J m

O Vim

O 'vVlm2

OA /m

2" "..V81["

2.0"

3."1
L.4.

t) '6

ü.J73

,1 \'-" ')

E il/'--I~ '

1,0- NOMEDAENTltlADlli/,"~""''''''
. CONSEU1ÓCO~~ONIn'lRIOÓ"'DES SOC'Al, r:mic ECC" DE 'JAIJÀ

2.0. ENDEREÇO:

A \/f'N I~~ PONTAGRÇSSA 55 :. ~ f'"PC

~'A~ADASERR~.'PP

COCROENADAS OcOGRH ICAS

3.dê'T1PO DE SERVIÇO:

RA1 l10D IFUSÀO E .~ FREQU~NC IA MOCULAQA . ROnem !

40 - PARÂMETROS TECN ICOS

4 I . "RoQ~I':~c", r.EÇPERA:,o"'O Ir,

4 2 - POTê,"CIA ER~ MÁXI'~A ,;e 'p :

• 3 - C ':W P~ II.•~~ ; 0 D~ ftN 'E 'JA ':lI

4.4. CO"'P'lIMENTO CE ÇNPA (')

•. ~ . CAMPO C ISTA~TE . le )

5.0:' MEDiÇÕES.,. '
5J~ MED IDAS PARAS lT ljAÇ ,\O OCUPAC IONA l

5fr,C,AMPQ ELElRlÇÇ MoCmO (E)

5. T.1_ C"NSIDAD~ Oi' POT~'j-'~IA (Scql

S. t.l. CAMPO ""GNêTIC() U.LCULAPO: (H)

5 .4 - M ED I;)AS PARA A S ITUA .Ç t.Q POP .U I,.AC IO ~AL

5,.• ,1; <;;",MF'O€UTllICO.MWDO I") .. ~ ::i;,.,".
52::! ,O""SI!'lA[)E O!' P01'ENCIA (Seqi'. ,",\.tO. '

5:1j"CAI-IPO 1.~A6~ETlC'àcA"CULAOO:' iH)
6 ,0 ": COND IÇÓES OE Av .••.L1.••.çÃO

,,1 . D02.S;:::~O 0C'J"ACI8NAL

,:0,050 t,14z" 1 1,1''')
,.1 I...IH, a 101,1111)

1'0 ',1Hz a 400 Mh"
:.;)0 ~".~zo .<OOO~:r<,:,

c '.2 - [x~ :)s ,çAO 8A PCPUL"ÇAC

(O ; 5 M ~ , a 1 M f'i:)

(1 ~ IH , a 10 MHzl

(lO MHz a 400 MHl)

i400 Mf-Iz. 20001,11->,)

6 .3 . M ~O JPASDE CAMPO EL~TR IÇQ D ,< ;T LéGA I L I~T MEL

MED IDA OCUPAC IOM , (ITEM ~:' #J,v/O 30 ,01 ){){)

~'êOICA POPULAGIO~,'L IITó'-' 5: #.JI\/,O' 30.0Ul;n

ô 4 . CALCULOJO CA'''?O oLE~"'CO TECRICO ,".W ..~ ',$~~',CI~ '.'U:lDA

U,""~'''''''.CC. ():LPA~."',__,L 1.57'J 'r"

CAI,'PO"e'",eG r~pulAcIG",.' , alQ \l.',.

V'AB'L1DAOEOCUPACJONAL v".o[l

V IAB IL lOAD< POPULAC IONAL V iA 'JF' L

'.

I' .,"
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ROBF:RTO LAN(;
1.":n .•••H'()

('n ,"'U,',)"" .;"'
"< l 1 '< W / , '" I.)'" '"",,,

'.d.1

Sit" ,,',no

'." .'" ,2

1 .11 - CALCULOS TEOR ICOS ,

rj:~RI;;!Â!'JCIA ~1rNIMf\ PARA A PGPULr'.ç,\:) EI'.1G[ ~A ,-

<~ ii;.;,W \,(l M H z a 11 )M H z)

.)V (,.} 'Y ~ lOM HZ a 400 MHz)

,~ -t./?S i" '(4Q o 'r~H z a2000 flH z)

7:2. DISTÂNCIA MINIMA OCUPA~iO~';L' ir I

,~ (1 MHz a 10 MHz)

(10 MHz a 400 MHz)

(~80 f}He & 20CO \~i-?)

73 . CA l.f;U lO OA U cN S OE P8T~" '(;r!. ~ .h )L ':'-t.Ç ,\D f:'O l

1 .'10 M!'lz

10 -'''08 ~1 .H o

'".~. c' 40G -/2000 r,'H 1

1" '-CALCU lO DA DENS [)[ FD ~ <NC ',\ C (;U f"\U '- 'IA I ';" .'

1110 M llz

'",~ 10i400MHz

, 480 !20CO \11H z

8 .0 . CONCLUSÃOH ::JR ICA C ,I, ,'';; '1 "

8.1 . SITUA~AO OCUPACIONAL.

;;, 1 . CAVDQ~lê;n:çc-

" '2 :;rh 'A çl,O DE Vlr,81~1~.•\O E
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Programaçlio da Radio Mauá Fm 87,9

De se8unda a ~exta-fe ira

Das 6:00 as 8:00 Programa ~rtanej)o do seu João

Das 8:00 as 10:00 Programa Show da Manhã, com aviSO lO ,comunicados, utilidade publica e

prestação de serviçO atrilVes do radio.

Das 10:00as 11:00 Programa Elperienda de Deus com Pe. Reginaldo Mamotti

Das 11:00as 13:00 Programa Legal

Das 13:00 as 16:00 Musical Especial

Das 16:00as 18:00 Programa ~rtilnejãoda Tarde

Das 18:00as 19:00 Programa cam inhando com Jesus

Das 19:00as 20:00 A ~oz do Brasil

Das 20:00 as 24:00 Musical Es~ial

Sabado

Das 6:00 as 8:00 Musical especial

Das 8,00 as 10:00 Programa Cam inhando com Jesus

Das 10:00 as 11:00 Programa E>:perier>C iade Deus com Pe Reginaldo Manzotti

Das 11:ooa, 12£10 Programa Voz da CCA

Das 12,00 as 13:30 Programa AlIa e Omega

Das 13:30 as 16:00 Programa da Igreja A~~embleia de Deu~

Oa~ 16:00 as 24:00 Mu~iC ilt Especial

Dom ingo:

Das 6:00 as 10:00 Programa Acoochego dos Gauderios

Das 10:00 as 12:00 Programa Comando G05pet

Das 12:00 das 24:00 Musical Es~ial
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041686/2015

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MAUÁ DA SERRA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Tânia Cristina de Macedo 007.826.569-00 Presidente 29/01/2016
25/10/2017

Cristiane de Oliveira Pinheiro 052.924.469-12 Vice-Presidente 29/01/2016
25/10/2017

Lizeu Kozan 917.002.569-04 Tesoureiro 29/01/2016
25/10/2017

Antônio Aparecido de Jesus 018.164.889-09 Secretário 29/01/2016
25/10/2017

José Raimundo Sidrim 357.165.419-68 Vice-Presidente 29/01/2016
25/10/2017

Paulo Lourenço da Silva 527.979.619-00 Vice-Presidente 25/10/2012
25/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Interesse de renovação: Petição 0779938.
1.1) Protocolo no SEI: 21/10/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 e 14 (Requerimento 1408718).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Sem previsão;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 29, ?e?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 29, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 36 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 9 a 13 (Anexo 1098887) e fls. 14 (Requerimento 1408718). (25/10/2012*29/1/2016
- 25/10/2017)
Presidente: Tânia Cristina de Macedo;
1º(ª) Vice-Presidente: Cristiane de Oliveira Pinheiro;
2º(ª) Vice-Presidente: Paulo Lourenço da Silva;
3º(ª) Vice-Presidente: José Raimundo Sidrim;
Secretário(a): Antônio Aparecido de Jesus;
Tesoureiro(a): Lizeu Kozan.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 28 a 35 (Requerimento 1408718). Pendente.
5) CNPJ: Certidões CNPJ 0814183.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões ANATEL 0813621.
7) Declaração de conformidade: Pendente.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 41 (Requerimento 1408718). Pendente.

***PENDÊNCIAS:
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- No estatuto social: (I) ainda não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica; e (II) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- Não foi encaminhado comprovante de maioridade da Presidente.
- Novamente não foi encaminhada declaração de conformidade.
- Novamente não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 21890/2016 1319883, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Não foi atendida integralmente a exigência constante na Nota Técnica nº 21890/2016 1319883, uma vez que o
estatuto social ainda apresenta pendências, não foram encaminhados a declaração de conformidade e o relatório do
Conselho Comunitário (consta penas a grade de programação). Portanto, será sugerida a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 33164/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041686/2015-04.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM, entidade
autorizada para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mauá da Serra, estado do Paraná.

 
ANÁLISE

2.                  O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
21/10/2015 (Petição 0779938), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 29/10/2015. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.                    No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que segue:

 

3.1. Por meio da Nota Técnica nº 25123/2015/SEI-MC 0813832,
solicitou-se à Radiodifusora o cumprimento de diversas exigências. Em seguida, foi
protocolizado pedido de prorrogação de prazo, Ofício 10/2015 0910154, o qual foi
deferido, nos termos do Ofício nº 3048/2016/SEI-MC, de 22/02/2016.

 

3.2. Em resposta, a Associação encaminhou apenas cópia da Ata de
Eleição realizada em 25/10/2012.

 

3.3. Assim, emitiu-se a Nota Técnica nº 21890/2016/SEI-MCTIC
1319883, na qual se reiterou as exigências, a saber:

 

     (I) Adequação do estatuto social ao art. 40, II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, uma vez que não está previsto
o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física e  jurídica, e
ao art. 40, V, "b", que trata da previsão expressa do tempo de mandado, permitida
apenas uma recondução;

 

      (II) Ata de eleição da nova diretoria, tão logo fosse registrada;

 

      (III) Comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos
dirigentes;
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      (IV) Relatório do Conselho Comunitário nos moldes dos arts. 113 ao
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC;

 

      (V) Desfazimento do vínculo político; e

 

      (VI) Declaração de conformidade.

 

3.4 Na mesma Nota Técnica, informou-se que a "solicitação será a
última que o Ministério das Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015" (grifo no original).

 

3.5. A Associação respondeu por meio do Requerimento 1408718.
Todavia, verificou-se que a exigência contida na Nota Técnica nº 21890/2016/SEI-
MCTIC não foi integralmente atendida, uma vez que:

 

    (I) No estatuto social ainda não está previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica. Além disso,
observou-se que não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de
funcionamento, conforme art. 40, V da Portaria. Ressalta-se que na reforma
estatutária, à fl. 14 (Requerimento 1408718), a única modificação efetuada foi
acerca do mandato da diretoria, que passou a ser de quatro anos, admitida
apenas uma recondução;

 

      (II) Na Ata de eleição da diretoria encaminhada, de 29/1/2016, à fl.
14 (Requerimento 1408718), não se corrigiu a questão do mandato da diretoria,
que era de cinco anos;

 

      (III) Não foi encaminhado comprovante de nacionalidade da
Presidente, Tânia Cristina de Macedo. Anexou-se apenas cópia da CNH, documento
não comprobatório de nacionalidade;

 

      (IV) Novamente não foi encaminhada declaração de conformidade;
e

 

      (V) Novamente não foi encaminhado relatório do Conselho
Comunitário acerca da programação da emissora.

 

4.                     Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015, de 2015,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
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tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

 
CONCLUSÃO

5.                   Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da
Entidade. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/12/2016, às
10:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1559700 e o código CRC 670F55EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 1559700
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47955/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM
Rua Presbítero, nº 53 - Centro
​86.828-000 - Mauá da Serra - PR
​CNPJ n° 02.797.500/0001-21

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041686/2015-04.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 33164/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1559851 e o código CRC 6CF4D765.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47955/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041686/2015-04 - Nº SEI: 1559851
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A

____ •• 0 __ lo _ •••••

AR
-- -- ,-- •.•.••..• ,.. •••T'I.,AT"A.na=

NOME OU RAZÃo S (

ENDEREÇO I AD,

CEP I CODE POSTAL

SCE /CGRC

O f. nO 47955 /2016 /SE I-M CT IC , 19 /12 /2016

53900 .041686 /2015 -04
CONSELHO COMUN ITÁR IO DE DESENVO LV IM ENTO SOC IA L ,

EDUCAC IO NAL E ECONÔM ICO DE M AUÁ - CODESEM

RUA PRESB íTERO , N ' 53 - C ENTRO

86 .828 -000 M AUÁ DA SERRA - PR '5

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇÃO ) I DfSCRIMlNACION

ASS INATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE OU R£CEPTEUR

l 9 0 RECEBEDOR f NOM L/SIBLE ou R£CEPTEUR

'o
TO DE IDENT IF IC AÇAO DO

, ÓRGÃO eXPED IDOR

ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO I ADRESS

75240203-0 FC0463/ 6

NATUREZA 00 ENV IO I NA TURE DE L'ENVDI

D PR IO R ITÁR IA I PRIORfTAIRE

OEM S

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

CAR IM BO DE ENTREGA

UN IDADE DE DEST INO

BUREAU DE DESTlNATlON

PR

114 x 186 mm
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! D A T A D E P O ~ tA G E M I DATE:DE Dtpór I.
i ~ ~ r\1

U N ID A D E D E P O S T A G E M I BUREAU D f DÉPOT

A G ~ N C ! .A ,M l" I I ( ~ O M

]R 7 5 0 4 2 9 0 6 5 B R

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATlVES D E LlVRAISON

--.1--.1- --.1--.1- --.1--.1-
h h h

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z À o S O C IA L D O R E M IT E N T E ' NOM OU RAI50H SOC/ALE DE L'EXPEDIITUR

e rw ; ;o P l jb l ; ;~ o P e C ~ ~ ; ;1

" " jn i< ' tG ( ~ ) d " ) , , ; ' " : " r 1 : l " ; I ( - • . • . . . • •- .< ,

E N D E R E Ç O P A R A O E V ~ ~ f fq : t . I fP M 5 ~ .:: ; : ( \ , :. , in ) : ; . J . ,~ G o m l 'f . ;c '. r ç i ,o . : ' l~ ' ' ' f ~ r~ . ,õ \

r ; { 'p " ~ I l - J : '1 l ,n :c C::; ( \ l : . y - ; / . .j ~ ~ , : ~ " lO " . ,J'-' . '0 " , : ~ . ;

: ': : ; ; ; ': : .1 :1 ; ;0 ', ; r ; ; ' ; $ i \ ~ ; f 1 ,~ ! I . : r io s , 8 to C C l R , A ~ ) : , u 8 S a la 3 0 0 - 0

" { ' ;O " 4 - 9 ': : r a s ' f ia .

C ID A D E f LOCALITr -----

D D D D D -D D D

B R A S il

B R É S ll
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()/;JSu rX)S-?6S/eX.o/f):;fB

C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D E D E S E N V O L V IM E N T O S O C IA L ,

E D U C A C IO N A L E E C O N Ô M IC O D E M A U Á D A S E R R A - C O D E S E M

L IS T A D E P R E S E N Ç A

A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 3

d e ja n e iro d e 2 0 1 7 , c o m a s e g u in te O R D E M D O D IA :

a . E L E iÇ Ã O D O C O N S E L H O D E L IB E R A T IV O E P O S S E e

b . A L T E R A Ç A O D O E S T A T U T O

------------===---~..= .,= --~ --- ... . , ." ,-= -
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._ .0- ~ _--- -,----""-- ---------_._-

ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRORD INÁR IA DO CONSELHO

COMUN ITÁR IO DE DESENVOLV IMENTO SOC IAL, EDUCAC IONAC£';;37 ;::o ,
, ••I ~ . 'n ', ,:~ . ,\ .\

ECONÔM ICO DE MAUÁ DA SERRA - CODESEM í, o i F i,; ° 0", :. ,:,
- \.{ i' '. ""-0 A ,. t

• •••• \ ..01(/".. • 'U '~ ~[t.)
Aos treze d ias do mes de Jane iro do ano de d~4 l;J !L ',' ,C.';-'

e dezessete , nesta c idade de Mauá da Serra , m un icíp io do mesmo noiiTh f,;-o :.~ ',~ '~

Comarca de Marilând ia do Sul, Estado do Paraná, na sede do Conse lho
Comunitá rio , na Rua Presb lte ro João Pere ira dos Santos, s In o , às 09hOO ,onde
presente se achava a S ra , Tân ia C ris tina de Macedo - P residente do
Conse lho Delibera tivo , e , para Secre taria r os traba lhos desta Assemblé ia , fo i
nomeada a S ra. Ana C laud ia dos Santos Carne iro , como Secre tá ria ad hoc .

Consta tada a presença de todos os membros do Conse lho Delibera tivo e,
verificando haver quo rum , a S ra . P residente declarou aberta a presente
Assemblé ia Gera l Extraord inária comunicando a todos os presentes as
matérias da ordem do dia , conform e segue: 01- E le ição do Conse lho
Delibera tivo e 02- A lte ração do Esta tu to . A S ra P residente in ic ia lm ente
esclareceu que, em razão de ter s ido e le ita na ú ltim a e le ição munic ipa l ao
cargo de V ice-P re fe ita de Mauá da Serra , renunciava, nesta oportun idade ao
cargo de P residente do Conse lho , razão pe la qua l, assum iu a presidência dos
traba lhos a S ra . C ris tiane de O live ira P inhe iro . Dando sequência , a presidente
em exercíc io comunicou que o 2° V ice-P residente Pau lo Lourenço da S ilva
também havia manifestado a sua renúncia ao cargo, bem como o Secre tário
Anton io Aparecido de Jesus. V isando regu larizar a composiçãO do Conse lho
Delibera tivo é que fo i convocada a presente Assemblé ia Gera l Extraord inária ,
m ed iante a rea lização de nova e le ição tão somente para o Conse lho
Delibera tivo . Em segu ida facu ltou aos presentes a oportun idade para a
apresentação de chapas. O s traba lhos foram suspensos por 20 (v in te) m inutos
para a e laboração das chapas. Reaberto os traba lhos, consta tou-se a
apresentação de uma única chapa, assim constitu ída : PRES IDENTE :
CR IST IANE DE OLIVE IRA P INHE IRO ; 1° V ICE-PRES IDENTE : SEBASTIÃO
SANTOS SOUZA ; 2° V ICE-PRESENTE : JOSÉ RAIMUNDO SIDR IN ; 3° V ICE-
PRES IDENTE : CLAUD INE I GONÇALVES ARAÚJO ; SECRETÁR IA : ANA
CLÁUD IA DOS SANTOS CARNEIRO E TESOUREIRO : L1ZEU KOZAN . Dada
a oportun idade, nenhum membro demonstrou in teresse em apresentar recurso ,
e , submetida a votação, por aclamação, fo i e le ita a re ferida chapa, m ediante a
composição acim a, cu jos membros ace ita ram os cargo, de consequência ,
empossada em ato contfnuo, cada membro em seus respectivos cargos, A
P residente agradeceu o voto de confiança que fo i depositado em sua pessoa,

assum indo o comprom isso de dar prossegu im ento a todos os pro je tos e p lanos ~
de traba lho , im pu ls ionando-os de maneira a torná-los rea lidade, bem como a.. ..
cumprir os esta tu tos e ob je tivos deste Conse lho , Em segu ida , a P residente
comunicou a necessidade de se fazer a lte ração no Esta tu to , m ed iante a ~ ,
inserção e a lte ração de d ispositivos para adequá-lo de acordo com as
exigências lega is, conform e segue: Ar(. 28 -A . É ga ran tid o o in g re sso g ra tu ito ,

com o assoc ia do , d e to da e qua lq ue r pessoa f ls ica ou ju r/d ica , q ue possu irá :- 1 -

d ire ito de vo z e vo to nas in s tâ n c ia s de lib e ra tiva s ; /I - d ire ito de vo ta r e ser
----~ vo ta do pa ra o s .ca rgo saed ire ção ..9.to. A adm issãodo .no vo .a sso c ia do .(p e ss_o_a

f/s ica ou ju rfd ica ) não es tá cond ic io nada à ap ro va ção pe la D ire to r ia ou à

in d ica ção po r ou tro s a sso c ia do s . 9 2°. P ode rá ser re que rid o do in te re ssado o
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_ _ _ _ Fls: 0'0",
preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, ge.qu - ~

isso não constitua restrição ao ingresso do associado. AIt. 31.A 't . '.

inserção. CAPfTULO VI-A • DO CONSELHO MUNICIPAL

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. Art. 31-A. O Conselho Municipal de

Radiodifusão Comunitária é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de

zelar pelo cumprimento das finalidades e princlpios do Serviço de Radiodifusão

Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei nO 9.612, de 1998. Art.

31.8. O Conselho Municipal será composto por no m lnimo cinco pessoas

representantes de entidades legalmente instítuldas. S 1° Poderão indicar

representantes para compor o Conselho Municipal, dentre outras, entidades de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradoré's, exclulda a própria executora

do serviço e a Administração Pública direta e indireta. S 2° As pessoas jurldicas

e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Municipal, não

poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da

produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais

à comunidade. S 3° Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente

para o Conselho Municipal poderá apresentar apenas um representante,
ressalvada a hipótese de inexistir um número m lnimo de entidades que

queiram participar do Conselho. Art. 31-C. Compete ao Conselho Municipal, no

exerelcio de suas funções: I - fiscalizar a programação da em issora; /I -

solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e
esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção
da programação, dentre outros; fff - fazer recomendações ao órgão de direção

da entidade autorizada; IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à
comunidade atendida; V - receber reclamações, denúncias e elogios; e VI -

submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade

autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. Art. 31-0. Sempre

que solicitado pelo M inistério das Comunicações, a entidade deverá apresentar

relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Municipal, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. AIt. 36 - alteração.

Art. 36 . O mandato dos membros efetivos e suplentes dos órgãos da

Adm inistração do CODESEM será de quatro (4) anos, .sendo adm itida apenas

uma recondução. Fe itos os dev idos esc la rec im en tos , fo i co locado em

d iscussão e subm e tida a vo tação res tou ap rovado po r unan im idade de vo tos .

D e ixando a pa lavra liv re , nenhum m em bro qu is faze r uso da m esm a. A S ra .

P res iden te ag radeceu a p resença de todos , e , nada m a is havendo a se r

tra tado , dec la rou ence rrada a p resen te assem b lé ia às 11 h30m in . D o que pa ra

cons ta r fo i lav rada a p resen te a ta , que lida e achada con fo rm e , va i

dev idam en te ass inada . Eu . (A na C laud ia dos San tos

C arne iro ), S ecre ta ria que d ig ite i e a subscrev i. ,')

1,r!P()1..~X,..c ::..;'r" l:~...6.s-. 0 i.I:L -,(L "\D . '--1 :;;nKu :) (l

C ris tiane de O live ira P inhe iro

, ""SU\..~ O , ~ ,~ES IDEN :rE '.r 1 ': '-Y ' Ül\.-y\Ã.L'\,'.9
~Rl\).~~"\,IV '-'::.\J'''V ::~ \::...\..U -~ "d .A...C .c '\';C :O /x::--,Y;)S .. )

cow-R(:). ot cw " ô•• i'~oIA Ana C láud ia dos San tos C arne iro

~o ~ • JUf\d\ç8". SECRETAR IA ,

-- -- •• ~~- {; a pO ~~ ~ .,l-- Serviço de Tltulos t Documentos

i\\ü" . .~tRO GV"'~ PROTOCOLO N' 0008986

ot f;". I.r... '" (\li • REGISTRO N' 0011250

~~ fi . \I I> 'I"" LIVRO B.075

"•••''é 'ét O' U; '; FOLHA 173

•••• IoJ;, ~ I:~R """:;... Selo Digital n'lSUIs. 3x6Zy. uoElu, Controle: £lhO' oMRD.
'-uvr-' ~ Consulte emhttp://funarpen.com.br

MARILANDIA DO U 24 de janeiro de 17

Márc i~ de F r a rQ.í
O

Ata  (1649158)         SEI 01250.005788/2017-18 / pg. 4



CO N S E LH O CO M U N IT Á R IO D E D E S EN VO LV IM E N TO SO C IA L , E D U C AC IO N A L

E E C O NÓ M IC O D E M AU Á D A S ER R A C O D E S EM

E S TA TU TO

. '.

C A P ITU LO !

• D e n om in a cã o

• S e d e ~ fo ro

• D u ra cã o ~ fin a lid a d e

• E xe cu cã o d e se rv ic o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia

A rt. 1 ° . O C O N S E LH O CO M U N IT Á R IO D E D E S EN VO LV IM E N TO SO C IA L ,

E D U C AC IO N A L E E C O NÓ M IC O D E M AU Á D A S ER R A C O D E S EM , p e s so a

ju r ld ic a d e d ire ito p r iv a d o , in s titu ld o p e lo s m o ra d o re s d e M au á d a S e rra , E s ta d o d o

P a ra n á , d e fin s n ã o e co n ôm ic o s , d e ca rá te r s o c ia l, e d u ca c io n a l e cu ltu ra l, c om

se d e em M auá d a S e rra , n a R u a P re sb fte ro Jo ã o P e re ira d o s S a n to s , s /n o , n a

c id a d e d e M au á d a S e rra e fo ro n a C om a rca d e M a rilâ n d ia d o S u l, E s ta d o d o

P a ra n á , tem du ra çã o p o r tem po in d e te rm in a d o , a q u i d e n om in a d o s im p le sm en te d e
C O D E S EM .

A rt. 2 ° . O C O D E S EM p rom o ve rá a te n d im e n to , s em d is tin ç ã o d e ra ça , c re d o
re lig io s o , s e xo , c o r e p o lít ic a .

A rt. 3 ° . O C O D E S EM tem po r fin a lid a d e :

1 - C o n g re g a r a s fam ilia s re s id e n te s e o u d om ic ilia d o s n a c id a d e d e M au á

d a S e rra e a d ja cê n c ia s , d e m od o a co n tr ib u ir p a ra o a te n d im e n to d o s
in te re s se s e n e ce s s id a d e s com un s ;

1 1 - R ep re se n ta r o s in te re s se s g e ra is d o s m o ra d o re s o u in d iv id u a is d e se u s

a s so c ia d o s p e ra n te a s a u to r id a d e s ;

1 1 1 - C ria r e im p la n ta r s e rv iç o s a s s is te n c ia is e co o p e ra tiv o s , in c lu s iv e ,

a tra v é s d e co n vê n io s e co n tra to s firm a d o s com o rg a n ism o s p ú b lic o s e
p r iv a d o s ;

IV - O rg a n iz a r e im p lem en ta r s is tem a d e a te n d im e n to cu ltu ra l, e d u ca c io n a l e

d e sa ú d e m éd ic o -o d o n to ló g ic o .

P a rá g ra fo ú n ic o . O se rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia tem po r fin a lid a d e o

a te n d im e n to a com un id a d e b e n e fic ia d a com v is ta s a :

1 - D a r o p o rtu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e
h á b ito s so c ia is d a com un id a d e ;

11 - O fe re ce r m e ca n ism o s à fo rm a çã o e in te g ra çã o d a com un id a d e ,

e s tim u la n d o o la ze r, a c u ltu ra e o co n v iv io s o c ia l;

1 1 1 - P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s se rv iç o s d e

D e fe sa C iv il, s em p re q u e n e ce s sá r io ;

- - - - - - - - IV _ -_C o n tr ib u ir_ p a ra _0_ a p e rfe iç o am en to _ p ro fis s io n a l_ n a s _ á re a s _ d e _a tu ~ çã o _

d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s d e co n fo rm id a d e com a le g is la ç ã o
p ro fis s io n a l v ig e n te ;

& uL -
REBEOi. .<tANlORENZI FORNACIARI

ADVOGADA

O AB -P R 37 4 0 8
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V - P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s d o s e x e rc íc io s d e d ire ito s d e

e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s iv e l p o s s lv e l.

CAPiTULO 11
DOS ÓRGÃOS DIR-ETIVOS

• .'- .

A r t . 4°. S ã o ó rg ã o s d ire t iv o s d a A d m in is tra ç ã o d o CODESEM:

1 _ A s s e m b lé ia G e ra l - A G ;

1 1 _ C o n s e lh o D e lib e ra t iv o - C D

1 1 1 _ C o n 's e lh o A d m in is tra t iv o - C A ;

IV - C o n s e lh o F is c a l- C F ;

V - D e p a r ta m e n to s - D P .

A r t . 50. A A s s e m b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m á x im o d o CODESEM, re u n in d o -s e e m

c a rá te r o rd in á r io 1 (u m a ) v e z p o r a n o e e m c a rá te r e x tra o rd in á r io s e m p re q u e fo r

n e c e s s á r io .

A r t . 60. O C o n s e lh o D e lib e ra t iv o é o ó rg ã o q u e o r ie n ta e s u p e rv is io n a a s a t iv id a d e s

d o CODESEM e s e c o n s t itu i d e 5 (c in c o ) m e m b ro s e fe t iv o s e 5 (c in c o ) m e m b ro s

s u p le n te s , e le ito s p e la A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t . 70. O C o n s e lh o A d m in is tra t iv o é o ó rg ã o q u e o p e ra c io n a liz a to d a a

a d m in is tra ç ã o e c o n ô m ic a e s o c ia l d o CODESEM, s e n d o c o m p o s to d e :

1 - U m p re s id e n te ;

1 1 - T rê s V ic e -P re s id e n te s ;

1 1 1 - U m S e c re tá r io ;

IV - U m te s o u re iro

A r t . 80. O C o n s e lh o F is c a l é o ó rg ã o re s p o n s á v e l p e la f is c a liz a ç ã o e c o n tro le

in d ire to d a s itu a ç ã o e c o n ô m ic a e f in a n c e ira d o CODESEM, o p in a s o b re m a té r ia

a t in e n te a e s s e s e to r , c o n s t itu in d o -s e d e 3 ( trê s ) m e m b ro s e fe t iv o s e 3 ( trê s )

m e m b ro s s u p le n te s , e le ito s p e la A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t . 9 ° . S ã o D e p a r ta m e n to s d o CODESEM:
1 _ D e p a r ta m e n to d e P la n e ja m e n to e O rg a n iz a ç ã o - D P O ;

1 1 _ D e p a r ta m e n to d e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l e E d u c a c io n a l - D S E ;

1 1 1 _ D e p a r ta m e n to d e C u ltu ra , R e c re a ç ã o e L a z e r - D U R L ;

IV - D e p a r ta m e n to d e P ro f is s io n a liz a ç ã o e C o lo c a ç ã o d e M ã o -d e -o b ra -

D P C M O ;

V - D e p a r ta m e n to d e S a ú d e M é d ic o -O d o n to ló g ic o - D S M O ;

V I- D e p a r ta m e n to E c o n ô m ic o -F in a n c e iro - D E F .

~ 10. O s D e p a r ta m e n to s s e rã o d ir ig id o s p o r D ire to re s , in d ic a d o s p e lo C o n s e lh o

A d m in is tra t iv o .
~ 20. A s a tr ib u iç õ e s d o s D e p a r ta m e n to s c o n s ta m d o R e g im e n to In te rn o e la b o ra d o

p e lo C o n s e lh o A d m in is tra t iv o e a p ro v a d o p e lo C o n s e lh o D e lib e ra t iv o .

CAPiTULO 111---- -----
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRACÃO -------

~
REBECA ZANlORENZI FORNACIARI

A D V O G A D A

OAB.PR 37408

Ata  (1649158)         SEI 01250.005788/2017-18 / pg. 6



A rt. 1 0 . A A s s em b lé ia G e ra l é o m a is a lto p o d e r d e c is ó r io d o CODESEM,

c o n s t itu ld a p e lo s m o ra d o re s d a c id a d e d e M a u á d a S e rra e a d ja c ê n c ia s e q u e

re ú n em -s e em ca rá te r o rd in á r io e e x tra o rd in á r io p a ra o u v ir , a n a lis a r e d e c id ir s o b re

m a té r ia a t in e n te a o d e s e n v o lv im e n to d o CODESEM.

~ 1 ° . A s A s s em b lé ia s G e ra is O rd in á r iC ls s e rã o c o n v o c a d a s p e lo P re s id e n te d o

C o n s e lh o A dm in is tra t iv o , c om 3 0 ( tr in ta ) ' d ia s d e a n te c e d ê n c ia e q u e fu n c io n a rá em

p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om 2 /3 d e s e u s s ó c io s , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , c om a

m a io r ia s im p le s d e s e u s s ó c io s p re s e n te s e em te rc e ira c o n v o c a ç ã o c om a

p re s e n ç a m fn im a d e 3 0 ( tr in ta ) s ó c io s .

~ 2 ° . A s A s s em b lé ia s G e ra is e x tra o rd in á r ia s s e rã o c o n v o c a d a s p e lo P re s id e n te d o

C o n s e lh o D e lib e ra t iv o , c om 1 0 (d e z ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia e q u e fu n c io n á r ia c om a

m a io r ia s im p le s d e s e u s s ó c io s .

~ 3 ° . H a v e rá n o lo c a l d a s A s s em b lé ia s G e ra is in s ta la d a s , um liv ro p a ra p ro c e d e r

a o re g is tro d o s s ó c io s p re s e n te s .

A r t. 1 1 . A s A s s em b lé ia s G e ra is um a v e z c o n s t itu íd a s têm com p e tê n c ia p a ra :

a . R e s o lv e r to d o s o s c a s o s d e in te re s s e d o CODESEM;

b . A p re c ia r , d is c u t ir e a p ro v a r to d o s o s a to s p ra t ic a d o s p e la

a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e ; .

c . T om a r c o n h e c im e n to d a s tra n sm is s õ e s d e c a rg o s , d o c um e n to s e

h a v e re s d a e n tid a d e n a s s u b s t itu iç õ e s d e q u a lq u e r m em b ro d o s

ó rg ã o s d íre t iv o s ;

d . A n u la r a to s d a a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e o u d o s d em a is ó rg ã o s

d ire t iv o s c o n trá r io s a o d is p o s to n e s te e s ta tu to ;

e . P rom o v e r a re s p o n s a b ilid a d e d e q u a lq u e r m em b ro d o s ó rg ã o s

d ire t iv o s d o CODESEM, d e te rm in a n d o o a fa s tam e n to , c a s o

n e c e s s á r io ;

f . E s c la re c e r a s om is s õ e s d e s te E s ta tu to e s ta b e le c e n d o n o rm a is e

c r ité r io a re s p e ito ;

g . E le g e r em e s c ru t in io s e c re to o s m em b ro s e fe t iv o s e s u p le n te s d o s

ó rg ã o s d ire t iv o s d a e n tid a d e .

A r t. 1 2 . A o C o n s e lh o D e lib e ra t iv o c om p e te :

a . E x a ra r , n o m á x im o a té o d ia 1 5 d e fe v e re iro d e c a d a a n o , p a ra f in s d e

a p re c ia ç ã o p e la A s s em b lé ia G e ra l, p a re c e r s o b re o re la tó r io d e a tiv id a d e ,

p re s ta ç ã o d e c o n ta s e B a la n ç o G e ra l d o CODESEM, c o rre s p o n d e n te a o

e x e rc i c io a n te r io r ;

b . E le g e r , d e n tro d e s e u s m em b ro s o P re s id e n te d o C o n s e lh o ;

c . E la b o ra r , p a ra a p re c ia ç ã o e d e lib e ra ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l o a n te p ro je to

d e a lte ra ç ã o d o E s ta tu to d a CODESEM;

d . D e lib e ra r s o b re a a lie n a ç ã o d e b e n s d o CODESEM;

e . D e lib e ra r s o b re o s p la n o s d e tra b a lh o s e p ro p o s to o rç am e n tá r ia s ,

e la b o ra d a s p e lo s D e p a r tam e n to s e e n c am in h a d o s p e lo C o n s e lh o

A dm in is tra t iv o ;

_ _ _ _ _ _ _ _ _ f._ D e lib e ra rs o b re a a dm ís s ã o ~ d e _ s ó c io s ;_ _ _ _ _ _ _ _
---------

g . R e p re s e n ta r a A s s em b lé ia G e ra l s o b re q u a lq u e r ir re g u la r íd a d e c o n tra ta d a

n o fu n c io n am e n to d o CODESEM, s u g e r in d o m e d id a s p a ra c o rre ç ã o .

I . .

3
," , . , .• . .

~ .
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A rt. 13. O C onse lh o D e lib e ra tiv o re un ir-se -á b im es tra lm en te pa ra a s con vo ca çõe s

o rd in á ria s e pa ra a s con vo ca çõe s e x tra o rd in á ria s q uando se fize r n e ce ssá rio .

A rt. 14. P e rde rá a cond içã o de m em b ro do C onse lh o D e lib e ra tiv o aque le que fa lta r,

sem ju s tif ic a tiv a po r e sc r ito e a ce ita p e lo co le g ia d o , a 3 (trê s ) re u n iõ e s o rd in á ria s ,

d a ndo -se d is so conhe c im en to à A ssem b lé ia G e ra l p a ra que e le ja seu sub s titu to .

A rt. 15. A o C onse lh o A dm in is tra tiv o com pe te :

a . E la b o ra r p la n o de tra b a lh o da s a tiv id a de s e e xe cu tá - lo ;

b . E la b o ra r e ap re sen ta r à A ssem b lé ia G e ra l, re la tó r io a nua l d a s a tiv id a de s da

en tid a de ;

c . E n tro sa r-se com in s titu içõ e s púb lic a s e p riva da s pa ra m ú tu a co la b o ra ção

em a tiv id a de s de in te re sse com um ;

d . C on tra ta r e dem itir em p re gado s ;

e . D e sen vo lve r cam panha s de in te re sse ge ra l d a en tid a de ;

f. E n cam in ha r a o C onse lh o D e lib e ra tiv o no m áx im o a té o d ia 15 de ja ne iro d e

cada ano , o s p la n o s de tra b a lh o s e p ro po s ta s o rçam en tá r ia s ;

g . (e xc lu ld o con fo rm e so lic ita çã o con tid a no oH c io nO 3273/03 - DO S /S SC E -

M C );

h . E n cam in ha r a o C onse lh o D e lib e ra tiv o a té o d ia 15 de ja ne iro d e cada ano ,

o re la tó r io d e a tiv id a de s , p re s ta ção de con ta s e B a la n ço G e ra l,

co rre sponden te s ao e xe rc lc io a n te r io r;

i. E la b o ra r, p a ra ap re c ia ção do C onse lh o D e lib e ra tiv o , o R eg im en to In te rn o

do CODESEM, en cam in hando , com pa re ce r, à q ue le C on se lh o o s

re gu lam en to s , in s tru çõe s e no rm a is e la b o ra da s pe lo s d ive rso s ó rg ão s da

en tid a de .

A rt. 16. O C onse lh o A dm in is tra tiv o re un ir-se -á um a ve z po r m ês .

A rt. 17. C om pe te ao P re s id e n te do C A :

a . R ep re sen ta r o CODESEM, a tiva , p a ss iva , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te ;

b . C um p rir e fa ze r cum p rir e s te E s ta tu to e o R eg im en to In te rn o ;

c . C on vo ca r e p re s id ir a s re un iõ e s do C onse lh o A dm in is tra tiv o ;

d . C on vo ca r a s A ssem b lé ia s G e ra is O rd in á ria s ;

e . A ss in a r com o S ec re tá r io e o T e sou re iro o s liv ro s , d o cum en to s de

id e n tid a de , ch eque s ,1 bem com o a qua isq ue r o u tro s do cum en to s a tin e n te s

a en tid a de .

A rt. 18. C om pe te ao P rim e iro V ice -P re s id e n te do C A :

a . S ub s titu ir o P re s id e n te em sua s fa lta s e im ped im en to s ;

b . A ssum ir o m anda to em caso de va cân c ia , a té o seu té rm in o ;

c . P re s ta r d e m odo ge ra l su a co la b o ra ção ao P re s id e n te .

A rt. 19. C om pe te ao S egundo V ice -P re s id e n te do C A :

a . S ub s titu ir o P rim e iro V ice -P re s id e n te em sua s fa lta s e im ped im en to s ;

b . A ssum ir o m anda to em caso de va cân c ia , a té o seu té rm in o ;

c . A u x ilia r o S e c re tá r io em sua s fu n çõe s e sub s titu i- lo em sua s fa lta s e

im ped im en to s .
---------- -------

., ,
.,4

\, "

,.-'" ~~~ ~ ,.
/' .

I
r -.

A rt. 2 0 . C om pe te ao T e rce iro V ice -P re s id e n te do C A :

a . S ub s titu ir o S egundo V ice -P re s id e n te em sua s fa lta s e im ped im en to s ;
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b. Assum ir o mandato em caso de vacância, até o seu térm ino;

c. Auxiliar o Tesoureiro em suas funções e substitu i-lo em suas faltas e

impedimentos.

Art. 21. Compete ao Secretário do CA:

a. Secretariar as reuniões do Conselho Adm inistrativo e Assembléias Gerais e

redigir as competentes atas; .'

b. Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

c. Redigir toda correspondência de interesse da entidade e atinentes à sua

função, organizar fichários e registros de Leis;

d. Assinar com o Presidente do Conselho Adm inistrativo documentos de

interesse do CODESEM.

Art. 22. Compete ao Tesoureiro do CA:

a. Arrecadar e contabilizar toda receita do CODESEM;
b. Manter em bancos indicados pelo Conselho Adm inistrativo os haveres da

entidade;

c. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente do Conselho Adm inistrativo;

d. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que for solicitado pelo

Conselho; ,

e. Apresentar relatórios financeiros para ser submetidos à Assembléia Geral;

f. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos

relativos à tesouraria, inclusive, contas bancárias;

g. Apresentar semestralmente balancete ao Conselho Fiscal;

h. E laborar Balanço Geral, submetendo à aprovação do Conselho Fiscal e

Assembléia Geral;

i. Assinar com o Presidente do Conselho Adm inistrativo os documentos

atinentes à sua área de trabalho.

Art. 23. Compete ao Conselho Fiscal:

a. F iscalizar contábil e financeiramente a execução orçamentária do

CODESEM;
b. Em itir parecer sobre demonstrações financeiras, balancetes e balanço

geral da entidade;

c. Opinar sobre assuntos de natureza contábil e financeira de interesse do

CODESEM, quando solicitado pela Assembléia Geral ou Conselho

Deliberativo.

CAPiTULO IV
DOS SÓCIOS DO CODESEM

Art. 24. O CODESEM terá no seu quadro social as seguintes categorias de sócios:

1- Fundador;

11- Contribuinte;

111- Benemérito

IV- Honorário.

Art. 25. São sócios fundados aqueles que assinaram a ata de fundação da

--------entidade._________ _ -======-
Art. 26. São sócios contribuintes todos os moradores de Mauá da Serra e

adjacências.

~
REBECA ZANLORENZI FORNACIARI

ADVOGADA
OAB.PR 37408

Ata  (1649158)         SEI 01250.005788/2017-18 / pg. 9



~---- --- ---- . ._--" --_._ . . ._--_ . . ._-_.- _.-_ . . _ .

A r t . 2 7 . S ã o s ó c io s b e n e m é r ito s te d e s a q u e le s q u e p re s ta re m re le v a n te s s e rv iç e s

a o .CODESEM, f ic a n d o a c e n c e s s ã o d e T itu le a c r ité r io . d a A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t . 2 8 . S ã o . s ó c ie s h o n e rá r ie s te d o s a q u e le s q u e d o a re m e x p re s s iv a im p o r tã n c ia ,

re p re s e n ta d a e m d in h e iro o u e s p é c ie , f ic a n d o a c o n c e s s ã o d o t í tu lo . a c r ité r io d a

A s s e m b lé ia G e ra l. .k

A r t . 2 8 -A . É g a ra n t id o o in g re s s e g ra tu ito , c o m o a s s o c ia d o . , d e to d a e q u a lq u e r

p e s s o a f is ic a o u ju r id ic a , q u e p o s s u irá :

I - d ire ito d e v o z e v o to n a s in s tã n c ia s d e lib e ra t iv a s ;

1 1- d ire ito d e v e ta r e s e r v o ta d o . p a ra 05 c a rg o s d e d ire ç ã o .

~ 10. A a d m is s ã o . d o n o v o a s s e c ia d o (p e s s e a f is ic a o u ju r id ic a ) n ã o e s tá

c o n d ic io n a d a à a p re v a ç ã o p e la D ire to r ia o u à in d ic a ç ã o p o r o u tro s a s s o c ia d o s .

~ 20. P o d e rá s e r re q u e r id o d e in te re s s a d o o p re e n c h im e n to . d e fo rm u lá r io p ró p r io ,

p a ra f in s d e re g is t re c a d a s tra l, d e s d e q u e is s o n ã o c e n s t itu a re s tr iç ã o . a o . in g re s s e

d e a s s e c ia d e .

CAPiTULO V

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS DO CODESEM

A r t . 2 9 . S ã o . d ire ite s d e s s ó c io s :
a . V e ta r e s e r v o ta d o p a ra c a rg e s e le t iv e s , d e s d e q u e e s te ja q u ite c e m a

te s e u ra r ia e f i l ia d o . h á m a is d e 6 (s e is ) m e s e s a o .CODESEM;
b . D e s lig a r -s e d a e n t id a d e u m a v e z q u ite c o m a te s e u ra r ia , m e d ia n te

s e lic ita ç ã o p e r e s c r ito . ;
c . F a z e r p a r te d a s c o m is s õ e s d e tra b a lh e s e u D e p a r ta m e n te s d e CODESEM;
d . P e d ir d is p e n s a d e p a g a m e n to . d a s m e n s a lid a d e s q u a n d o . e s t iv e r

d e s e m p re g a d o . e s e m re c u rs e s , n ã o . p e rd e n d o . s e u s d ire ite s d e s ó c ie s , n o

p e r lo d e d e 6 (s e is ) m e s e s ;

e . T e m a r p a r te n a s A s s e m b lé ia s G e ra is ;

f . T e m a r p a r te n a s re u n iõ e s d o s ó rg ã o s d ire t iv o s d a e n t id a d e q u a n d o p a ra

is to . fo r c o n v e c a d o ;
g . C e m u n ic a r p o r e s c r ito . q u a lq u e r ir re g u la r id a d e v e r if ic a d a n a a d m in is t ra ç ã o

d a e n t id a d e , a o . P re s id e n te d e C e n s e lh o D e lib e ra t iv o ;

h . S e lic ita r a o . C e n s e lh o D e lib e ra t iv o a c e n v o c a ç ã e d a A s s e m b lé ia G e ra l

E x tra e rd in á r ia , m e d ia n te re q u e r im e n to . f irm a d o p e r 2 /3 d e s s ó c ie s q u ite c e m

a te s o u ra r ia e f i l ia d o s a o .CODESEM h á m a is d e 6 (s e is ) m e s e s .

A r t . 3 0 . S ã o . d e v e re s d e s s ó c ie s :
a . C u m p r ir a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to . , R e g im e n to . In te rn e e d e m a is

re g u la m e n te s d a e n t id a d e ;

b . M a n te r -s e q u ite c e m a te s e u ra r ia d a e n t id a d e ;
- - - - - - - - - c c -A c e ita re s c a rg o s p a ra 05 q u a is fo . re m e s c o lh id o s , re s s a lv a d e s 05 c a s o s d e _

fo rç a m a io r ; - - - - - - - - - - -

d . C e m u n ic a r a S e c re ta r ia d e CODESEM, q u a n d o . m u d a r s u a re s id ê n c ia .
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--- ------------ ---_._-_.--

CAPíTULO VI

DO PATRIMÓNIO DO CODESEM

Art. 31. O patrimônio do CODESEM será constitu ldo de:

a. móveis, imóveis e semoventes;

b. doaçôes de pessoas fis icas e juri~)cas;

c. doaçõões e subvenções de órgãos públicos;

d. subvenções advindas de celebração de convênios e contratos;

e. contribuições de sócios;

f. receitas provenientes de recursos próprios resultantes de trabalhos

executados pela própria entidade.

CAPiTULO VI-A

DO CONSELHO MUNICIPAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 31-A . O Conselho Municipal de Radiodifusão Comunitária é órgão autônomo

de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e

princip ios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e

4° da Lei nO9.612, de 1998.

Art. 31-8. O Conselho Municipal será composto por no m lnimo cinco pessoas

representantes de entidades legalmente institl,J idas.

S 1° Poderão indicar representantes para compor o Conselho Municipal, dentre

outras, entidades de classe, beneméritas, re lig iosas ou de moradores, exclu lda a

própria executora do serviço e a Adm inistração Pública direta e indireta.

S 2° As pessoas jurid icas e seus representantes, enquanto partic ipantes do

Conselho Municipal, não poderão ser associados da entidade autorizada nem

poderão partic ipar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os

informes pontuais à comunidade.

S 3° Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho

Municipal poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de

inexistir um número m inimo de entidades que queiram partic ipar do Conselho.

Art. 31-C . Compete ao Conselho Municipal, no exercicio de suas funções:

I - fiscalizar a programação da em issora;

11 - solic itar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e

esclarecimentos concernentes à gestão das ativ idades, área editoria l, d ireção da

programação, dentre outros;

111- fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opin ião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

V I - submeter ao M inistério das Comunicações e aos órgãos de direção da

entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 31-0. Sempre que solic itado pelo M inistério das Comunicações, a entidade

________ d_e_ve_r_áapresentar re latório circunstanciado, e laborado pelo Conselho Municipal,

contendo a âescriçãoe-a -avaliação-a - respeito -da - grade-de - programaçã-o-,--~~~~~~_

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

_'~" 0-' .. '
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CAPiTULO VII

DAS DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. Os va lores e crité rios de rea justes das mensalidades a serem cobradas

dos sócios serão fixados pela Assemblé ia Gera l.

.<

Art. 33. As e le ições do CODESEM, para e leger os membros efe tivos e sup lentes

dos órgãos d ire tivos, serão rea lizadas na segunda quinze do mês de jane iro do

que vencer os respectivos mandatos.

A rt. 34. Os membros dos órgãos da adm in istração do CODESEM tomarão posse

imedia tamente a e le ição, em solen idade estabe lecida para ta l fim .

A rt. 35. Os membros efe tivos e sup lentes dos órgãos d ire tivos do CODESEM, da
prim eira D ire toria , serão e le itos por aclamação por ocasião da rea lização da

prim eira Assemblé ia Gera l Extraord inária

A rt. 36. O mandato dos membros efe tivos e sup lentes dos órgãos da

Adm in istração do .cODESEM, será de 4 (quatro) anos, sendo adm itida apenas

uma recondução.

A rt. 37. Todos os traba lhos do CODESEM serão desenvo lv idos gratu itamente

através de vo luntários, dos sócios e de seus D ire tores, bem como de outras

pessoas que assim dese jarem partic ipar.

A rt. 38. Os empregados, quando houver, serão adm itidos e dem itidos pe lo

P residente do Conselho Adm in istra tivo da Entidade e serão remunerados por meio

de gratificações e outras fonmas previstas em le i.

A rt. 39. As rega lias, d istinções e priv ilég ios outorgados aos sócios são

irrevogáve is, respe itando as restrições estabe lecidas neste Esta tu to .

A rt. 40. Os sócios não responderão pelas obrigações que os representantes da

entidade assum irem expressa ou in tenciona lmente em seu nome. Respondem

apenas pelo pagamento das mensalidades, taxas, ou quaisquer outros

comprom issos assum idos com a tesouraria .

A rt. 41. O Conselho Adm in istra tivo adotará como data de comemoração do

aniversário do CODESEM, a data de sua institu ição.

A rt. 42. Os bens patrim onia is do CODESEM, não poderão ser vend idos, a lugados,

ced idos ou doados sem anuência da Assemblé ia Gera l.

A rt. 43. Este Esta tu to poderá ser re formado por proposição do Conselho

Delibera tivo com a aprovação da Assemblé ia Gera l.

CAPiTULO VIII
DAS DISPOS(CÕESFINAIS

8

REBECA ~~ORNAC IAR I

ADVOGADA

OAB.PR 37408
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A rt. 4 5 . O s T itu lo s d o P re s id e n te d e H o n ra , S ó c io s B e n e m é rito s e H o n o rá rio s ,

se rã o co n ce d id o s p e la A sse m b lé ia G e ra l e o s c rité r io s d e co n ce ssã o e s tã o

d e fin id o s n o R e g im e n to In te rn o .

A rt. 4 6 . A s p e n a lid a d e s : a d ve rtê n c ia , ~ .u sp e n sã o e e xc lu sã o , a se re m a p lica d a s

a o s só c io s q u e in fr in g ire m o s E s ta tu tó s , R e g im e n to In te rn o e re g u la m e n to s d a

e n tid a d e , te rã o o s c rité r io s d e fin id o s n o R e g im e n to In te rn o e se rã o d e co m p e tê n c ia

d o C o n se lh o D e lib e ra tivo su a s a p lica b ilid a d e s .

A rt. 4 7 . O ' CODESEM, n ã o d is tr ib u i lu c ro s , b o n ifica çõ e s o u d iv id e n d o s so b

q u a lq u e r fo rm a o u p re te x to a só c io s o u D ire to re s e a p lica rá in te g ra lm e n te se u

p a tr im ô n io d e n tro d o P a is .

A rt. 4 8 . A re g u la riza çã o d e fu n c io n a m e n to e e la b o ra çã o d e c rité r io s p a ra a

re a liza çã o d a s e le içõ e s g e ra is d o CODESEM, co n s ta d o R e g im e n to In te rn o .

A rt. 4 9 . A s A sse m b lé ia s G e ra is O rd in á ria s , co n vo ca d a s d e a co rd o co m o a rtig o 1 0 ,

S 1 °, h a ve rá to l~ râ n c ia d e 3 0 (tr in ta ) m in u to s e n tre a p rim e ira e a se g u n d a

co n vo ca çã o e d e 1 5 (q u in ze ) m in u to s e n tre a se g u n d a e a te rce ira co n vo ca çã o .

A rt. 5 0 . S e rã o d e fin id o s n o R e g im e n to In te rn o o s ca so s e a ssu n to s o m isso s n o

p re se n te E s ta tu to e se rã o re so lv id o s p e la A sse m b lé ia G e ra l.

A rt. 5 1 . O s P re s id e n te s e S e c re tá rio s d o s C o n se lh o s D e lib e ra tivo e F isca l se rã o

e le ito s d e n tre o s se u s m e m b ro s .

A rt. 5 2 . Q u e "E m ca so d e e x tin çã o d a p e sso a ju rld ica o s b e n s p a tr im o n ia is se rã o

tra n s fe rid o s a e n tid a d e co n g ê n e re " (re fo rm u la d o d e a co rd o co m a so lic ita çã o d o

o fic io n O3 2 7 3 /0 3 - D O S /S S C E - M C ).

A rt. 5 3 . O a n o c iv il d o CODESEM, in ic ia r-se -á a p rim e iro d e ja n e iro e te rm in a rá e m

3 1 d e d e ze m b ro d e ca d a a n o .

A rt. 5 4 . O s p rin c lp io s co n tá b e is a se re m a d o ta d o s p e lo CODESEM, p a ra o s

re g is tro s d o s a to s e fa to s d o C o n se lh o A d m in is tra tivo , se rã o p e lo re g im e d e

co m p e tê n c ia .

A rt. 5 5 . A co n ta b ilid a d e d o CODESEM se rá re g is tra d a e m liv ro s re ve s tid o s d a s

fo rm a lid a d e s le g a is e d e a co rd o co m a s le is q u e re g e m e s te se to r.

A rt. 5 6 . O s filh o s d o s só c io s m a io re s d e 1 8 (d e zo ito ) a n o s p a g a rã o a s

m e n sa lid a d e s d o CODESEM.

A rt. 5 7 . O p rim e iro m a n d a to d o s m e m b ro s d o s ó rg ã o s d ire tivo s d o CODESEM se rá

d e 1 9 (d e ze n o ve ) m e se s , is to é , d e 1 6 d e ju n h o d e 1 9 8 5 a 1 5 d e ja n e iro d e 1 9 8 7 .

A rt. 5 8 . T o d o s o s fa m ilia re s d o s só c io s te rã o d ire ito d e fre q u e n ta r a se d e d a

-------e n tid a d e ..- -------- -======--
A rt. 5 9 . "E xc lu íd o co n fo rm e so lic ita çã o d o o fíc io n O3 2 7 3 /0 3 - D O S /S S C E - M C ".

\l1.OS f OOCUI\f€

< ,\" \ C>.t,Ntl PfS •• IUhZ""",>oO ,
~'t: l,/I' Cf'

9 '•. " \
Q F Ic '. ''.
~ !"- ., ~ , ~

~
REBECAZANLORENZI FORNACIARI

ADVOGADA
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Art. 60. A sede da entidade poderá ser cedida para realizações de qualquer
evento, com anuência do Conselho Deliberativo, que decidirá a cobrança ou não
de taxas.

Art. 61. O presente Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária
realizada no dia 16 de junho de 1985, e ,que depois de publicado em Diário Oficial
do Estado, foi encaminhado ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos para
o respectivo registro, entrando em vigor na data do mesmo, revogando as
disposições em contrário, o presente Estatuto foi reformado conforme rege o artigo
43 deste Estatuto, conforme a solicitação do Ministério das Comunicações,
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga de
Serviços conforme oficio 3273/03/DUS/SSCE-MC, e, ainda, posteriores alterações
para as devidas adquações.

Mauá da Serra, 23 d~ janeiro de 2017. j)

~~ ~"- ~\,i(;."c.. "Í..\.;,(\~~ü,,:)

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO
PRESIDENTE

(J,S \"O . ~\À.ü-' ()f:P ~ Cbm~'\9

ANA CLÁUDIA DOS SANTOS CARNEIRO
SECRETÁRIA

Serviço Civil de Pessoas Jurfdlcas

PROTOCOLO N' 0008987 AV.OO

AVERBADO NO REGISTRO N' 0000492

LIVRO A.007

FOLHA 124

Selo D igital nO ZSUIE. Dklgy.1 fpU , Controle: ihc9n 6nLD .

Consulte e p: u en.com .br

MARILANDIA D e janeiro de 20

IlW lCIA ot F
--------------8.

~f)
REBECA ZANLORENII FORNACIARI

ADVOGADA

OAB-PR 37408

00 SUL.?'i\

Ata  (1649158)         SEI 01250.005788/2017-18 / pg. 14



GRADEPROGRAMACÃO

Segunda à sexta-feira

06hOOmin às 07hOOmin - Sertanejão do Seu João
07hOOmin às 08hOOmin - Café com Notícias
08hOOmin às lOhOOmin - -Show da Manhã

lOhOOmin às llhOOmin - Programa do Padre Reginaldo Manzotti
llhOOmin às 13hOOmin - Programa Legal

13hOOmin às 15hOOmin - Programa das Igrejas e Musical
15hOOmin às 18hOOmin - Show da Tarde

18hOOmin às 19hOOmin - Programa Caminhando com Jesus
19hOOmin às 20hOOmin - Voz do Brasil

20hOOmin às 24hOOmin - Programa das Igrejas e Musical

Sábado

06hOOmin às 08hOOmin - Acordando com Jesus
08hOOmin às lOhOOmin - Caminhando com Jesus

lOhOOmin às llhOOmin - Programa do Padre Reginaldo Manzotti
llhOOmin às 12hOOmin - Programa A Voz da CCA
12hOOmin às 13h30min - Programa Alfa e Ômega
13h30min às 24hOOmin - Programa das Igrejas e Musical

Domingo

06hOOmin às 09hOOmin - Musical
09hOOmin às lOh30min - Santa M issa

lOh30min às 13h30min - Programa das Igrejas
13h30min às 24hOOmin - Musical

~D&-.-~.
ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA

Responsável pela Programação
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ DA SERRA - CODESEM

DECLARACÃO

E m c um p r im e n to a o a r t . 2 2 , in c is o s V e V I, 9 3 D , d a

P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , q u e d is p õ e s o b re o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , DECLARO q u e to d o s o s d ire to re s s ã o

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s e m a io re s d e

id a d e (d o c u m e n to s e m a n e x o ) .

M a u á d a S e r ra , 2 3 d e ja n e iro d e 2 0 1 7 .

~ ~ ~~"U.~c. ~'1\~"-c<D

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO
R e p re s e n ta n te le g a l d o C O D E S E M
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ DA SERRA - CODESEM

DECLARACÃO DE CONFORMIDADE

Em cum p r im e n to a o a rt. 1 3 1 , in c is o V I, d a P o rta r ia

4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , q u e d is p õ e so b re o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

com u n itá r ia , DECLARO q u e a em is s o ra e n co n tra -s e c om su a s

in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e com a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s , d e a co rd o com o s

p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s

d a re s p e c tiv a lic e n ça d e fu n c io n am e n to .

M a u á d a S e rra , 2 3 d e ja n e iro d e 2 0 1 7 .

~~ SJe.. ~~o.. ~ 'Y )~ e

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO

R ep re s e n ta n te le g a l d o C O D E S EM
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CONSELHO MUNICIPAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

Em cum prim en to ao a rt. 116 da Po rta ria 4334 /2015 /SE I-M C , que

d ispõe sob re o se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria , ap resen ta -se RELATÓRIO

nos segu in tes te rm os :

Descrição da grade de programação

Horá rio de func ionam en to da em isso ra : 6hOOm in às 24hOOm in , de

segunda -fe ira a dom ingo .

G rade de p rog ram ação : em anexo .

Avaliação da grade de programação

o Conse lho M un ic ipa l en tende que a g rade de p rog ram ação

a tende às fina lidades lega is do Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria .

M auá da Se rra , 23 de jane iro de 2017 .

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
P res iden te da A ssoc iação de M orado res

FABIANA QUELI DE MACEDO DE SOUZA
Represen tan te P res iden te da A ssoc iação C om erc ia l

JOSÉ MARIA COELHO
Represen tan te de en tidade ca tó lica

ROGÉRIO AUGUSTO PIETROBELLI
Represen tan te da A ssoc iação de R ecupe ração

ERMINDA DOS PASSOS SAVIANI
P res iden te do S ind ica to dos T raba lhado res R u ra is
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COPEL
Copel Distribuição S.A.

José l<:idoro Biazetto. 158 bl.C. Mossunguê. Curitiba PR. CEP 81-100-240

CNPJ; 04.368.89BIOOO1-06-IE 90.233.073.99 .IM 423.992-4

M ês de Referência

www.copel.col

0800 51 00 111

Unidade Consum i

CLAUDINEI GONCAlVES ARAUJO

VL ASSENT MUNDO NOVO, 85258 656 301200

RURAL

MAUA DA SERRA - PR • 86828-000

Outubro/2016

VENCIMENTO

51109751

VALOR A PAGA

CPF: 045.734.879-80
10/11/2016 R$ 24,96

FAT.ij1-20164028001336-33

Responsavel pêla manutencao da llurninacao Publica;

MunicipiO 43 3464.1265

N" Medidor: 0230775985/ MONOFASICO RURAL

RURALI CRIACAO DE BOVINOS P CORTE

Leitura Anterior Leitura Atual Medido

19/09f201õ

16055

19/10;2016

16099

30 dias

44kWh

Constante de

Multip licação

Total Faturado

44kWh

Consumo

Médio D iário

1,47 kWh

Data de

Apresentaçtjo

0111112016

Próxima leil

Prevista

19/11í20H

NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELETRICA N°. 004.177.711 SERIE

Emitida em: 21/10/2016

'Valor

Unido Consumo Unitário

Base ,

Cale. 11

lB.1)4 25

Valor

Total

18.54

18.54

2.45

3.97

6.42

44 O.4213E4Energia Eletrlca ConSI;Tl() kWh

Tota 1 . Preco (1)

IOIIs SubY Dec7891113 Ate Setlo14

IQlIs SubverlCdODecreto 7891

Total • CArtros (2)

Produto

Oescrição

Mê5 kWh Dl PgIO. Valor

09/2016 64 45.35

0812016 52 35.80

07/2016 36 25/08/2016 23.17 .

06/2016 69 25/08/2016 41.46

OS/2016 72 25/0812016 40.09

O~/2G16 6õ 20iOS/Z016 43.i3

03/2016 71 07/06/2016 47.27

0212016 74 20/0812016 51.20

0112016 77 01/0412016 52.14

1212015 78 25/02/2016 48.98

11/2015 78 28/0112016 48.59

10/2015 30 lU1Z/l(}1S 25.04

Tensão CC~:"'3!ada: 127/25-' volts.

I.Jm lle Adecuado de Tensão: 117 a 1331234 il 267 volts.

O nAo c:.J:nprimento dos indlcacores DIC, FIC , m .11Ce DICRI defnidos pela

A:-o:=SL resul:lI em co~cns2,ão financeIra ao cO~SL:miC:cr pc.a
tóncesSlon ••na if'O rã!:ú '(amenlo. E çire ilo do cOf1$umidor solic;itar ;f

apur.llçàO dostes indicadoras a qualquer tempo.

I Valo, 701al da No'a F

R$ 24

Reservado ao Fisco

Valor ICMS

4.63

4950. 7B81.D454.D20B.C1 E5.E12B.9AF 5.97(

18.54

8ase de Cálculo do ICMS

Composição dos Valores

::'S:~i~LllC~~ J..C;
;"C. Y:~O~:~' :._~~

Ener;l~ 7.13
r:-3n;.~iiH: O.J,]

Trieuto; 5.57
So:Ia De--er.stn:jvo 18.5.&

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO

INCLUSO NA FAnJRA PIS RSO,17 E COFINS RSO,n CONFORME RES. ANEEl130i200S

A PARTIR DE 01f10/2016. PISJPASEP 0,86% E COFINS 4,02% .

O não pagamer.to da fatura ' 5 dias após o vencimento acarretará inclusão no

cadastro de inadimplentes CADIN fPR

A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores ntio relacionados

à prestação do serviço de energia eletnca, como convênios e doações

DEBiTaS: 08/2016 RS 35,80 0912016 RS 45,35

Períodos aand.Tarif.: Verde:20J09-19/10 I

Ret: 0812016

DMIC EUSO RS

0,00 6.91

6.19

-1

Fie

0.00

7.67

15.34-

JO,ó9

Dle I
0.00

11. 30 I
22.61 I
45.2:2

Conjunto; FAXINAL

Re,lliZ,ldo;

Lim ite Mensal;

!..imite Trim8~tr:al;

Limite Anu,ll;

r-

i
I
I

I

l~ ~)
Unidade Consum idora Mês

51109751 1012016
Autenticação Mec.ánica

Vencimento

10/11/2016

Valor a Pagar

111 24.96
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CLAUDlNEl" GONCALVES ARAUJO
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APUCARANA/PR 18/05/1983

ooe O ' ,O ,M ctll\ARCA=MRILIINDIASUL/PR,OA SEDE

C.NASC 48e~.tIVRO:7A,FOl~123

e " ' . ':Ir d.-<r: IJ.~ ..t..,
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBUCA FEDERATIVA 00 SRASIL

¥ SECRETARIA DE ESrADdOA SEGUAoIlNÇA PúBLICA\111 INSTm.1TO DE i£lENTlFM;AÇÀO OQ PARANÁ

V DAEMTOOOOTERAtT O CIONAL

19/05/2005

,,
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W W W .c o p e l.c o m

08005100118

Unld",d. Consumidora
'\--

82794529

. \i8iiellnonto

2111012016

. , -- 'V a lo ra Pagar---------_-::.=_=_::::..= __ '.
",~$1 2 9 ,3 2

M A U A ü A S liR R A . f R- . ,. • • .

,
'''u!I'r1C;'O dI! IluminaCllo Publicll COPEL 09005100116

fi COPEl
Co~ DI'b1bu'çlo SÃ. ~

:~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,d ~'W
CNPJ04,368.89aJOOO1-CS. __" 'h• .p ~

IE90.233.013-99 JM423.99~~i ", _ ••_
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FI S.'\.,:' MIGUEL 159 -8526& 003 94'B200

CEP !l6fJ28000
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Oii09/.êO'lfi O.:1l0J.?016 32 dln M,'ltrp"'i1(1I0 FoItwiI<Jú M ~ 'I" ) I r . i l i l ' A.pro!'~~ntac~o)

24127 24304 Inl<WtI 1 (lO 17'''WI, :;53".VtI 04/J01"2016

~~~_;';.-':~':7;'~~~~~~i"~"i~rr-:,~~:~~~:?*~~;:;~~~.,~'~J
.C ~ F ~ _ :._ ~ .~ • • • . ';'_.;;.:!~~"''''_~_~'''''''''''''''~~_' _

DIC FIC OMIC In I ;[20 v,"llS
R ~.•i'l .•<Jü t . ld '~ • •; 0 ,0 0 h D,OO 0 ,0 0 h é U S D IR,.)

t ,u lI tu M . '- ' ' ' i I ' l ' j l ) 1 t i 3.J6 346r, 2S,"JT L " r , ; I• •f • •, I " . •<.i •• ' l • . • . •.::I"<1•• i~1~••"
l.irll;t~T';M':""'r,,1 1!~2h 6,72 IH 1,33/202.:2j:,ol:' I
IIIlHlf' "!lual- ; : 't l . l t i 13.4~

r:t*~~~o',':'b'L.E'~~~...",~1;2w",~e~~~~~~,,;:.
~~:;, -. -~.fl111'~';''''~âí'W-'';';OIHa~,.o:utI_'_~~UMS'I''' ".:.itilftC:

<':O"s ;(16 H~ 14.( 166 1~6 162 152 14~ l'.lo '63 1(.1'< ,~

--~--- _.-
o I l::NERG'", ELETRICA CONSuMO "Wh 177 0640903 113,44
1 1 2C O N T IL L J M iNP l. !? L lC A M L J r~ iC IP I 1 5 .8 8 '

ê.~-~~de C~~~!?~ ~ !:M S '.~'1"i.3;44-'J~or IC~,~'. .32'9õl~~~!,TÕ1-ltTdàN_o.!iI' ~J:•.~~- - -""1"2;J2] I

co{i;Pê.ic~;:lO.V~lor .•'. ------ ..~_..----._-.. ~-------_. ----. -'::'"":"l" I1

Er.,,'g;4 ~Illi~ •••.•,..•., ",;,1,) ~(, F,sce;.
Di~h,I>I"~.~ Zl31J
Tr~".õII,•• ~~ 113
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.T_
O

. ! . : : _ 1 H ~ ~ , ' _ _ '_ '_

INCLUSO NA FATlik •• PIS 1-1) I 'l[ t. t;OFlt'lS R$ 4,88 CONFORME RES "I<CEL lJiJI200$
A P",RTlR C'E 01/1012016. r'I'.,;,i-'ASEP O,f;jB"/" E COFINS 4.02%

Ü nlto Pltg~")enlo ja fil'IU'-" 1 5 (l,lt~ ~I)OS o venclmenlo acanela,-~ 'I'Clusao no
Cod"5lf;l <J•• in'<J'm"'e"I~~ CAOINiPR

A qual'luer tempo -'o'Af' se. s"llc,l,)do o C~'lcel,)rn"rlto Ult ""'01'105 , •.•1>,elltllOlla<J05
;opre"laCilO do 'e, "'"O d~ ell"rg'a "I"tric;:,. como convt"ruo~ lOdOltlo~s
P~nutlo;; a,m(l ' f • •nl Vtrd •• OJ:r:,) 'J4/1O
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Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal

Leis e Atos Municipais

Contas Públicas

Convênios

Licitações

Portal da Transparência

Concursos

História

Município

Símbolos

Dados gerais

Pioneiros

Turismo

Agricultura

Assistência Social

Conselho Tutelar

Esportes

Finanças

Educação

Compras

Indústria e Comércio

Tributação

Saúde

Recursos Humanos

Notícias

Fale Conosco

Página Principal

Competência:

O Gabinete do Prefeito é o órgão encarregado de coordenar o relacionamento do
Prefeito  Municipal  com o  Poder  Legislativo,  autoridades político-administrativas,
entidades  públicas  e  privadas,  demais  órgãos  e  unidades  da  administração
municipal, associações de classe e munícipes em geral bem como coordenar as
atividades políticas do  Prefeito  com os munícipes,  entidades e associações de
classe, órgãos de representação e Câmara.

Equipe:

Prefeito
Hermes Wicthoff

Vice-Prefeito
Tania  Cristina  de
Macedo

Chefe de Gabinete

Endereço:

Av. Ponta Grossa, 480. CEP: 86.828.000

Email:

prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br

Buscar CEP

Links Úteis

Telefones Essenciais

Galeria de Fotos

Downloads

Webmail

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PR
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - Fone: (0**43) 3464-1265

prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br

Prefeitura do Município de Mauá da Serra © 2013 - Todos os direitos reservados.

..::: Prefeitura Municipal de Mauá da Serra :::.. http://www.mauadaserra.pr.gov.br/index.php?id=gabinete

1 de 1 19/06/2017 08:18
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041686/2015

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MAUÁ DA SERRA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4522/12/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Interesse de renovação: Petição 0779938.
1.1) Protocolo no SEI: 21/10/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 14 (Ata 1649158) .
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 28-A, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 28-A, I;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 28-A, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 36 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31-A a 31-D.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Ata 1649158). (13/1/2017 - 13/1/2021). Registro no livro B.
Presidente: Cristiane de Oliveira Pinheiro; (26/4/1986 - 052.924.469-12)
1º(ª) Vice-Presidente: Sebastião Santos de Souza; (17/7/1959 - 437.287.159-72)
2º(ª) Vice-Presidente: José Raimundo Sidrim; (5/11/1945 - 357.165.419-68)
3º(ª) Vice-Presidente: Claudinei Gonçalves Araújo; (18/5/1983 - 045.734.879-80)
Secretário(a): Ana Cláudia dos Santos; (29/9/1990 - 083.597.439-16)
Tesoureiro(a): Lizeu Kozan. (31/12/1973 - ilegível)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24, 26, 31, 34 e 36 (Ata 1649158).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 0814183.
6) Certidão Negativa da Anatel: Pendente.
7) Declaração de conformidade: fl. 17 (Ata 1649158).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 15 e 18 (Ata 1649158). Não está
assinado.

***PENDÊNCIAS:

- Na Ata encaminhada, embora conste eleição para o Conselho Deliberativo, na realidade, elegeu-se o Conselho
Administrativo (conforme art. 7º do estatuto social). Além disso, a Ata está equivocadamente registrada no livro B,
quando o correto é livro A.
- O relatório do Conselho Comunitário não está assinado.
- O CPF do Tesoureiro, Lizeu Kozan, está ilegível.
- Não foi possível emitir certidão negativa expedida pela Anatel.
- A ex-Presidente, Cristiane de Oliveira Pinheiro (mandato entre 29/1/2016 e 13/1/2017) exerce o cargo de Vice-
Prefeita do município de Mauá da Serra - PR, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos novos dirigentes.

Página 1 de 119/06/2017 RADCOM
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- Não foi encaminhada defesa referente à Nota Técnica nº 33164/2016/SEI-MCTIC 1559700 e não foram
encaminhados na integralidade os documentos necessários ao prosseguimento do pleito. Portanto, será mantida a
não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 219/06/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13263/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041686/2015-04.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mauá da Serra, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 33164/2016/SEI-MCTIC ( 1559700), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a decisão de não renovação da
outorga, em decorrência do descumprimento de exigência formulada por este
Órgão, e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa.

 

3.          Em resposta, a Radiodifusora protocolizou, tempestivamente, a Ata
1649158, em 30/1/2017, por meio da qual não justificou o descumprimento de
exigência, mas encaminhou parte dos documentos pendentes, a saber: (I) o
estatuto social atualizado com as modificações necessárias e registrado no
Cartório de Pessoas Jurídicas; e (II) a declaração de conformidade.

 

4.           Além disso, enviou: (I) uma nova Ata de eleição da diretoria registrada no
livro "B", quando o correto é no livro "A"; (II) o CPF do novo Tesoureiro, Lizeu
Kozan, ilegível; e (III) o relatório do Conselho Comunitário não assinado pelos
membros do Conselho.

 

5.           Isso quer dizer que, além de a Radiodifusora não ter apresentado defesa,
encaminhou apenas parte do que fora exigido reiteradas vezes.

 

6.           Registra-se que, da consulta ao sítio da Agência Nacional de
Telecomunicações, não foi possível emitir certidão negativa de débitos, o que
significa que a Entidade encontra-se devedora.

 

7.           Por fim, como informado na Ata de eleição da nova diretoria, às fls. 3/4
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(Ata 1649158), e confirmado no Anexo 1963684, a ex-Presidente, Cristiane de
Oliveira Pinheiro (mandato entre 29/1/2016 e 13/1/2017) exerce, desde 1º/1/2017,
o cargo de Vice-Prefeita do município de Mauá da Serra - PR, período que coincidiu
com o madato na diretoria, o que configura vínculo político de acordo com o art.
25, § 2º, I, "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

8.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será mantido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

9.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

10.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/06/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1963692 e o código CRC 8D80776D.

Minutas e Anexos

Anexo 1963684.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 1963692
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26241/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO

Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM

Rua Presbítero, nº 53 - Centro

86.828-000 - Mauá da Serra - PR

CNPJ n° 02.797.500/0001-21

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041686/2015-04.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13263/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1963760 e o código CRC E3745482.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26241/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041686/2015-04 - Nº SEI: 1963760
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ DA SERRA - CODESEM

Mauá da Serra, 21 de julho de 2017.

Ref.: Processo 53900.041686/2015-04

Ofício 26241/2017 /SEI -MCTIC

Nota Técnica 13263/2017/SEI-MCTIC

Em atenção aos expedientes identificados em epígrafe, e

para fins de renovacão de outorga, são encam inhados os seguintes

documentos:

Fotocópia do CPF do tesoureiro Lizeu Kozan - legível

Relatório do conselho comunitário de radiodifusão -

assinado

CND da Anatel

Outrossim , são feitos os seguintes esclarecimentos:

a) o cartório local entende que está correto o registro da

ata da eleição da diretoria do CODESEM no livro "B";

b) a atual vice-prefeita municipal TANIA CRISTINA DE

MACEDO saiu da presidência do CODESEM em janeiro/2017; a atual

presidente CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO não exerce nenhum

mandado público eletivo; aparentemente, a Nota Técnica fez

confusão com os nomes.

Apresentados os documentos e feitos os esclarecimentos

cabíveis, requer-se a renovação da outorga.

Atenciosamente.

PiI .. C . .(\"'. 1)0 .
CfU~ ~{..Vt:\'\Jú..nc.. ~~'\1l1lG

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO
Presidente do CODESEM
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CONSELHO MUNIC IPAL DE RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

RELATÓR IO C IRCUNSTANC IADO

Em cumprim ento ao art. 116 da Portaria 4334/2015/SE I-MC , que

dispõe sobre o serv iço de rad iod ifusão comunitária , apresenta-se RELATÓRIO

nos seguin tes termos:

Descricão da grade de programação

Horário de funcionamento da em issora: 6hOOm in às 24hOOm in, de

segunda-fe ira a dom ingo.

G rade de programação: em anexo.

Avaliação da grade de programação

o Conselho Munic ipa l entende que a grade de programação

atende às fina lidades lega is do Serviço de Radiod ifusão Comunitária .

M auá da Serra , 23 de jane iro de 2017.

úJ;/(Y7lc#CAJ t:{'vm/v:n
FRANC ISCO PEREIRA DOS SANTOS

pre~:::a ZI:ã: ~oradores
FA~A QUELI DE MACEDO~OUZA

Representante P residente da Associação Comercia l

J.cY>~â1f1JlUc- UfAs
JOSÉ riAR IA COELHO

Representante de entidade cató lica

ROGÉR~IETROBELLI

Representa ..D~da Associação de Recuperação

fol-1~ ~ ~ ~ f'o-.J::,Jo,,'Cy) es &v0urL -

ERM INDA DOS PASSOS SAVIAN I

Presidente do S ind icato dos Traba lhadores Rura is

Carta  (2083796)         SEI 01250.045059/2017-02 / pg. 2



,
~ .~ • • _ .• .• i(

, ~ .

'~

"

"

,
I '
'~ ••IIJE"TC

1<:;~di2173"
:- :~ . ri.

LIZEU KC,ZAN

, .
, '

- ,. - - - . . :> .-
~ ~\lS 00 "'AUYM~ OV~\l1SN l tlOd lX,"t",0tWt "

~I", 'f1M 1~"ySIoiOdS 'J:lIl!~G r.wnH}O ' l 'W f1 1 'tN ~ " 3 • •1 í1 : l, I ld : 'lf f l '~ I'l(lN l. ' ' ~ I

r6 - I o i ': o I 6O , ''1 !
c r J l- f I !'::-~'\f8 'i !

\c

1 ,
" ,

~

i

j
. '

Z61 ~OI J &

LO-J7600/ ~£Ó ..J

'1 't ! ,H O :H t'W3'lH \"0

",u:ln :id ::l~ 'Í " l l.1 U ':J O l 3{1\'1Jlt«1 v 3M rtJO lU "I'.ij'O Ilfla:ll Y lh!ftn ,. ~o n 't : : l '( t I" '~ I~In ftO T ;,n D '1 li\"d

• "";. . . • SOQ 'ftilW tl~ l3O ::U .tG l~11!'!l11 soro S!lN . O Il:j;H 't9f~6C C$1 '10

~ ioO -S 'tj~ SY~ ~l)t!1S '(IM -D I<i]r3Jti::9 l.I3IJ O Id(l,j.\"9/ltldnOO G .L .'i~W ,"\JÇOl) ) aV J!:!" ') 3ID

~ • > '. '" , ." . . ; .~ ' . • • - •

'l't'1õO I3 'V Jf onlQ .lliiitA l I;t-OOO .l JW 3 00111/1

~_' ~ os;?-

~.•...:r--~--.~_~~_--~",~--...•'

Carta  (2083796)         SEI 01250.045059/2017-02 / pg. 3



I .

ANATEL

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

C O N S E L H O C O M .D E D E S .S .E D U C .E E C O N .D E M A U A D A S E R R A - C O D E S E M

0 2 . 7 9 7 . S 0 0 / 0 0 0 1 - 2 1

C e rtif ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s a d m in is tra d a s p e la

A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e

v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o r e f e r e - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s titu in d o , p o r

c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o , a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l

d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :5 4 :4 6 d o d ia 2 6 /0 7 /2 0 1 7 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á l i d a a t é 2 5 / 0 8 / 2 0 1 7 .

C e rtid ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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~AR

Correios O MP

IPESO (kg)

~ P 0"5°

DV 85735429 9 BR

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÓES E COMUNICAÇÕES
S e c r e ta r i a d e R a d io d i f u s ã o

D e p a r t a m e n to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a , C o m u n i t á r i a e d e F i s c a l i z a ç ã o

C o o r d e n a ç ã o .G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a

E s p la n a d a d o s M in i s t é r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 .9 0 0 / B r a s í l i a .D F

F o n e : ( 6 1 ) 2 0 2 7 .6 2 8 1

O f ic io n ° 2 6 2 4 1 /2 0 1 7 /S E I .M C T 1 C
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CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,EDUCACIONAL E ECONOMICO DE

MAU A DA SERRA-CODESEM CNPJ n º 02.797.500/0001-21

C r is t ia n e d e O liv e ir a P in h e ir o

,
,
I

I

R u a :p r e s b í te r o J o ã o P e re ir a n ! !5 2 C e n t r o

C E P : 8 6 8 2 8 0 0 0

M a u á d a S e r r a P R

A s s u n to : R e s p o s ta a o o f ic io n ! !2 6 2 4 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC

P ro c e s s o n ! !5 3 9 0 0 .0 4 1 6 8 6 /2 0 1 5 -0 4

•
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.041686/2015-04.

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM.

Assunto: Recurso prejudicado. Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no § 4º do art. 130 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
com redação dada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018, opino pela retomada da análise processual a fim de se verificar a
viabilidade do deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/09/2018, às
10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3359508 e o código CRC 4A567062.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 3359508
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02797500/0001-21

Razão Social: CONSELHO COMUNIT DE DESENV SOCIAL EDUC E ECON DE MAUA

Nome Fantasia:CODESEM

Endereço: RUA IVAI SN QD 11 LT 02 E 03 / CENTRO / MAUA DA SERRA / PR /

86828-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018

Certificação Número: 2018090311390040273364

Informação obtida em 13/09/2018, às 13:09:26.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 13/09/2018 13:09
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E

ECONOMICO DE MAUA - CODESEM. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.797.500/0001-21

Certidão nº: 158251719/2018

Expedição: 13/09/2018, às 13:10:01

Validade: 11/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA - CODESEM. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.797.500/0001-21, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.797.500/0001-21

NOME EMPRESARIAL:
CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA -
CODESEM.

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: NILSON GONCALVES DOS SANTOS

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 13/09/2018 às 13:08 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 13/09/2018 13:08
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.041686/2015-04. 
Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE 
MAUÁ - CODESEM 
Localidade: Mauá da Serra / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Interesse de renovação: Petição 0779938. 
1.1) Protocolo no SEI: 21/10/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 17 (Ata 1649158). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 14 (Ata 1649158). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 28-A, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 28-A, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 28-A, II; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 36 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31-A a 31-D. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 28-A e 46; 
e) Direitos dos associados: art. 29; 
f) Deveres dos associados: art. 30; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 31; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 5º, 10 e 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.      ; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º, 12 e 16; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art.      ; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.      ; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 52. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Ata 1649158). (13/1/2017 - 13/1/2021). 
Presidente: Cristiane de Oliveira Pinheiro; 
1º(ª) Vice-Presidente: Sebastião Santos de Souza; 
2º(ª) Vice-Presidente: José Raimundo Sidrim; 
3º(ª) Vice-Presidente: Claudinei Gonçalves Araújo; 
Secretário(a): Ana Cláudia dos Santos; 
Tesoureiro(a): Lizeu Kozan. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24, 26, 31, 34 e 36 (Ata 1649158). 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ 0814183. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: 4 (Carta 2083796). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 2083796). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3363518. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3363519. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social:  
CÓDIGO CIVIL 
(I) não estão previstas as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução, em 
desacordo com o art. 54, inciso VI do CC; 
(II) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do CC; 
(III) não constam as competências privativas da Assembleia Geral, em desacordo com o art. 59 do CC; 
(IV) não estão previstos os critérios de eleição dos administradores, em desacordo com o art. 59, parágrafo 
único; 
(V) não está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/5 dos associados, nos termos do art. 
60 do CC. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta 
como Presidente da Associação o senhor Nilson Gonçalves dos Santos. Assim, deve-se regularizar a situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O relatório do Conselho Comunitário não contém a descrição e a avaliação acerca da grade de programação 
e não foram devidamente indicadas as entidades representadas pelos conselheiros; deve-se mencionar os 
números dos CNPJs das entidades.  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Justiça Estadual do Paraná e não foi possível emitir as certidões criminais de 1º e 2º 
graus e as certidões para fins eleitorais de 1º grau relativas a todos os dirigentes. Além disso, não foi possível 
emitir a certidão para fins eleitorais de 2º grau relativa à Secretária, Ana Cláudia dos Santos, em razão de 
homonímia. Assim, para completa instrução processual, com base no art. 130, § 8º da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, com redação dada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, devem ser encaminhadas as 
mencionadas certidões negativas. 
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***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Cristiane de 

Oliveira Pinheiro 
26/04/1986 052.924.469-12 

8.568.435-3 
(SSP/PR) 

Cleonice Aparecida 
de Oliveira / 

Aparecido Pinheiro 
081617530647 - 

 

1º(ª) Vice-
Presidente 

Sebastião Santos 
de Souza 

17/07/1959 437.287.159-72 
3.206.230-
0(SSP/PR) 

Maria Aparecida de 
Souza / Joaquim Jose 

de Souza 
020969060663 DEM 

 

2º(ª) Vice-
Presidente 

José Raimundo 
Sidrim 

05/11/1945 357.165.419-68 
3.046.656-0 

(SSP/PR) 

Maria Macedo da 
Conceição / 

Raimundo Sidrim 
Cruz 

020993900604 DEM 
 

3º(ª) Vice-
Presidente 

Claudinei 
Gonçalves Araújo 

18/05/1983 045.734.879-80 
8.063.185-5 

(SSP/PR) 

Anair Batista Araujo 
/ Sebastião 

Gonçalves Araújo 
 

- 
 

Secretário(a) 
Ana Cláudia dos 

Santos 
29/09/1990 083.597.439-16 

10.368.622-
9 (SSP/PR) 

Claudete de Oliveira 
Santos / Paulino 
Gonçalves dos 

Santos 

090679800663 - 
CERTIDÃO PARA FINS 
ELEITORAIS 2º GRAU 

Tesoureiro(a) Lizeu Kozan 31/12/1973 917.002.569-04 
7.035.940-5 

(SSP/PR) 
Juvelina dos Santos 
Kozan / Lauro Kozan 

056390890604 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20788/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041686/2015-04.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ -
CODESEM, na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
Código Civil, a saber:

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral, a
saber, destituição dos
administradores e alteração do
estatuto; o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos; e os critérios de eleição
dos administradores.

 

Art. 60 do CC: Não está prevista
a garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por, pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

O relatório do Conselho
Comunitário não contém a
descrição e a avaliação acerca da
grade de programação e não
foram devidamente indicadas as
entidades representadas pelos
conselheiros; sobre o assunto,
informa-se que deve-se mencionar
os números dos CNPJs das
entidades.

 

Assim, para prosseguimento,
deve-se encaminhar novo relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão
do art. 116 da Portaria. Além
disso, as entidades representadas
por cada um dos conselheiros
devem ser corretamente
identificadas.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
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Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Após consulta ao Quadro de Sócios
e Administradores (QSA) da
Receita Federal, Anexo QSA
(3363520), verificou-se que consta
como Presidente da Associação o
senhor Nilson Gonçalves dos
Santos. Assim, deve-se regularizar
a situação.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Consultou-se o sítio da Justiça Estadual do Paraná e não foi possível emitir
as certidões criminais de 1º e 2º graus e as certidões para fins eleitorais de 1º
grau relativas a todos os dirigentes. Além disso, não foi possível emitir a
certidão para fins eleitorais de 2º grau relativa à Secretária, Ana Cláudia dos
Santos, em razão de homonímia. Assim, para completa instrução processual, com
base no art. 130, § 8º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com redação dada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, devem ser encaminhadas as mencionadas
certidões negativas.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
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por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/09/2018, às
08:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/09/2018, às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3363527 e o código CRC 57DDD985.
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Minutas e Anexos

Anexo QSA (3363520).

Anexo Requerimento de Renovação (3363522).

Checklist Roteiro RadCom (3363525).

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 3363527
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36558/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO

Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM (CNPJ n°
02.797.500/0001-21)

Rua Presbítero, nº 53 - Centro

86.828-000 / Mauá da Serra - PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041686/2015-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20788/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/09/2018, às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3363553 e o código CRC 4A5189A6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36558/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041686/2015-04 - Nº SEI: 3363553
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M IN ISTER IO DA C IENC IA ,TECNOLOG IA ,INOVACÕES E
COMUN ICACOES

REF I O F íC IO N ° 36558 /2018 /SE I-M CT IC

ASSUNTO : Encam inham en to de No ta Técn ica re la tiva á ana lise do
p rocesso nO53900 .041686 /2015 -04

CODESEM - CONSELHO COMUN ITÁR IO DE

DESENVOLV IM ENTO SOC IAL , EDUCAC IONAL E ECONOM ICO DE

MAUA , pessoa jurídica de direíto prívado sem fins lucrativos, devidamente

inscrita no CNPJ 02.797.500/0001-21, neste ato representada por sua

presidente. S ra . C ris tiane de O live ira P inhe iro . brasileira. divorciada,

portadora do RG 85684353-0SSP/PR e CPF 052.924.469.12. com

endereço na Rua Jamil Assad Jamus n0360. centro, municipio de Mauá da

Serra. comarca de Marilândia do Sul/PR. vem à presença de Vossa

Senhoria. para apresentar PED IDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ,

para o devido cumprimento de todos os apontamentos arrolados no ofício

supra mencionado, vez que depende de alteração no Estatuto, bem como

regularização de grande numero de documentos, entre outros. o que

carece de mais tempo hábil para o efetivo cumprimento, vez que

necessário reuniões com o Conselho. idas perante a Receita Federal.

Justiça Estadual e Eleitoral. Destaca-se que este Conselho já está

regularizando, bem como não economizará esforços através de seus

OOCUMEt-HO ENTREGUE PELO CORfl:1O

Em.Q.!lJ J2J1E-tJ6~£O-hora5
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Vossa com preensão , pa ra ao fina l es te C onse lho ob te r a renovação de

ou to rga .

Te rm os em que

Pede e espera DEFERIMENTO.

Mauá da Serra (PR ), 26 de novem bro de 2018 .

~"""'- ex ~'tJ-l' "'- ~.Nn ~éJ

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO

----- --_._--- -- ---- -- --_.- - - --- ------
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49032/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO
Representante Legal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM (CNPJ n° 02.797.500/0001-21)
Rua Presbítero, nº 53 - Centro
86.828-000 / Mauá da Serra - PR

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.041686/2015-04.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 20788/2018/SEI-
MCTIC (3653145), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3675045 e o código CRC 155E645A.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49032/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041686/2015-04 - Nº SEI: 3675045
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C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D E D E S E N V O L V IM E N T O S O C IA L , E D U C A C IO N A L E E C O N Ô M IC O D E

M A U Á D A S E R R A - C O D E S E M

M a u á d a S e rra , 2 0 d e fe v e re iro d e 2 0 1 9 .

R e f.: P ro c e s s o 5 3 9 0 0 .0 4 1 6 8 6 /2 0 1 5 -0 4

N o ta T é c n ic a 2 0 7 8 8 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

E m a te n ç ã o a o s e x p e d ie n te s id e n tif ic a d o s e m e p íg ra fe , e p a ra fin s d e

re n o v a ç ã o d e o u to rg a d e rá d io c o m u n itá r ia , a p re s e n ta -s e D E F E S A n o s s e g u in te s te rm o s :

R e q u e rim e n to d e re n o v a c ã o :

E n c a m in h a -s e n o v o re q u e rim e n to , a d o ta n d o -s e o m o d e lo p re v is to n o

A n e x o 5 d a P o rta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 , c o m re d a ç ã o d a d a p e la P o rta r ia 1 9 0 9 /2 0 1 8 .

o re q u e rim e n to ta m b é m e s tá a s s in a d o p o r to d o s o s d ir ig e n te s .

E s ta tu to s o c ia l a d e q u a d o a o C ó d ig o C iv il:

o E s ta tu to S o c ia l e n c o n tra -s e a d e q u a d o a o C ó d ig o C iv il:

C ó d ig o C iv il
E s ta tu to S o c ia l

A rt. 5 4 - c o n d iç õ e s p a ra a a lte ra ç ã o d a s A rt. 1 0 , "c a p u t" e 9 9 1 º a 6 º

d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e p a ra a d is s o lu ç ã o .
A rt. la -A , in c is o s I e 11

A rt. 5 7 - e x c lu s ã o d e a s s o c ia d o s o m e n te A rt. 2 8 -A , 9 3 º

h a v e n d o ju s ta c a u s a e a tra v é s d e p ro c e d im e n to

q u e a s s e g u re d ire ito d e d e fe s a e d e re c u rs o .

A r t . S 9 - c o m p e tê n c ia s p r iv a t iv a s d a a s s em b lé ia
A rt. 1 0 , "c a p u t" e 9 9 1 º a 6 º

g e ra l, a s a b e r, d e s titu iç ã o d o s a d m in is tra d o re s e A r t . lO -A , in c is o s I e 1 1

a lte ra ç ã o d o e s ta tu to ; q u ó ru m p a ra a s A rt. 1 1

d e lib e ra ç õ e s re la t iv a s a e s s e s a s s u n to s ; c r ité r io s A rt. 2 3 -A , 9 1 º e 2 º

d e e le iç ã o d o s a d m in is tra d o re s .

A rt. 6 0 - c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s A rt. 1 0 , 9 2 º

p o r, p e lo m e n o s , 1 /5 d o s a s s o c ia d o s .

E n c a m in h a -s e o E s ta tu to S o c ia l c o n s o lid a d o c o m to d a s a s a ite ra ç õ e s e

re g is tra d o n o L iv ro A d o C a rtó r io d e P e s s o a s J u ríd ic a s .

Ú ltim o re la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io :

E n c a m in h a -s e n o v o re la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io , a s s in a d o p o r to d o s

o s c o n s e lh e iro s , e m n ú m e ro m ín im o d e 5 , c o n te n d o :

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 1



, C O N S E L H OC O M U N IT Á R IO D E D E S E N V O L V IM E N T OS O C IA L ,E D U C A C IO N A LE E C O N Ô M IC OD E

M A U Á D A S E R R A- C O D E S E M

a ) d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o ;

b ) a v a lia ç ã o d o s p ro g ra m a s v e ic u la d o s ;

c ) id e n t if ic a ç ã o - c o m C N P J - d a s e n t id a d e s re p re s e n ta d a s p e lo s

c o n s e lh e iro s .

C N P J v á lid o e a tu a l:

o Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is tra d o re s (Q S A ) d a R e c e ita F e d e ra l fo i

a lte ra d o p a ra f in s d e e x c lu ir o n o m e d e N ils o n G o n ç a lv e s d o s S a n to s d a p re s id ê n c ia d a

a s s o c ia ç ã o .

C e r t id ã o c o n ju n ta n e g a t iv a d e d é b ito s d a e n t id a d e re la t iv a a o s tr ib u to s

fe d e ra is e à d ív id a a t iv a d a U n iã o . e x p e d id a p e la R e c e ita F e d e ra l:

E n c a m in h a -s e a c e r t id ã o s o lic ita d a .

J u s t ic a E s ta d u a l d o P a ra n á - c e r t id õ e s c r im in a is d e 1 2 e 2 2 g ra u s e

c e r t id õ e s p a ra f in s e le ito ra is d e 1 2 g ra u re la t iv a s a to d o s o s d ir ig e n te s :

S ã o e n c a m in h a d a s a s c e r t id õ e s m e n c io n a d a s , re la t iv a s a to d o s o s

d ir ig e n te s .

J u s t iç a E s ta d u a l d o P a ra n á - ç e r t id ã o p a ra f in s e le ito ra is d e 2 2 g ra u

re la t iv a à s e c re tá r ia A n a C lá u d ia d o s S a n to s :

E n c a m in h a -s e a c e r t id ã o s o lic ita d a .

A tra s o n a a p re s e n ta ç ã o d a d e fe s a :

A d e fe s a é a p re s e n ta d a e x te m p o ra n e a m e n te p o rq u e o o fíc io d e d il ig ê n c ia

e m it id o p e la S E I-M C T IC fo i e n tre g u e p e lo c o r re io a p e s s o a n ã o p e r te n c e n te à e n t id a d e , e

s o m e n te fo i re p a s s a d o a q u e m d e d ire ito n o f in a l d e ja n e iro /2 0 1 9 , c o n fo rm e d e c la ra c ã o

e m a n e x o .

R e q u e r -s e q u e a in te m p e s t iv id a d e s e ja p e rd o a d a .

R e ite ra c ã o d e d il ig ê n c ia s :

O b s e rv a -s e q u e a S E I-M C T IC p ro m o v e in o v a ç õ e s a c a d a d il ig ê n c ia re a liz a d a ,

is to é, c o n t in u a m e n te s o lic ita n o v o s d o c u m e n to s e e s c la re c im e n to s .

P o r e x e m p lo , o re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o , e n tre g u e c o n fo rm e a s re g ra s

c o n t id a s n a P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 , a g o ra n ã o s e rv e e m d e c o r rê n c ia d a s a lte ra ç õ e s

p ro m o v id a s p e la P o r ta r ia 1 9 0 9 /2 0 1 8 .
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE

MAUÁ DA SERRA - CODESEM

Portanto, o atraso na análise do processo não pode ser creditado somente-

à entidade.

Conclusão e requerimento:

Apresentados os documentos e feitos os esclarecimentos cabíveis, requer-

se a renovacão da outorga.

Atenciosamente.

&loU,J~1U-dL ~'1C -JZYJfu.ato
CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO

Presidente do CODESEM
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DECLARAÇÃO

E u , Jo rg e R am on da S ilv a M on tagn in i, b ra s ile iro , so lte iro , ad vog ado

regu la rm en te in sc rito n a O A B /PR n ° 79 .2 28 , re s id en te e dom ic iliad o n a

R ua lo lan d a A lv e s M arcond es , n ° 3 2 , n a c id ad e d e M auá d a S e rra /PR ,

DECLARO p a ra o s d ev id o s , q u e no d ia 28 /1 2 /2 018 , fu i a té a s

d ep end én c ia s d a C ám ara M un ic ip a l d e M auá d a S e rra /PR , b u sca r um

docum en to p e sso a l q u e d e ix e i n aqu e le lo ca l, e is q u e n a épo ca eu e ra

fu n c io n á rio do L eg is la tiv o .

O co rre , q u e qu ando fech e i a p o rta , e e s tav a em fren te a A sso c iaçáo

C om erc ia l, ch egou um fun c io n á rio do s C o rre io s , d iz endo qu e tin h a um a

co rre sp ond én c ia p a ra en treg a r.

Q u ando o lh e i p a ra qu em era , v i q u e e s tav a em nom e de C ris tian e d e

O liv e ira P in h e iro , sen do ass im , in d agu e i o fu n c io n á rio , p o is n a C ám ara

n áo h á n in gu ém com este n om e .

Em respo s ta , o fu n c io n á rio m e d isse qu e sem p re fo i en treg u e n aqu e le

end e reço , a ss im , p en se i se tra ta r d e do cum en to p a ra a A sso c iação

C om erc ia l, q u e fic a n a po rta ao lad o .

C om o na d a ta em que receb i o do cum en to e s táv am o s em rece sso , eu

d e ix e i a m esm a na sa la , p a ra en treg a r q u ando vo ltá ssem o s do rece sso .

P o r se r ex p re ssão d e v e rd ad e , f irm o o p re sen te .

M auá d a S e rra /PR , em 06 de F ev e re iro d e 2019 .
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R E Q U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

.' QUALIFICAÇÃODA ENTIDADE

02,797,500/0001-21
RADIO MAUA FM

CONSELHOCOMUNITÁRIODE DESENVOLVIMENTOSOCIAL,EDUCACIONALE ECONOMICODE MAUÁ DA

SERRA

N om e F a n ta s ia :

RazãoSocia l:

Endereço de Sede: AVENIDA PONTAGROSSA,550 - CENTRO

M u n ic íp io :
Mauá da Serra 86,828-000

Nome do representante legal: CR ISTIANEDE OLIVEIRAPINHEIRO

Endereço eletrônico (e-mail): 50 Ia n g e c a m a ra m a u a@ h o tm a il.c om

Endereço de Correspondência: AVENIDA PONTAGROSSA,550 - CENTRO

M u n ic íp io :
MAUA DA SERRA

LOCALIZAÇÃOPROPOSTAPARA IIliSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIÀNTE

86,828-000

Endereço: AVENIDA PONTAGROSSA,550 - CENTRO

M u n ic íp io :
MAUÁ DA SERRA

Coordenadas do S istema Irradiante

(Padrão GPS-W GS84):

la titude:

longitude:

23Q (N/S) 53'

51 QW

34"

131 42 "

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municip io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA,

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11 _ a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111 - a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art,']Q , caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V _ a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a suje item à

gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, politico-partidárias ou comercia is,

V I _ a responsabilidade editoria i e as ativ idades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos,
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VIII _ todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
•• Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX _ todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde

à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X _ todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas I'b", "(11, IId", "eu, Ilf', "gll, Uh!!, /fi", /Ir, tlk", 'T', 11m", /In", lia", I/p" e

"q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI _ a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva iicença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEiROS

Cargo: PRESIDENTE

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor:

CPF:

Nome do dirigente: SEBASTiÃO SANTOS SOUZA

Cargo: 12 VICE- PRESIDENTE

RG: Órgão

20(, :230-0 . Emissor: 55 P f' R.

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor:

CPF:
L/3l- ..2~ t .~sq1-

Tit. Eleitor:

CPF:

CLAUDINEI GONÇALVES ARAUJO

32 VICE PRESIDENTE

Órgão

Emissor: 55 P

JOSÉ RAIMUNDO SIDRIN

22 VICE PRESIDENTE

Órgão

Emissor: 55 f' f'a

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

b
Endereço:

Município:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

OL 6 G.5tc. O
Endereço:

Município:

Assinatura:
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,I A ssin iltu ra :

N om e do d irigen te : A N A C LÁ U D IA D O S S A N TO S C A R N E IR O

S E C R E TÁ R IA T it. E le ito r:

CPF:

--

Ó rgão

E m issor:

'fi <> :_

E U K O ZA N

A TE N Ç Ã O :

_Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015 .

. Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais

e declarações constantes deste requerimento padrão.
_ N ão será adm itido ped ido de pro rrogação do prazo para apresen tação do requerim ento de renovação .

N om e do d irigen te : L I

C argo : TE S O U R E IR O

R G :

"lo35~Llo-S

E ndereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :
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POLEGAR DIREITO
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FATURA DA1COPEL
EM DÉBITO AUTOMÁTICO:

é seguro, fácil e transparente.

Sem luz? Informe pelo aplicativo gratuito Capei

Vocabulário ---------------------

ANEEL-Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sistema Elétrico-

Valor mínimo mensal faturavel para unidades

consumidoras (UCs) atendidas em baixa tellsão,

conforme limites fixados pela ANEEL, por tipo de

ligação (monofãsico 30kWh, bifásico 50kWh,
trifásico 100kWh) em moeda corrente equivalente.

me - Indica por quanto tempo a UC ficou sem

energia. Limite definido pela ANEEL

FIe -Indica quantas vezes a UC ficou sem

energia. Limite definido pela ANNEL.

DMIC - Indica o tempo maximo em horas
continuas que a UC fiCOU sem energia

EUSD - Valor mensal de encargo de uso do

sistema de distribuição.

Nota: O nêo cumprimento dos indicadores DIC,
FIC e DMIC definidos pela ANEEL resulta em

compensação final1ceira ao consumidor pela

concesslOl1ária no faturamento. É. direito do

consumidor soiicitar a apuração destes

indicadores a qualquer tempo.

Iluminação Pública - Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública,

prevista na Constituição Federal (Art. 149-A)

e autorizada por Lei Municipal.

Energia Gons. B. (Bandeira Tarifária)-
Acréscimo referente ao Sistema de

Bandeiras Tarifárias, que consiste na
aplicação de tarifas diferenciadas conforme

o custo de geração de energia elétrica no

período. São 3 modalidades:

VERDE para condições favoráveis de

geração, sem acréscimo do valor;

AMARELA para condições menos

favoráveis de geração, haverá acréscimo

de valor da energia consumida;

VERMELHA condições mais custosas de

geração, com acréscimo maior de valor da

energia consumida, os valores das

bandeiras são determinados pela ANEEL.

Tributos - parcela destinada ao pagamento
dos impostos Estadual {ICMS} e Federais

(PISIPASEP e COFINS).

Encargos - parcela destinada ao
pagamento das obrigações compulsórias

do setor elétrico estabelecidas por lei.

Arrecadados pela Copel e transferidos para

a Eletrobrás.

Composição dos Valores da Tarifa _

Energia - parcela destinada ao pagamento dos
geradores que vendem energia elétrica para a

Capei Distribuição SA

Distribuição - parcela destinada a investimentos e

custos operacionais nas redes de distribuição.

Transmissão - parcela destinada ao pagamento

do transporte de energia das usinas até as

subestações.

Copel: 0800 51 00 1161 e-mail: atendimenlo@copel.com 1site: www.copel.com

Duvidaria Copel: oaoo 64 70 6061 email: ouvidoria@copel.com 1site: www.copel.comlouvidoria

Aplicativo: COPEL MOBILE

Agência Nacional de Energia elétrica. ANEEL: 167 - ligação gratuita de telefones fixos e móveis

As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e

tributos encontram-se à disposição dos consumidores, para consultas, nas agências de atendimento

Capei ou no site www.oopel.com

Em caso de dúvidas anote aqui a leitura do medidor ----

(2)"@"(2)"@"(2)",:.0.: :.0.:, ,:.0.: :.0.:, ,:.0.:'
, , . , , ,-

DIA DA lEITURA

_,_,-

Facilite o acesso do leitUTista. Evite faturamento pela média

Autenticação
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VALIDA EM TODO O TEAAITORIO NACIONAL

7 • 0 3 5 . 9 4 ,0 - 5
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LIZEU KOZAN

APUCARANA/PR

DO< •••••• M COHARCA=lWllLANOIA SUL/PR,OA S
C.NASC 3tS83,LIVRO=21A,FOLHA=266V

I(tI,11I1H'

(,lli"t.

'rU~;"l

LAURO KOZAN

JUVELINA aos SANTOS KOZAN

i
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TERCEIRA ALTERA ÃO DO ESTATUTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
ECONOMICO DE MAUÁ DA SERRA - CODESEM

A o s v in te e v in te e s e te d ia s d o m ê s d e n o v e m b ro d e 2 0 1 8 , o s C o n s e lh e ir o s e

A s s o c ia d o s d o C O D E S E M , re u n ira m -s e e m A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia p a ra

re fe re n d a r n o s te rm o s d o a r t ig o 4 3 , a s a lte ra ç õ e s a b a ix o d e s c r i ta s :

A lte ra ç ã o d o e n d e re ç o d a s e d e - A rt, 1 ° . O CO N SE LH O COM UN IT Á R IO D E

D ES EN VO L V IM EN TO SO C IA L , E D U C AC IO N A L E ECO NOM IC O D E M AU Á

D A S ER R A CO D ESEM , p e sso a ju ríd íc a d e d ire ito p r iv a d o , in s tru íd o p e lo s

m o ra d o re s d e M auá d a S e rra , E s ta d o d o P a ra n á , d e fin s n ã o e co n ôm ico s , d e

ca rá te r s o c ia l, e d u ca c io n a l e cu ltu ra l, c om se d e e m M auá da S e rra , n a R ua

Iva i, s /n o ce n tro , n a c id a d e d e M auá d a S e rra e fo ro n a C om a rca d e M a rilá n d ia

d o S u l, E s ta d o d o P a ra n á , tem du ra çã o p o r tem po in d e te rm in a d o , a q u i

d e n om in a d o s im p le sm en te d e C O D ES EM .ln se rçã o - A rt. 4 °_A . A p e n a s fa rã o

p a rte d o s Ó rg ã o s D ire tiv o s , b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s /J á m a is d e 10

(d e z ) a n o s e m a io re s d e 18 a n o s o u em an c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s se jam

s itu a d a s na á re a d a com un id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o

e s ta r n o e xe rc íc io d e m anda to e le tiv o q u e lh e s a sse g u re im un id a d e

p a r lam en ta r o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro e sp e c ia l. ln se rçã o ao artigo 10
:S10 D eve rá o rd in a r iam en te , o co rre r a ca d a 4 a n o s p a ra e le iç ã o d a s D ire to r ia s

e d o C on se lh o F is ca liz a d o r, e x tra o rd in a r iam en te p o d e rá se r co n vo ca d a p a ra

d e s titu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra çã o e s ta tu tá r ia , re sp e ita n d o -se o d is p o s to n o s

p a rá g ra fo s se g u in te s . S 2° - A AG pode rá se r co n vo ca d a e x tra o rd in a r iam en te

p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r um te rço d o s co n se lh e iro s o u , n o m ín im o , um

qu in to d o s a sso c ia d o s , p a ra d is cu s sã o e d e c is ã o re la tiv a a a ssu n to s d e

in te re s se g e ra l. S3° - A con vo ca çã o d e ve rá se r fe ita com an te ce d ê n c ia m ín im a

d e o ito d ia s , a tra vé s d e e d ita l o u com un ic a d o a fix a d o n a se d e d o C O D ES EM e

e s tú d io d a R ad io , b em com o na se d e d a s e n tid a d e s q u e com põem o C on se lh o

C om un itá r io e com d ivu lg a çã o a tra vé s d e p e lo m eno s q u a tro ch am ada s d iá r ia s

d u ra n te a p ro g ram a çã o d a em is so ra , d e ve n d o co n te r d a ta , h o ra , lo ca l e p a u ta

d a re u n iã o .s 4 ° - A AG de lib e ra rá e m p r im e ira co n vo ca çã o som en te com

m e ta d e m a is um do s a sso c ia d o s a p to s a vo ta r e , e m se g u n d a co n vo ca çã o ,

tr in ta m in u to s a p ó s com qua lq u e r n lÍm e ro d e a sso c ia d o s a p to s a vo ta r. S 5 ° - A

AG con vo ca d a p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a çã o , a lte ra çã o d o e s ta tu to o u e x tin çã o

d a e n tid a d e , d e ve rá se r co n vo ca d a com qu in ze d ia s d e a n te ce d ê n c ia e ,

d e lib e ra rá co n fo rm e e s te e s ta tu to , m ed ia n te vo to a s so c ia d o s e /o u d ire to r ia e

co n se lh e iro s , re sp e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o p a ra g ra fo a n te r io r .s 6 ° .

~ .
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H~verá no local das Assembleias Gerais instaladas, um livro pa(i!,~~óc.eQgc!!C},;'~~

registro dos sócios presentes. Inserção • Art. 10.A. Compete prlvâ(ivamente al.9'i-"':

AG, com exigencia de quorum de maioria absoluta: I -d~s1itrJ.i!~:C !~;.'?

adm inistradores; 11- alterar o estatuto. Inserção • CAPITULO f1f.A • DAS

ELEIÇÕES Art. 23.A - As chapas para a diretoria estarão aptas. se entregues

até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, acompanhada de nom inata

completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como

do referendum de, no m inimo , um décimo de associados aptos a votar. &1° -

to vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o
voto cumulativo ou por procuração. &2° - A diretoria será formada pela chapa

que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos

votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mlnimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para

contagem será decidida no inicio da AG.lnserção ao artigo 28-A - &3°. São

passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que,

frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia á Assembléia Geral.

convocada especialmente para este fim , para deliberação fundamentada,

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. Alteração do
artigo 43- Art. 43. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte,

por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada

para este fim . Inserção - Art. 43-A. A dissolução do COOESEM ocorrerá

segundo decisão de AssembléiaGeral, e o remanescente de seu patrimônio

liquido, será destinado a entidade de fins não econôm icos congênere, definida

na Assembléia.

Após, colocado em discussão e submetido a votação, e restou aprovado por
unanimidade de votos, este estatuto passa a ter a redação a seguir, em sua

composição total.

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

ECONOMICO DE MAUÁ DA SERRA - CODESEM

ESTATUTO

CAPITULO I

DO CONSELHO

EDUCACIONAL E

• Denominação

• Sede e foro
• Duração e finalidade
• Execução de serviço de radiodifusão comunitária

~.
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A rt. 10 , O CONSELHO COMUN ITÁR IO DE DESENVO LV IM ~P ' -S'õêr L ,' , ~

EDUCAC IONAL E ECONOM ICO DE MAU Á DA SERRA CODESEM , pé I( j" ,.'?

de d ire ito p rivado , CNPJ nO02,979,50010001-21, in s titu ído pe los m o rado res de M auá

da Se rra , E s tado do Pa raná , de fin s não econôm icos , de ca rá te r soc ia l, educac iona l

e cu ltu ra l, com sede em M auá da Se rra , na R ua Iva i, s ln , cen tro , na c idade de M auá

da Se rra e fo ro na C om arca de M arilând ia do Su l, E s tado do Pa raná , tem du ração

po r tem po inde te rm inado , aqu i denom inado s im p lesm en te de CODESEM .

A rt. 2 °, O CODESEM prove rá a tend im en to , sem d is tin ção de raça , c redo re lig ião ,

sexo , co r e po litica .

A rt, 3 °, O CODESEM tem po r fina lidade :

I. C ong rega r as fam ilia s res iden tes e ou dom ic iliados na c idade de M auá da

Se rra e ad jacênc ias , de m odo a con tribu ir pa ra o a tend im en to dos

in te resses e necess idades com uns ;

11 . R ep resen ta r os in te resses ge ra is dos m orado res ou ind iv idua is de seus

assoc iados pe ran te as au to ridades ;

111 . C ria r e im p lan ta r se rv iços ass is tenc ia is e coope ra tivas , in c lus ive , a través

de convên ios e con tra tos firm ados com organ ism os púb licos e p rivados ;

IV . O rgan iza r e im p lem en ta r s is tem as de a tend im en to cu ltu ra l, educac iona l e

de saúde m éd ico -odon to lóg ico ,

P a rág ra fo ún ico . O se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria tem po r fina lidade o

a tend im en to a com un idade bene fic iada com v is tas a :

I. D a r opo rtun idade á d ifu são de ide ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad içôes e

háb ito s soc ia is da com un idade ;

11 . O fe rece r m ecan ism os á fo rm ação e in teg ração da com un idade ,

es tim u lando o laze r, a cu ltu ra e o conv iv io soc ia l;

111 . P res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de

D e fesa C iv il, sem p re que necessá rio ;

IV , C on tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos

jo rna lis tas e rad ia lis ta s de con fo rm idade com a leg is la ção p ro fiss iona l

v igen te ;

V . P e rm itir a capac ita ção dos c idadãos dos exe rc ic io s de d ire ito s de

exp ressão da fo rm a m a is acess ive l poss ive l.

C AP íTU LO 11

DOS ORGÃOS D IRET IVOS

A rt, 4 °, S ão ó rgãos d ire tivos da Adm in is tração do CODESEM :

~ .
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I .

11.

\11.

IV .

V .

A s s e m b le ia G e ra l - A G ;

C o n s e lh o D e lib e ra tiv o - C D ;

C o n s e lh o A d m in is tra tiv o - C A ;

C o n s e lh o F is c a l- C F ;

D e p a rta m e n to s - D P .

A rt. 4 ° -A . A p e n a s fa rã o p a rte d o s Ó rg ã o s D ire tiv o s , b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s ,

c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is

d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc ic io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a s s e g u re

im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l.

A rt. 5 ° . A A s s e m b le ia G e ra l é o ó rg ã o m a x lm o d o CODESEM, re u n in d o -s e e m

c a rá te r o rd in á r io 1 (u m a ) v e z p o r a n o e e m c a rá te r e x tra o rd in á r io s e m p re q u e fo r

n e c e s s á r io .

A rt. 6 ° . O c o n s e lh o D e lib e ra tiv o é o ó rg ã o q u e o rie n ta e s u p e rv is io n a a s a tiv id a d e s

d o CODESEM e s e c o n s titu i d e 5 (c in c o ) m e m b ro s e fe tiv o s e 5 (c in c o ) m e m b ro s

s u p le n te s , e le ito s p e la A s s e m b le ia G e ra l.

A rt. 7 0. O C o n s e lh o A d m in is tra tiv o é o ó rg ã o q u e o p e ra c io n a liz a to d a a

a d m in is tra ç ã o e c o n ô m ic a e s o c ia l d o CODESEM, s e n d o c o m p o s to d e :

I. U m p re s id e n te ;

11. T rê s V ic e -P re s id e n te s ;

111. U m s e c re tá r io ;

IV . U m te s o u re iro .

A rt. 8 ° . O C o n s e lh o F is c a l é o ó rg ã o re s p o n s á v e l p e la fis c a liz a ç ã o e c o n tro le in d ire to

d a s itu a ç ã o e c o n ô m ic a e fin a n c e ira d o CODESEM, o p in a s o b re m a té r ia s a tin e n te a

e s s e s e to r, c o n s titu in d o -s e d e 3 (trê s ) m e m b ro s e fe tiv o s e 3 (trê s ) m e m b ro s

s u p le n te s , e le ito s p e la A s s e m b le ia G e ra l.

A rt. 9 ° . S ã o D e p a rta m e n to s d o CODESEM:

I. D e p a rta m e n to d e P la n e ja m e n to e O rg a n iz a ç ã o - D P O ;

11. D e p a rta m e n to d e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l e E d u c a c io n a l - D S E ;

111. D e p a rta m e n to d e C u ltu ra , R e c re a ç ã o e L a z e r - D U R L ;

IV . D e p a rta m e n to d e P ro fis s io n a liz a ç ã o e C o lo c a ç ã o d e M ã o -d e -o b ra -

D P C M O ;

V . D e p a rta m e n to d e S a ú d e M é d ic o -O d o n to ló g ic o - D S M O ;

V i. D e p a rta m e n to E c o n ô m ic o -F in a n c e iro - D E F .

S 1 ° . O s D e p a rta m e n to s s e rã o d ir ig id o s p o r D ire to re s , in d ic a d o s p e lo C o n s e lh o

A d m in is tra tiv o

~ .
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~ 20. As atribuições dos Departamentos constam do Regimento Int no~~faborado \" oI'.j
pelo Conselho Administrativo e aprovado pelo Conselho Deliberativ~,~ ._-"'.,.~,

'-'!:~;~"..,.->~~

CAPITULO 111

DA COMPETENCIA DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. A Assembleia Geral é o mais alto poder decisório do CODESEM, constituída

pelos moradores da cidade de Mauá da Serra e adjacências,por seus diretores e

conselheiros,e que reúnem-se em caráter ordinário e extraordinário para ouvir,

analisar e decidir sobre matérias atinente ao desenvolvimento do CODESEM.

~10. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição das Diretorias e do

Conselho Fiscalizador, extraordinariamente poderá ser convocada para destituição

dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto nos parágrafos

seguintes.

~ 20 _ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por

um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão

e decisão relativa a assuntos de interesse geral.

~30 _ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através

de edital ou comunicado afixado na sede do CODESEM e estúdio da Radio, bem

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação

da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

~40 _ A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com

qualquer número de associados aptos a votar.

~50 _ A AG convocada para fins eleitorais, alienação, alteração do estatuto ou

extinção da entidade, deverá ser convocada com quinze dias de antecedência e,

deliberará conforme este estatuto, mediante voto associados e/ou diretoria e

conselheiros, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior.

~60. Haverá no local das Assembleias Gerais instaladas, um livro para proceder ao

registro dos sócios presentes.

Art. 10-A. Compete privativamente à AG, com exigencia de quorum de maioria

absoluta:

I - destituir os administradores;

11 - alterar o estatuto.
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A rt. 11 .A,A",mbl,'" G,,,i, ,m, '" ,,,,til, id " tomoomp'têooi;:£::-: - ~
a . Reso lve r todos os casos de in te resse do CODESEM; "".::::'!:.::::'~ '-

b . Aprec ia r, d iscu tir e aprovar todos os a tos p ra ticados pe la adm in is tração da

en tidade ;
c . Tom ar conhec im en to das transm issões de cargos, docum entos e haveres da

en tidade nas substitu ições de qua lquer m em bro dos órgãos d ire tivos ;

d . Anu la r a tos da adm in is tração da en tidade ou dos dem a is ó rgãos d ire tivos

con trá rios ao d isposto neste esta tu to ;

e . P rom over a responsab ilidade de qua lquer m em bro dos órgãos d ire tivos do

CODESEM, de te rm inando o a fastam ento , caso necessário ;

f. E sc la rece r as om issões deste Esta tu to estabe lecendo norm a is e crité rio a

respe ito ;

g . E leger em escru tin io secre to os m em bros e fe tivos e sup len tes dos órgãos

d ire tivos da en tidade .

A rt. 12 . Ao Conse lho De libe ra tivo com pete :

a . E xara r, no m áxim o a té o d ia 15 (qu inze ) de feve re iro de cada ano , pa ra fins

de aprec iação pe la Assem b le ia G era l, pa recer sobre o re la tó rio de a tiv idade ,

p res tação de con tas e Ba lanço Gera l do CODESEM, corresponden te ao

exerc ic io an te rio r;

b . E leger, den tro de seus m em bros o P res iden te do Conse lho ;

c . E labora r, pa ra aprec iação e de libe ração da Assem b le ia G era l o an tep ro je to

de a lte ração do Esta tu to do CODESEM;

d . De libe ra r sobre a a lienação de bens do CODESEM:

e . De libe ra r sobre os p lanos de traba lho e proposto o rçam entá rias , e laboradas

pe los Departam en tos e encam inhados pe lo Conse lho Adm in is tra tivo ;

f. Delibe ra r sobre adm issão de sóc ios ;

g . R epresen ta r a Assem b le is G era l sobre qua lquer irregu la ridade con tra tada no

func ionam ento do CODESEM, sugerindo m ed idas para correção .

A rt. 13 . O Conse lho De libe ra tivo reun ir-se -á b im estra lm en te para as convocações

ord iná rias e para as convocações extrao rd iná rias quando se fize r necessário .

A rt. 14 . Perderá a cond ição de m embro do Conse lho De libe ra tivo aque le que fa lta r,

sem justifica tiva por escrito e ace ita pe lo co leg iado , a 3 (três) reun iões ord iná rias ,

dando-se d isso conhec im en to à Assem b le ia G era l pa ra que e le ja seu substitu to .

A rt.15 . Ao Conse lho Adm in is tra tivo com pete :

a . E labora r p lano de traba lho das a tiv idades e execu tá -lo ;

b . E labora r e apresen ta r à Assem b le ia G era l, re la tó rio anua l das a tiv idades da

en tidade ;
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c . E n tro sa r-se co m In s titu içõ e s p ú b lica s e p riva d a s p a ra m ú tu a c9 ~ O {â Ç ã O e m ~ ~

a tiv id a d e s d e in te re sse co m u m ; ( g. f. 'r ,. 'i( . - ,,- -" '---0 \~ !
d _ C o n tra ta r e d e m itir e m p re g a d o s ; \:-~ ''':> vP
e _ D e se n vo lve r ca m p a n h a s d e in te re sse g e ra l d a e n tid a d e ; -.<:~.~:~:.
f. E n ca m in h a r a o C o n se lh o D e lib e ra tivo n o m á x im o a té o d ia 1 5 (q u in ze ) d e

ja n e iro d e ca sa a n o , o s p la n o s d e tra b a lh o s e p ro p o s ta s o rça m e n tá ria s ;

g . (e xc lu íd o co n fo rm e so lic ita çã o co n tid a n o o fíc io n O 3 2 7 3 /0 3 - D O S /S S C E -

M C );
h _ E n ca m in h a r a o C o n se lh o D e lib e ra tivo a té o d ia 1 5 (q u in ze ) d e ja n e iro d e ca d a

a n o . O re la tó rio d e a tiv id a d e s , p re s ta çã o d e co n ta s e B a la n ço G e ra l,

co rre sp o n d e n te s a o e xe rc ic io a n te rio r;

i. E la b o ra r, p a ra a p re c ia çã o d o C o n se lh o D e lib e ra tivo , o R e g im e In te rn o d o

C O D E S E M , e n ca m in h a n d o , co m p a re ce r, á q u e le C o n se lh o o s re g u la m e n to s ,

in s tru çõ e s e n o rm a s e la b o ra d a s p e lo s d ive rso s ó rg ã o s d a e n tid a d e _

A rt_ 1 6 . O C o n se lh o A d m in is tra tivo re u n ir-se -á u m a ve z p o r m ê s .

A rt. 1 7 . C o m p e te a o P re s id e n te d o C A :

a . R e p re se n ta r o CODESEM, a tiva , p a ss iva , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ;

b . C u m p rir e fa ze r cu m p rir e s te E s ta tu to e R e g im e n to In te rn o ;

c_ C o n vo ca r e p re s id ir a s re u n iõ e s d o C o n se lh o A d m in is tra tivo ;

d . C o n vo ca r a s A sse m b le ia s G e ra is e O rd in á ria s ;

e . A ss in a r co m o S e cre tá rio e o T e so u re iro o s liv ro s , d o cu m e n to s e id e n tid a d e ,

ch e q u e s , b e m co m o a q u a isq u e r o u tro s d o cu m e n to s a tin e n te s a e n tid a d e .

A rt_ 1 8 . C o m p e te a o P rim e iro V ice -P re s id e n te d o C A :

a _ S u b s titu ir o P re s id e n te e m su a s fa lta s e im p e d im e n to s ;

b . A ssu m ir o m a n d a to e m ca so d e va câ n c ia , a té se u te rm in o ;

c . P re s ta r d e m o d o g e ra l su a co la b o ra çã o a o P re s id e n te .

A rt. 1 9 _ C o m p e te a o S e g u n d o V ice -P re s id e n te d o C A :

a _ S u b s titu ir o P rim e iro V ice -P re s id e n te e m su a s fa lta s e im p e d im e n to s ;

b . A ssu m ir o m a n d a to e m ca so d e va câ n c ia , a té se u té rm in o ;

c . A u x ilia r o S e c re tá rio e m su a s fu n çõ e s e su b s titu í- lo e m su a s fa lta s e

im p e d im e n to s .

A rt. 2 0 . C o m p e te a o T e rce iro V ice -P re s id e n te d o C A :

a . S u b s titu ir o S e g u n d o V ice -P re s id e n te e m su a s fa lta s e im p e d im e n to s ;

b _ A ssu m ir o m a n d a to e m ca so d e va câ n c ia , a té se u té rm in o ;

c_ A u x ilia r a T e so u re iro e m su a s fu n çõ e s e su b s titu í- lo e m su a s fa lta s e

im p e d im e n to s .
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Art. 21. Compete ao Secretário do CA: ('J~,~~~:-:._...-,,,r\..~"7

a. Secretariar as reuniões do Concelho Adm inistrativo e Asseri'iH I~!~~::~VéY

redigir as competentes atas;

b. Publicar todas as noticias das atividades da entidade;

c. Redigir toda a correspondência de interesse da entidade e atinentes à sua

função, organizar fichários e registro de Leis;

d. Assinar com o Presidente do Conselho Adm inistrativo documentos de

interesse do CODESEM.

Art. 22. Compete ao Tesoureiro do CA:

a. Arrecadar e contabilizar toda a receita do CODESEM;
b. Manter em bancos indicados pelo Conselho Adm inistrativo os haveres da

entidade;
c. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente do Conselho Adm inistrativo;

d. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que for solicitado pelo

Conselho;
e. Apresentar relatórios financeiros para ser submetidos à Assembleia Geral;

f. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos

relativos à tesouraria, inclusive, contas bancárias;

g. Apresentar semestralmente balancete ao Concelho Fiscal;

h. E laborar Balanço Geral submetendo à prova aprovação do Conselho Fiscal e

Assembleia Geral;
i. Assinar com o Presidente do Conselho Adm inistrativo os documentos

atinentes à sua área de trabalho.

Art. 23. Compete ao Conselho Fiscal:

a. F iscalizar contábil e financeiramente a execução orçamentária do CODESEM;
b. Em itir parecer sobre demonstração financeiras, balancetes e balanço geral da

entidade;
c. Opinar sobre assuntos de natureza contábil e financeira do CODESEM,

quando solicitado pela Assembleia Geral ou Conselho Deliberativo.

CAPITULO 1I1-A

DAS ELEiÇÕES

Art. 23-A _As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes

da Assembléia Geral de eleição, acompanhada de nom inata completa e pelo devido

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no m inimo

, um décimo de associados aptos a votar.
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~10 _ ~ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, be.lJLC~.... :.'

voto cumulativo ou por procuração. ". '. .: '. . . .: •.:.':'.~;;::~~"~
~20 _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a malona dos votos ou de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido

o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A

escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG.

CAPITULO IV

DOS SÓCIOS DO CODESEM

Art. 24. O CODESEM terá no seu quadro social as seguintes categorias de sócios:

I. Fundador;

11. Contribuinte;

111. Benemérito;

IV. Honorário.

Art. 25. São sócios fundadores aqueles que assinaram a ata de fundação da

entidade.

Art. 26. Dão sócios contribuintes todos os moradores de Mauá da Serra e

adjacências.

Art. 27. São sócios beneméritos todos aqueles que prestarem relevantes serviços ao

CODESEM, ficando a concessão do titulo a critério da Assembleia Geral.

Art. 28. São sócios honorários todos aqueles que doarem expressiva importância,

representada em dinheiro ou espécies, ficando a concessão do titulo a critério da

Assembleia Geral.

Art. 28-A. É garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer

pessoa fisica ou jurldica, que possuirá:

I. Direito de voz e voto nas instancias deliberativas;

11. Direito de votar e ser votado para os cargos de direção.

~1o.A admissão do novo associado (pessoa fisica ou juridica) não está condicionada

à aprovação pela Diretoria ou à indicação por outros associados.
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9 2 0 . P o d e rá se r re q u e rid o d o in te re ssa d o o p re e n ch im e n to d e fo rm u lá ricw > ró p rio , . (

p a ra fin s d e re g is tro ca d a s tra l, d e sd e q u e isso n ã o co n s titu a re s tr içã o a o in g re ssõ 'd ô .'t.~ "a ;> ".

a sso c ia d o . ~ ~ ':::::!:~

9 3 0 . S ã o p a ss ive is d e p u n içã o te m p o rá ria o u d e e xc lu sã o d e fin itiva d o q u a d ro

so c ia l, h a ve n d o ju s ta ca u sa , o s a sso c ia d o s q u e in fr in g ire m e s te e s ta tu to , d e sd e q u e

su a tra n sg re ssã o se ja in d ica d a m e d ia n te re q u e rim e n to d ir ig id o a d ire to ria q u e ,

fre n te a p ro ce d ê n c ia d a so lic ita çã o , d e ve rá su b m e tê -Ia á A sse m b lé ia G e ra l,

co n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra çã o fu n d a m e n ta d a ,

a sse g u ra d o o a m p lo d ire ito d e d e fe sa d o a sso c ia d o e m q u e s tã o .

C A P IT U L O V

D O S D IR E IT O S E D E V E R E S D O S sa c ia s D O C O D E S E M

A rt. 29. S ã o d ire ito s d o s só c io s :

a . V o ta r e se r vo ta d o p a ra ca rg o s e le tivo s , d e q u e e s te ja q u ite co m a te so u ra ria e

filia d o h á m a is d e 6 (se is ) m e se s a o C O D E S E M ;

b . D e s lig a -se d a e n tid a d e u m a ve z q u ite co m a te so u ra ria , m e d ia n te so lic ita çã o

p o r in sc rito ;

c . F a ze r p a rte d a s co m issõ e s d e tra b a lh o s o u D e p a rta m e n to d o C O D E S E M ;

d . P e d ir d isp e n sa d o p a g a m e n to d a s m e n sa lid a d e s q u a n d o e s tive r

d e se m p re g a d o e se m re cu rso s , n ã o p o d e n d o se u s d ire ito s d e só c io s , n o

p e río d o d e 6 (se is ) m e se s ;

e . T o m a r p a rte n a s A sse m b le ia s G e ra ís ;

f. T o m a r p a rte n a s re u n iõ e s d o s ó rg ã o s d ire tivo s d a e n tid a d e q u a n d o p a ra is to

fo r co n vo ca d o ;

g . C o m u n ica r p o r e sc rito q u a lq u e r irre g u la rid a d e ve rifica d a n a a d m in is tra çã o d a

e n tid a d e , a o P re s id e n te d o C o n se lh o D e lib e ra tivo ;

h . S o lic ita r a o C o n se lh o D e lib e ra tivo e co n vo ca çã o d a A sse m b le ia G e ra l

E x tra o rd in á ria , m e d ia n te re q u e rim e n to firm a d o p o r 2 /3 d o s só c io s q u ite co m a

te so u re ira e filia d o s a o C O D E S E M h á m a is d e 6 (se is ) m e se s

A rt. 30. S ã o d e ve re s d o s só c io s :

a . C u m p rir a s d isp o s içõ e s d e s te E s ta tu to , R e g im e n to In te rn o e d e m a is

re g u la m e n to s d a e n tid a d e ;

b . M a n te r-se q u ite co m a te so u ra ria d a e n tid a d e ;

c . A ce ita r o s ca rg o s p a ra q u a is fo re m e sco lh id o s , re ssa lva d o s o s ca so s d e fo rça

m a io r;

d . C o m u n ica r a S e c re ta ria d o C O D E S E M , q u a n d o m u d a r su a re s id ê n c ia .
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CAPITULO VI

DO PATRIMONIO DO CODESEM

A rt. 31 . O pa trim ôn io do CODESEM se rá cons titu ído de :

a . M óve is , im óve is e sem oven te ;

b . D oação de pessoas fís icas e ju ríd icas ;

c . D oações e subvenções de ó rgãos púb licos ;

d . S ubvenções adv indas de ce leb ração de convên ios e con tra tos ;

e . C on tribu ições de sóc ios ;

f. R ece ita s p roven ien tes de recu rsos p róp rio s resu ltan tes de traba lhos

execu tados pe la p róp ria en tidade .

CAPITULO VI-A

DO CONSELHO MUNICIPAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

A rt. 31 -A . O Conse lho M un ic ipa l da R ad iod ifu são C om un itá ria é ó rgão au tônom o de

fisca lização e enca rregado de ze la r pe lo cum p rim en to das fina lidades e p rin c íp io s do

Se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria es tabe lec idos nos a rtigos 3 ° e 4 ° da Le i nO

9 .612 de 1998 .

A rt. 31 -B . O conse lho M un ic ipa l se rá com pos to po r no m ín im o c inco pessoas

rep resen tan tes de en tidades lega lm en te in s titu ídas .

S 1 °. P ode rão ind ica r rep resen tan tes pa ra com po r o C onse lho M un ic ipa l, den tre

ou tras , en tidades de c lasse , benem é rita s , re lig io sas ou de m orado res , exc lu ída a

p róp ria execu to ra do se rv iço e a Adm in is tra ção Púb lica d ire to e ind ire ta .

S 2 °. A s pessoas ju ríd icas e seus rep resen tan tes , enquan to pa rtic ipan tes do

C onse lho M un ic ipa l, não pode rão se r assoc iados da en tidade au to rizada nem

pode rão pa rtic ipa r da p rodução ou do financ iam en to de p rog ram as , ressa lvados os

in fo rm es pon tua is á com un idade .

S 3 °. C ada en tidade que tenha a in tenção de ind ica r com ponen tes pa ra o C onse lho

M un ic ipa l pode rá ap resen ta r apenas um rep resen tan te , re ssa lvada a h ipó tese de

inex is tir um núm ero m ín im o de en tidade que que iram pa rtic ipa r do C onse lho .

A rt. 31 -C . C om pe te ao C onse lho M un ic ipa l, no exe rc ic io de suas funções :

I. F isca liza r a p rog ram ação da em issão

11. So lic ita r ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada in fo rm ação e

esc la rec im en tos , conce rnen tes à ges tão das a tiv idades , á rea ed ito ria l,

d ire ção da p rog ram ação , den tre ou tros ;
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111.

IV.
V.
VI.

Fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; . \ (\ d
Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; \' dfl7
Receber reclamações, denúncias e elogios; e
Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da

entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 31-0. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade
deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Municipal,
contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação,

considerando as finalidades legais do Serviço da Radiodifusão Comunitária.

CAPITULO VII

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. Os valores e critérios de reajuste das mensalidades a serem cobradas dos

sócios serão fixados pela Assembleia Geral.

Art. 33. As eleições do CODESEM, para eleger os membros efetivos e suplentes dos

órgãos diretivos, serão realizadas na segunda quinzena do mês de janeiro do que

vencer os respectivos mandatos.

Art. 34. Os membros dos órgãos da administração do CODESEM tomarão posse

imediatamente a eleição, em solenidade estabelecida para tal fim.

Art. 35. Os membros efetivos e suplentes dos órgãos diretivos do CODESEM, da
primeira Diretoria, serão eleitos por aclamação por ocasião da realização da primeira

Assembleia Geral Extraordinária.

Art. 36. O mandato dos membros efetivos e suplentes dos órgãos da Administração

do CODESEM, será de 4 (quatro) anos, sendo admitida apenas uma recondução.

Art. 37. Todos os trabalhos do CODESEM serão desenvolvidos gratuitamente
através de voluntários, dos sócios e de seus Diretores, bem como de outras pessoas

que assim desejarem participar.

Art. 38. Os empregados, quando houver, serão admitidos e demitidos pelo

Presidente do Conselho Administrativo da Entidade e serão remunerados por meio

de gratificações e outras formas previstas em lei.
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. A rt. 39. As regalias, d istinções e privilég ios outorgados aos sócios sãd ~reY ilgªY~i1 'r'- .

respeitando as restrições estabelecidas neste Estatuto. \:<~ : ' ;"'< ! I"3MÂ'~;;/.."..._ •...-"""

Art. 40. O s sócios não responderam pelas obrigações que os representantes da

entidade assum irem expressa ou intencionalm ente em seu nom e. Respondem

apenas pelo pagam ento das m ensalidades, taxas, ou quaisquer outros

com prom issos assum idos com a tesouraria.

A rt. 41. O Conselho Adm inistrativo adotará com o data de com em oração do

aniversário do CODESEM, a data da sua institu ição.

Art. 42. O s bens patrim onia is do CODESEM, não poderão ser vendidos, a lugados,

cedidos ou doados sem anuência da Assem bleia G eral.

A rt. 43. Este estatuto poderá ser reform ado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assem bléia G eral Extraordinária, especia lm ente convocada para este fim .

Art. 43-A . A dissolução do CO DESEM ocorrerá segundo decisão de Assem bléia

G eral, e o rem anescente de seu patrim ônio liquido, será destinado a entidade de

fins não econôm icos congênere, defin ida na Assem bléia.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 44. Terão dire ito aos benefícios oferecidos pelo CODESEM, os filhos inválidos e

as viúvas que viverem sob a dependência socioeconôm ica do sócio, desde que

este ja quite com a tesouraria.

A rt. 45. O s Titu las do Presidente de Honra, Sócios Benem éritos e Honorários, serão

concedidos pela Assem bleia G eral e os critérios de concessão estão defin idos no

Regim e Interno.

Art. 46. As penalidades: advertência, suspensão e exclusão, a serem aplicadas aos

sócios que infringirem o Estatuto, Regim ento Interno e regulam entos da entidade,

terão os critérios defin idos no Regim ento Interno e serão de com petência do

Conselho Deliberativo suas aplicações.

11'
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A rt 47 . O C O D ESEM . oaoal,""i '""O,. booifi~"''' O"di'idMdO:aobqoa,q",~
fo rm a ou pre tex to a sóc ios ou D ire to res e ap lica rá in teg ra lm en te seu pa trim ôn io

den tro do Pa is .

A rt. 48 . A regu la rização de func ionam en to e e laboração de crité rios pa ra a

rea lização das e le ições gera is do CODESEM, consta do R eg im en to In te rno ,

A rt. 49 . A s Assem b le ias G era is O rd iná rias , convocadas de acordo com o artigo 10 ,

910, haverá to le rânc ia de 30 (trin ta ) m inu tos en tre e a prim e ira e a segunda

convocação e de 15 (qu inze ) m inu tos en tre a segunda e a te rce ira convocação ,

A rt. 50 . Serão de fin idos no R eg im e In te rno os casos e assun tos om issos no

presen te Esta tu to e se rão reso lv idos em Assem b le ia G era l.

A rt. 51 . O s P res iden tes e Secre tá rios dos C onse lhos D e libe ra tivos e F isca l se rão

e le itos den tre os seus m em bros.

A rt. 52 . Q ue "Em caso de extinção da pessoa ju rid ica os bens pa trim on ia is se rão

transfe ridos a en tidade congênere " (re fo rm u lado de acordo com a so lic itação do

o fic io nO3273 /03 - D O S /SSC E -M C )

A rt. 53 . O ano C iv il do CODESEM, in ic ia r-se -á a prim e iro de jane iro e te rm ina rá em

31 de dezem bro de cada ano .

A rt. 54 . Os princ ip ios con tábe is a se rem ado tados pe lo CODESEM, para os reg is tros

dos a tos e fa tos do C onse lho Adm in is tra tivo , se rão pe lo reg im e de com petênc ia .

A rt. 55 . A con tab ilidade do CODESEM se rá reg is trada em liv ro revestidos das

fo rm a lidades lega is e de acordo com as le is que regem este se to r.

A rt. 56 . Os filhos dos sóc ios m a io res de 18 (dezo ito ) anos pagarão as m ensa lidades

doCODESEM.

A rt. 57 . O prim e iro m anda to dos m em bros dos órgãos d ire tivos do CODESEM se rá

de 19 (dezenove) m eses, is to é , de 16 de junho de 1985 a 15 de jane iro de 1987 .

A rt. 58 . Todos os fam ilia res dos sóc ios te rão d ire ito de frequen ta r a sede da

en tidade .

~.
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Art. 59. "Excluído conforme solicitação do oficio nO3273/03 - DOS/SSC~;~;~~;,'."""':\~\'
'.,':'~I"::'::~~;:';.-,.;.-

Art. 60. A sede da entidade poderá ser cedida para realizações de qualquer evento,

com anuência do Conselho Deliberativo, que decidirá a cobrança ou não de taxas.

Art. 61. O presente Estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária

realizada no dia 16 de junho de 1985, e que depois de publicado em Diário Oficial do

Estado, foi encaminhado ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos para o

respectivo registro, entrando em vigor na data do mesmo, o presente Estatuto foi

reformado e adequado com as normais do Código Civil, conforme rege o artigo 43

deste Estatuto, conforme a solicitação do Ministério das Comunicações, Secretaria

de Serviços de Comunicação Eletrõnica, Departamento de Outorga de Serviços e,

ainda, posteríores alterações para as devidas adequações.

Mauá da Serra, 29 de novembro de 2018.

'-º IJ ü.,Qj [)~. A.- !b/~t~
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSE(~'~~~;~~~

COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONL1r.'sE_ ~
ECONOMICO DE MAUA DA SERRA - CODESEM \~'- '\ '\~ 1 { 7

.~

A o s v in te e s e te d ia s d o m ê s d e n o v e m b ro d e 2 0 1 8 , n e s ta c id a d e d e M a u á d a

S e rra , m u n ic ip io d e m e s m o n o m e , C o m a rc a d e M a r ilâ n d ia d o S u l, E s ta d o d o

P a ra n á , n a s e d e d o C o n s e lh o C o m u n itá r io , n a R u a Iv a í s /n - c e n tro , a s

9 h O O m in , o n d e p re s e n te s e a c h a v a a S ra . C r is t ia n e d e O liv e ira P in h e iro -

P re s id e n te d o C o n s e lh o D e lib e ra t iv o , b e m c o m o a s e c re tá r ia A n a C la u d ia d o s

S a n to s C a rn e iro , e d e m a is m e m b ro s d o C o n s e lh o D e lib e ra t iv o e , v e r if ic a n d o

h a v e r q u ó ru m , a S ra . p re s id e n te d e c la ro u a b e r ta a p re s e n te A s s e m b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia c o m u n ic a n d o a to d o s o s p re s e n te s a s m a té r ia s d e o rd e m d o d ia ,

c o n fo rm e s e g u e : 0 1 - ln d ic a ç ã o d e m e m b ro s d e e n t id a d e s d o m u n ic ip io p a ra

c o m p o r o C o n s e lh o M u n ic ip a l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , n o s te rm o s d o

a r t ig o 3 1 -8 d o E s ta tu to d e s te C o n s e lh o ; 02- A lte ra ç ã o d o E s ta tu to . A re u n iã o

fo i c o n v o c a d a p e la P re s id e n te , q u e n a o p o r tu n id a d e d is s e a o s p re s e n te s a

n e c e s s id a d e d e a d e q u a ç ã o d o E s ta tu to e d o C o n s e lh o M u n ic ip a l d e

R a d io fu s ã o C o m u n itá r ia , c o m o o b je t iv o d e a d e q u a r c o m a s re g ra s le g a is ,

c o n fo rm e n o t if ic a ç ã o re c e b id a d o M in is té r io d a C iê n c ia e T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s

e C o m u n ic a ç õ e s , ó rg ã o e s te re s p o n s á v e l p e la o u to rg a d a R a d io . A s s im , a p ó s

d is c u s s õ e s e a p o n ta m e n to s , p a s s o u -s e p a ra o p r im e iro ite m d a p a u ta q u e é a

in d ic a ç ã o e c o m p o s iç ã o d o s m e m b ro s p a ra o C o n s e lh o M u n ic ip a l d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n o s te rm o s d o a r t ig o 3 1 -8 d o E s ta tu to S o c ia l d e s te

C o n s e lh o . F o ra m in d ic a d a s a s s e g u in te s p e s s o a s P e la P a r ó q u ia S ã o P e d r o -

M a u á d a S e r r a , C N P J :7 5 2 8 3 5 6 4 0 0 6 0 - 3 8 , fo i in d ic a d o o S r . A d a i/to n A lv e s d e

O liv e ir a , p o r ta d o r d o R G :6 .1 0 8 .8 1 6 - 4 e C P F :0 1 7 .5 9 5 .1 9 9 - 3 6 ; P e la

C o n g r e g a ç ã o C r is ta A p o s tó lic a M in is té r io d a r e s ta u r a ç ã o - S e d e R e g io n a l d e

M a u á d a S e r r a P R , C N P J .1 1 .9 3 6 .6 0 7 - 0 0 0 1 - 0 2 fo i in d ic a d o o S r . H e lio

C u s to d io , p o r ta d o r d o R G :1 .0 2 5 .7 0 8 - 5 e C P F :1 6 6 .8 4 5 .9 1 9 - 1 5 ; P e la Ig r e ja

E v a n g é lic a A s s e m b lé ia d e J e s u s C r is to e m M a u á d a S e r r a ,

C N P J :0 3 .6 9 4 .6 5 2 ./0 0 0 1 - 6 1 , fo i in d ic a d o o S r . J o s é G a r b o s s a N e to , p o r ta d o r

d o R G :1 .9 2 2 .7 2 9 e C P F :1 4 4 .1 7 4 .8 0 9 - 1 5 ; P e la Ig r e ja A s s e m b lé ia d e D e u s

M is s ã o A g u ia e m M a u á d a S e r r a , C N P J :1 3 .2 4 3 .2 2 6 /0 0 0 1 - 6 5 , fo i in d ic a d o o S r .

A le x a n d r e F e r r e ir a , p o r ta d o r d o R G :5 0 0 6 6 8 1 - 9 e C P F :9 7 9 .5 8 2 .6 3 9 .5 3 ; P e la

A s s o c ia ç ã o C o m e r c ia l d e M a u á d a S e r r a , C N P J :0 2 0 3 5 3 5 1 /0 0 0 1 - 6 3 , fo i

in d ic a d a a S r a . F a b ia n a K e li M a c e d o de S o u z a , p o r ta d o r a d o R G :8 5 7 0 2 1 5 7 e

C P F :0 5 8 .2 9 1 .8 3 9 - 1 9 ; P e la A s s e m b lé ia d e D e u s M a d u r e ir a e m C a tu g u a r a s -

c o m filia l e m M a u á d a S e r r a , C N P J :0 5 .2 4 8 .7 6 2 ./0 0 0 1 - 2 5 , fo i in d ic a d o o S r .

V a ld ir G o m e s d e S o u z a , p o r ta d o r d o R G :5 .2 9 0 .5 2 8 - 1 e C P F :7 5 9 .1 8 6 .1 7 9 -

4 9 .A p ó s lid o e a p re s e n ta d o a s E n tid a d e s e p e s s o a s p o r e la s in d ic a d a s p a ra

c o m p o r o C o n s e lh o d e R a d io d ifu s ã o , f ic o u d e c id id o a c o m p o s iç ã o d o m e s m o

d a s e g u in te fo rm a , c o m a a c e ita ç ã o d o s m e m b ro s a p re s e n ta d o s , q u e f ic a m

c ie n te s d e s e u s e n c a rg o s n o te rm o s d o C A P IT U L O V I-A d o E s ta tu to S o c ia l

d e s te C o n s e lh o ; a S ra . P re s id e n te p a s s a p a ra o s e g u n d o ite m d a p a u ta m ,

c o m u n ic a n d o a n e c e s s id a d e d e s e fa z e r a lte ra ç ã o n o E s ta tu to S o c ia l, m e d ia n te

in s e rç ã o e a lte ra ç ã o d e d is p o s it iv o s a d e q u a n d o -o c o m a s re g ra s d o C ó d ig o
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C ivil, cum prindo assim com as exigências do M in istério da ;,C iêrfC ia e .~ ."~ ••"~I

Tecno log ia , Inovações e C om unicações, conform e segue:A lteà lç~o do .~"

endereço da sede - Art. 1° O CONSELHO COMUNITARld'.>;;'DB0'::-.y,'

DESENVOL VIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA
DA SERRA CODESEM, pessoa jurídica de direito privado, instruído pelos

moradores de Mauá da Serra, Estado do Paraná, de fins não econômicos, de

caráter social, educacional e cultural, com sede em M auá da Serra, na Avenida

Ivai, s/n, centro, na cidade de Mauá da Serra e foro na Comarca de Marilândia

do Sul, Estado do Paraná, tem duração por tempo indeterminado, aqui

denominado simplesmente de CODESEM.lnserção - Ar!. 4
o.
.A. Apenas farão

parte dos Órgãos Diretivos, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão

estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Inserção ao artigo 10

:910..Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição das Diretorias

e do Conselho Fiscalizador, extraordínariamente poderá ser convocada para

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto nos

parágrafos seguintes. 9 20.. A A G poderá ser convocada extraordinariamente

pela maioria da diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um

quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de

interesse geral. 930.- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima

de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede do CODESEM e

estúdio da Radio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho

Comunitário e com dívulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias

durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta

da reunião.94o. - A A G deliberará em primeira convocação somente com

metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação,

trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. 950.- A

AG convocada para fins eleitorais, alienação, alteração do estatuto ou extinção

da entidade, deverá ser convocada com quinze dias de antecedência e,

deliberará conforme este estatuto, mediante voto associados e/ou diretoria e

conselheiros, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior.9
6o.

.

Haverá no local das Assembleias Gerais instaladas, um livro para proceder ao

registro dos sócios presentes. Inserção - Art. 10-A. Compete privativamente á

AG, com exigencia de quorum de maioria absoluta: I - destituir os

administradores; " - alterar o estatuto. Inserção - CAPITULO III-A - DAS

ELEICÕES Art. 23-A - A s chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues

até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, acompanhada de nominata

completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. g1

o.
_

É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o

voto cumulativo ou por procuração. 92°. A diretoria será formada pela chapa

que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos

votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para

contagem será decidida no início da A G .lnserção ao artigo 28.A - 93°. S ão

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 40



.' .
:: -.

! ,~,'.

passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadr~-::sfi;;íál;" '1\~'V
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desdé:(jue. \j( f-- 'J

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que,

frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral,

convocada especialmente para este fim , para deliberação fundamentada,

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. Alteração do
artigo 43- Art. 43. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte,

por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada

para este fim . Inserção - Art. 43-A. A dissolução do CODESEM ocorrerá

segundo decisão de AssembléiaGeral, e o remanescente de seu patrimônio

líquido, será destinado a entidade de fins não econôm icos congênere, definida

na Assembléia. Feitos os devidos esclarecimentos, foi colocado em discussão
e submetido a votação, e restou aprovado por unanimidade de votos. Deixando
a palavra livre, nenhum membro quis fazer uso da mesma. A Sra. Presidente
agradeceu a presença de todos, e, nada mais havendo a ser tratado, declarou
encerrada a presente Assembléia às 11:45min. Do que para constar foi lavrada
a presente Ata, que lida e achada conforme, vai devidamente assinada,

Eu G.YQ- ~"""'Ã ..:ç, r{\aJko (Ana Claudia dos Santos Carneiro), Secretaria que

digitei e a subscrevi:

I~" '- .•• _

1..~"!ORIOMAlii.I~ () .
- '.:~ ,E R R A . P R ~(i)l,.J u..e.'1\i.. eu.-(9Úl.,'U;X" t-::'ó-nCl.lc"lO
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CONSELHO MUNICIPAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

A o s tr in ta d ia s d o m ê s d e n o vem b ro d e 2 0 1 8 , n e s ta c id a d e d e M au á d a

S e rra , m u n ic íp io d e m e sm o nom e , C om a rca d e M a rilâ n d ia d o S u l, E s ta d o

d o P a ra n á , n a R ad io M au á FM , lo ca liz a d a n a A ve n id a P o n ta G ro s sa , 5 5 0 -

c e n tro , s e fiz e ram p re se n te s o s m em b ro s d e s te C o n se lh o C om un itá r io d e

R ad io d ifu s ã o , n o s te rm o s d o a rtig o 3 1 -0 d o E s ta tu to S o c ia l d o C O D E S EM ,

em cum p rim e n to a o a rtig o 1 1 6 d a P o rta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C qu e d is p õ e

so b re o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia , p a ra a n a lis a r , a va lia r e

a p re se n ta r RELATÓRIO, n o s se g u in te s te rm o s :

l-CONSELHEIROS - ENTIDADES REPRESENTADAS:

_ A d a ilto n A lv e s d e O liv e ira , b ra s ile iro , re s id e n te n a R ua Jo se B a tis ta d e

P a iv a n 0 1 0 4 5 , M au á d a S e rra , p o rta d o r d o R G :6 .1 0 8 .8 1 6 -4 e

C P F :0 1 7 .5 9 5 .1 9 9 -3 6 - re p re se n ta n d o a e n tid a d e - P a ró q u ia S ã o P e d ro -

M au á d a S e rra , C N P J :7 5 2 8 3 5 6 4 0 0 6 0 -3 8 ;

_ H e lio C u s to d io , b ra s ile iro , re s id e n te n a A v . P o n ta G ro s sa , s /n , M a u a d a

S e rra , p o rta d o r d o R G :1 .0 2 5 .7 0 8 -5 e C P F :1 6 6 .8 4 5 .9 1 9 -1 5 - re p re se n ta n d o

a e n tid a d e C on g re g a çã o C ris ta A p o s tó lic a M in is té r io d a re s ta u ra çã o - S e d e

R eg io n a l d e M au á d a S e rra P R ,C N P J :1 1 .9 3 6 .6 0 7 -0 0 0 1 -0 2 ;

_ Jo sé G a rb o s sa N e to , b ra s ile iro , re s id e n te R u a S ão Ju d a s T a d e u , s /n , M a u a

d a S e rra , p o rta d o r d o R G :1 .9 2 2 .7 2 9 e C P F :1 4 4 .1 7 4 .8 0 9 -1 5

re p re se n ta n d o a e n tid a d e Ig re ja E va n g é lic a A ssem b lé ia d e Je su s C ris to em

M auá d a S e rra , C N P J :0 3 .6 9 4 .6 5 2 .j0 0 0 1 -6 1 ;

_ A le xa n d re F e rre ira , b ra s ile iro , re s id e n te R u a L u iz F ra n c is c om , n
e

1 8 ,

M au á d a S e rra P R , p o rta d o r d o R G :5 0 0 6 6 8 1 -9 e C P F :9 7 9 .5 8 2 .6 3 9 .5 3 -

re p re se n ta n d o a e n tid a d e Ig re ja A ssem b lé ia d e D eu s M is sã o Á g u ia em

M auá d a S e rra , C N P J :1 3 .2 4 3 .2 2 6 /0 0 0 1 -6 5 ;
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_ Fabiana Keli Macedo de Souza, brasileira, residente Rua Presbitero João

Pereira, 53, portadora do RG:85702157 e CPF:058.291.839-19 -

representando a entidadeAssociação Comercial de Mauá da Serra,

CNpJ:02035351/0001-63

_Valdir Gomes de Souza, brasileiro, residente em Mauá da Serra, portador

do RG:5.290.528-1 e CPF:759.186.179-49 - representando a entidade

Assembléia de Deus Madureira em Catuguaras - com filial em Mauá da

Serra, CNpJ:05.248.762./0001-25.

2-GRADE DE PROGRAMAÇÃO:

Horário de Funcionamento da Emissora: 6hOOmin às 24hOOmin de

segunda a domingo, com a programação da seguinte forma:

DOMINGO:

DAS 6:00 AS 11:00 DA MANHÃ PROGRAMA ACONCHEGO DOS GAUDÉRIOS,

APRESENTADO PELO LOCUTOR DANILO DE SOUZA, PROGRAMA QUE TRAZ A

CULTURA GAUCHA ATRAVES DO RADIO, TOCANDO DIVERSAS CANCOES E

POEMAS GAUCHOS, ALEM PIADAS,BRINCADEIRAS E SORTEIOS E PREMIOS E

CONTATAM BEM A PARTICIPAÇÃO, OFERECIMENTOS E PEDIDO MUSICAL DOS

OUVINTES.

DAS 11:00 AS 12:00 HRS PROGRAMA RESGATADOS PELA GRAÇA,

APRESENTADO POR VAL RIBEIRO, EM PROL DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS

MISSAO, PROGRAMA QUE TRAZ HINOS E LOUVORES EVANGELlCOS E

MENSAGEM BIBLlCA AOS OUVINTES.

DAS 12:00 AS 14:00 HRS PROGRAMA HORA DA VITORIA, APRESENTADO PELO

PASTOR VALDIR GOMES DE SOUZA, EM PROL DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS

MINISTERIO MADUREIRA, PROGRAMA QUE TRAZ HINOS E LOUVORES

EVANGELlCOS E MENSAGEM BIBLlCA AOS OUVINTES.

DAS 14:00 AS 19:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

DAS 19:00 AS 21:00 HRS PROGRAMA MESA REDONDA, APRESENTADO PELO

DIOGO DO NASF E VAGNER ENFERMEIRO, PROGRAMA QUE RESULTADOS DE

JOGOS DE FUTEBOL, FORMULA 1, UFC, E COMENTARIOS SOBRE FUTEBOL EM

GERAL.

DAS 21:00 AS 24:00 HRS MUSICAL ESPECIAL
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SEGUNDA-FEIRA:

DAS 6:00 AS 8:00 DA MANHÃ PROGRAMA SERTANEJAO DO SEU JOÃO, SEU

JOÃO É UM PERSONAGEM DE UM VELHO CAIPIRA,CRIADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA (OLIVEIRA ALVES) O PROGRAMA TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO,DIVERSAO, PIDAS E BRINCADEIRAS.

DAS 8:00 AS 10:00 DA MANHÃ, PROGRAMA SHOW DA MANHÃ, APRESETADO

POR NILSOM GONLSAVES, LOCUTOR E GERENTE DA RADIO MAUA FM. O

PROGRAMA TRAZ, MUSICA, NOTICIAS EM GERAIS,

ENTRETENIMENTO,PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO E

PEDIDOS DE MUSICA, TRAZ AVISOS DE ASSOCIACOES, AVISOS DE ESCOLAS:

ESCOLA MARIA BAUEB JAMUS, ESCOLA SANDRA MARIA, ESCOLA YUKIO

UEMURA, ESCOLA PAULO HARUO SATO E DOS CEM EIS: CEIMEI CRIANÇA

ESPERANÇA E CEMEI SEMENTINHAS DE VIDA., AVISOS DO COLEGIO ESTADUAL

JOAO PLATH, AVISOS DA SAUDE, EDUCAÇA0, DENGUE E ETC. TRAZ TAMBEM

AVISOS DE UTILIDADE PUBLICA, COMUNICADOS E NEGOCIOS DE OCASIÃO EM

GERAL.

DAS 10:00 AS 11:00 DA MANHÃ PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS,

APRESENTADO PELO PADRE REGINALDO MANZOTII, PROGRAMA TRANSMITIDO

VIA SITE DO PADRE, PROGRAMA ESTEQUE TEM O INTITUITO DE EVANGELIZAR,

E EM PROL DA IGREJA CATOLlCA.

DAS 11:00 AS 13:00 HRS PROGRAMA lEGAL, APRESENTADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA. PROGRAMA ESTE QUE TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO, DIVERSAO, PIADAS, BRINCADEIRAS, SORTEIOS DE PREMIOS,

PARTICIPAÇAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTOS E PEDIDO DE MUSICA, E FAZ

CAMPANHAS SOLlDARIAS AS PESSOASNECESSITADAS QUANDO NECESSARIO.

DAS 13:00 AS 15:00 HRS PROGRAMA TARDE BENÇAOS,APRESENTADO POR

ANTONIO APARECIDO DE JEU, QUE TRAZ HINOS E LOUVORES EVANGELlCOS E

MENSAGENS BIBLlCAS AOS OUVINTES.

DAS 15:00 AS 16:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

DAS 16:00AS 17:00 HRS PROGRAMA SERTANEJAO DA TARDE, APRESETADO

PELO LOCUTOR, JOSE GERALDO DE LIMA (GERALDAO), O PROGRAMA TRAZ

MUSICA, ENTRETENIMENTO, PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO

E PEDIDO MUSICAL. O PROGRAMA TEM O INTITUITO DE TOCAR AS MUSICAS

SERTANEJAS CAIPIRAS DO RADIO BRASILEIRO.

DAS 18:00 AS 18:10 HRS AVE MARIA
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DAS 18:10 AS 19:00 HRS PROGRAMA CAMINHANDO COM JESUS, UM

PROGRAMA EM PROL DA IGREJA CATOLlCA, O PROGRAMA TRAZ MUSICAS

CATOLlCAS EM GERAL, O EVANGELHO DO DIA E ORACOES E REFLEXOES. É

APRESENTADO POR VARIOS LOCUTORES DURANTE A SEMANA, NA SEGUNDA-

FEIRA É APRESENTADO PELA SONIA MACHADO.

DAS 19:00 AS 20:00 HRS A VOZ DO BRASIL

DAS 20:00AS 24:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

TERÇA-FEIRA:

DAS 6:00 AS 8:00 DA MANHÃ PROGRAMA SERTANEJAO DO SEU JOÃO, SEU

JOÃO É UM PERSONAGEM DE UM VELHO CAIPIRA,CRIADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA (OLIVEIRA ALVES) O PROGRAMA TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO,DIVERSAO, PIDAS E BRINCADEIRAS.

DAS 8:00 AS 10:00 DA MANHÃ PROGRAMA SHOW DA MANHÃ, APRESETADO

POR NILSOM GONLSAVES, LOCUTOR E GERENTE DA RADIO MAUA FM. O

PROGRAMA TRAZ, MUSICA, NOTICIAS EM GERAIS,

ENTRETENIMENTO,PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO E

PEDIDOS DE MUSICA, TRAZ AVISOS DE ASSOCIACOES, AVISOS DE ESCOLAS:

ESCOLA MARIA BAUEB JAMUS, ESCOLA SANDRA MARIA, ESCOLA YUKIO

UEMURA, ESCOLA PAULO HARUO SATO E DOS CEMEIS: CEIMEI CRIANÇA

ESPERANÇA E CEMEI SEMENTINHAS DE VIDA., AVISOS DO COLEGIO ESTADUAL

JOAO PLATH, AVISOS DA SAUDE, EDUCAÇAO, DENGUE E ETC. TRAZ TAMBEM

AVISOS DE UTILlUDADE PUBLICA, COMUNICADOS E NEGOCIOS DE OCASIÃO EM

GERAL.

DAS 10:00 AS 11:00 DA MANHÃ PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS,

APRESENTADO PELO PADRE REGINALDO MANZOTII, PROGRAMA TRANSMITIDO

VIA SITE DO PADRE, PROGRAMA ESTE QUE TEM O INTITUITO DE EVANGELIZAR,

E EM PROL DA IGREJA CATOLlCA.

DAS 11:00 AS 13:00 HRS PROGRAMA LEGAL, APRESENTADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA. PROGRAMA ESTE QUE TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO, DIVERSAO, PIADAS, BRINCADEIRAS, SORTEIOS DE PREMIOS,

PARTICIPAÇAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTOS E PEDIDO DE MUSICA, E FAZ

CAMPANHAS SOLlDARIAS AS PESSOAS NECESSITADAS QUANDO NECESSARIO.

DAS 13:00 AS 16:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

DAS 16:00AS 17:00 HRS PROGRAMA SERTANEJAO DA TARDE, APRESETADO

PELO LOCUTOR, JOSE GERALDO DE LIMA (GERALDAO), O PROGRAMA TRAZ
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MUSICA, ENTRETENIMENTO, PARTIClPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO

E PEDIDO MUSICAL. O PROGRAMA TEM O INTITUITO DE TOCAR AS MUSICAS

SERTANEJAS CAIPIRAS DO RADIO BRASILEIRO.

DAS 18:00 AS 18:10 HRS AVE MARIA

DAS 18:10 AS 19:00 HRS PROGRAMA CAMINHANDO COM JESUS, UM

PROGRAMA EM PROL DA IGREJA CATOLlCA, O PROGRAMA TRAZ MUSICAS

CATOLlCAS EM GERAL, O EVANGELHO DO DIA E ORACOES E REFLEXOES. É

APRESENTADO POR VARIOS LOCUTORES DURANTE A SEMANA, NA TERÇA-FEIRA

É APRESENTADO PELA DONA MARGARIA SHONSKI

DAS 19:00 AS 20:00 HRS A VOZ DO BRASIL

DAS 20:00AS 24:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

QUARTA-FEIRA:

DAS 6:00 AS 8:00 DA MANHÃ PROGRAMA SERTANEJAO DO SEU JOÃO, SEU

JOÃO É UM PERSONAGEM DE UM VELHO CAIPIRA,CRIADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA (OLIVEIRA ALVES) O PROGRAMA TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO,DIVERSAO, PIDAS E BRINCADEIRAS.

DAS 8:00 AS 10:00 DA MANHÃ PROGRAMA SHOW DA MANHÃ, APRESETADO

POR NILSOM GONLSAVES, LOCUTOR E GERENTE DA RADIO MAUA FM. O

PROGRAMA TRAZ, MUSICA, NOTICIAS EM GERAIS,

ENTRETENIMENTO,PARTIClPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO E

PEDIDOS DE MUSICA, TRAZ AVISOS DE ASSOCIACOES, AVISOS DE ESCOLAS:

ESCOLA MARIA BAUEB JAMUS, ESCOLA SANDRA MARIA, ESCOLA VUKIO

UEMURA, ESCOLA PAULO HARUO SATO E DOS CEM EIS: CEIMEI CRIANÇA

ESPERANÇA E CEMEI SEMENTINHAS DE VIDA., AVISOS DO COLEGIO ESTADUAL

JOAO PLATH, AVISOS DA SAUDE, EDUCAÇA0, DENGUE E ETC. TRAZ TAMBEM

AVISOS DE UTILlUDADE PUBLICA, COMUNICADOS E NEGOCIOS DE OCASIÃO EM

GERAL.

DAS 10:00 AS 11:00 DA MANHÃ PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS,

APRESENTADO PELO PADRE REGINALDO MANZOTII, PROGRAMA TRANSMITIDO

VIA SITE DO PADRE, PROGRAMA ESTE QUE TEM O INTITUITO DE EVANGELIZAR,

E EM PROL DA IGREJA CATOLlCA.

DAS 11:00 AS 13:00 HRS PROGRAMA LEGAL, APRESENTADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA. PROGRAMA ESTE QUE TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO, DIVERSAO, PIADAS, BRINCADEIRAS, SORTEIOS DE PREMIOS,
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PARTICIPAÇAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTOS E PEDIDO DE MUSICA, E FAZ

CAMPANHAS SOLlDARIAS AS PESSOAS NECESSITADAS QUANDO NECESSARIO.

DAS 13:00 AS 16:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

DAS 16:00AS 17:00 HRS PROGRAMA SERTANEJAO DA TARDE, APRESETADO

PELO LOCUTOR, JOSE GERALDO DE LIMA (GERALDAO), O PROGRAMA TRAZ

MUSICA, ENTRETENIMENTO, PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO

E PEDIDO MUSICAL. O PROGRAMA TEM O INTITUITO DE TOCAR AS MUSICAS

SERTANEJAS CAIPIRAS DO RADIO BRASILEIRO.

DAS 18:00 AS 18:10 HRS AVE MARIA

DAS 18:10 AS 19:00 HRS PROGRAMA CAMINHANDO COM JESUS, UM

PROGRAMA EM PROL DA IGREJA CATOLlCA, O PROGRAMA TRAZ MUSICAS

CATOLlCAS EM GERAL, O EVANGELHO DO DIA E ORACOES E REFLEXOES. É

APRESENTADO POR VARIOS LOCUTORES DURANTE A SEMANA, NA QUARTA-

FEIRA É APRESENTADO PELA IRMÃ MARIA ROSA

DAS 19:00 AS 20:00 HRS A VOZ DO BRASIL

DAS 20:00AS 24:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

QUINTA-FEIRA:

DAS 6:00 AS 8:00 DA MANHÃ PROGRAMA SERTANEJAO DO SEU JOÃO, SEU

JOÃO É UM PERSONAGEM DE UM VELHO CAIPIRA,CRIADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA (OLIVEIRA ALVES) O PROGRAMA TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO,DIVERSAO, PIDAS E BRINCADEIRAS.

DAS 8:00 AS 10:00 DA MANHÃ PROGRAMA SHOW DA MANHÃ, APRESETADO

POR NILSOM GONLSAVES, LOCUTOR E GERENTE DA RADIO MAUA FM. O

PROGRAMA TRAZ, MUSICA, NOTICIAS EM GERAIS,

ENTRETENIMENTO,PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO E

PEDIDOS DE MUSICA, TRAZ AVISOS DE ASSOCIACOES, AVISOS DE ESCOLAS:

ESCOLA MARIA BAUEB JAMUS, ESCOLA SANDRA MARIA, ESCOLA YUKIO

UEMURA, ESCOLA PAULO HARUO SATO E DOS CEM EIS: CEIMEI CRIANÇA

ESPERANÇA E CEMEI SEMENTINHAS DE VIDA., AVISOS DO COLEGIO ESTADUAL

JOAO PLATH, AVISOS DA SAUDE, EDUCAÇA0, DENGUE E ETC. TRAZ TAMBEM

AVISOS DE UTILlUDADE PUBLICA, COMUNICADOS E NEGOCIOS DE OCASIÃO EM

GERAL.

DAS 10:00 AS 11:00 DA MANHÃ PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS,

APRESENTADO PELO PADRE REGINALDO MANZOTII, PROGRAMA TRANSMITIDO
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VIA SITE DO PADRE, PROGRAMA ESTE QUE TEM O INTITUITO DE EVANGELIZAR,

E EM PROL DA IGREJA CATOLlCA.

DAS 11:00 AS 13:00 HRS PROGRAMA LEGAL, APRESENTADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA. PROGRAMA ESTE QUE TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO, DIVERSAO, PIADAS, BRINCADEIRAS, SORTEIOS DE PREMIOS,

PARTICIPAÇAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTOS E PEDIDO DE MUSICA, E FAZ

CAMPANHAS SOLlDARIAS AS PESSOAS NECESSITADAS QUANDO NECESSARIO.

DAS 13:00 AS 15:00 HRS PROGRAMA ECO DO CALVARIO, APRESENTADO PELO

PASTOR JOSE GARBOSSA, EM PROL DA IGREJA ASSEMBLEIA DE JESUS CRISTO,

PROGRAMA QUE TRAZ HINOS E LOUVORES EVANGELlCOS E MENSAGEM

BIBLlCA AOS OUVINTES.

DAS 16:00AS 17:00 HRS PROGRAMA SERTANEJAO DA TARDE, APRESETADO

PELO LOCUTOR, JOSE GERALDO DE LIMA (GERALDAO), O PROGRAMA TRAZ

MUSICA, ENTRETENIMENTO, PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO

E PEDIDO MUSICAL. O PROGRAMA TEM O INTITUITO DE TOCAR AS MUSICAS

SERTANEJAS CAIPIRAS DO RADIO BRASILEIRO.

DAS 18:00 AS 18:10 HRS AVE MARIA

DAS 18:10 AS 19:00 HRS PROGRAMA CAMINHANDO COM JESUS, UM

PROGRAMA EM PROL DA IGREJA CATO LICA, O PROGRAMA TRAZ MUSICAS

CATOLlCAS EM GERAL, O EVANGELHO DO DIA E ORACOES E REFLEXOES. É

APRESENTADO POR VARIOS LOCUTORES DURANTE A SEMANA, NA QUINTA-

FEIRA É APRESENTADO PELO DIOGO DO NASF

DAS 19:00 AS 20:00 HRS A VOZ DO BRASIL

DAS 20:00AS 24:00 HRS MUSICAL ESPECIAL

SEXTA-FEIRA:

DAS 6:00 AS 8:00 DA MANHÃ PROGRAMA SERTANEJAO DO SEU JOÃO, SEU

JOÃO É UM PERSONAGEM DE UM VELHO CAIPIRA,CRIADO PELO LOCUTOR

ADAILTON ALVES DE OLIVEIRA (OLIVEIRA ALVES) O PROGRAMA TRAZ MUSICA,

ENTRETENIMENTO,DIVERSAO, PIDAS E BRINCADEIRAS.

DAS 8:00 AS 10:00 DA MANHÃ PROGRAMA SHOW DA MANHÃ,APRESETADO

POR NILSOM GONLSAVES, LOCUTOR E GERENTE DA RADIO MAUA FM. O

PROGRAMA TRAZ, MUSICA, NOTICIAS EM GERAIS,

ENTRETENIMENTO,PARTICIPACAO DO OUVINTE COM OFERECIMENTO E

PEDIDOS DE MUSICA, TRAZ AVISOS DE ASSOCIACOES, AVISOS DE ESCOLAS:
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ESCOLA MAR IA BAUEB JAMUS , ESCO LA SANDRA MAR IA , ESCO LA YUK IO

UEMURA , ESCO LA PAULO HARUO SATO E DOS CEME IS : CE IM E I CR IANÇA

ESPERANÇA E CEME I SEMENT INHAS DE V IDA ., AV ISOS DO COLEG IO ESTADUAL

JOAO PLATH , AV ISOS DA SAUDE , EDUCAÇAO , DENGUE E ETC . TRAZ TAMBEM

AV ISOS DE UT IL lUDADE PUBL ICA , COMUN ICADOS E NEGOC IOS DE OCAS IÃO EM

GERAL .

DAS 10 :00 AS 11 :00 DA MANHÃ PROGRAMA EXPER IENC IA DE DEUS ,

APRESENTADO PELO PADRE REG INALDO MANZOT II, PROGRAMA TRANSM IT IDO

V IA S ITE DO PADRE , PROGRAMA ESTE QUE TEM O INT ITU ITO DE EVANGEL IZAR ,

E EM PROL DA IGREJA CATO L lCA .

DAS 11 :00 AS 13 :00 HRS PROGRAMA LEGAL ,APRESENTADO PELO LOCUTOR

ADA ILTON ALVES DE OLIVE IRA . PROGRAMA ESTE QUE TRAZ MUS ICA ,

ENTRETEN IM ENTO , D IVERSAO , P IADAS , BR INCADE IRAS , SORTE IOS DE PREM IOS ,

PART IC IPAÇAO DO OUV INTE COM OFEREC IM ENTOS E PED IDO DE MUS ICA , E FAZ

CAMPANHAS SO L lDAR IAS AS PESSOAS NECESS ITADAS QUANDO NECESSAR IO .

DAS 13 :00 AS 16 :00 HRS MUS ICAL ESPEC IAL

DAS 16 :00AS 17 :00 HRS PROGRAMA SERTANEJAO DA TARDE , APRESETADO

PELO LOCUTOR , JOSE GERALDO DE L IM A (GERALDAO ), O PROGRAMA TRAZ

MUS ICA , ENTRETEN IM ENTO , PART IC IPACAO DO OUV INTE COM OFEREC IM ENTO

E PED IDO MUS ICAL . O PROGRAMA TEM O INT ITU ITO DE TOCAR AS MUS ICAS

SERTANEJAS CA IP IRAS DO RAD IO BRAS ILE IRO .

DAS 18 :00 AS 18 :10 HRS AVE MAR IA

DAS 18 :10 AS 19 :00 HRS PROGRAMA CAM INHANDO COM JESUS , UM

PROGRAMA EM PROL DA IGREJA CATO L lCA , O PROGRAMA TRAZ MUS ICAS

CATO L lCAS EM GERAL , O EVANGELHO DO D IA E ORACOES E REFLEXOES . É

APRESENTADO POR VAR IOS LOCUTORES DURANTE A SEMANA , NA SEXTA -FE IRA

É APRESENTADO PELA IRMÃ ANDRE IA FERNANDA COELHO

DAS 19 :00 AS 20 :00 HRS A VOZ DO BRAS IL

DAS 20 :00AS 24 :00 HRS MUS ICAL ESPEC IAL

SABADO :

DAS 6 :00AS 8 :00 DA MANHÃ MUS ICAL ESPEC IAL

DAS 8 :00 AS 10 :00 DA MANHÃ PROGRAMA CAM INHANDO COM JESUS , UM

PROGRAMA EM PROL DA IGREJA CATO L lCA , O PROGRAMA TRAZ MUS ICAS

CATO L lCAS EM GERAL , O EVANGELHO DO D IA E ORACOES E REFLEXOES . É
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APR ESEN TADO PO R VAR IO S LO CU TO R ES DUR AN TE A SEM AN A , N O SABADO É

APR ESEN TADO PE LA IRM Ã LU C IM AR A A LEN C AR CO U T IN HO .

D AS 10 :0 0 A S 11 :0 0 D A M ANH Ã PRO G R AM A EXPER IE N C IA D E D EU S

APR ESEN TADO PE LO PADR E R EG IN A LDO M AN ZO T II, P R O G R AM A TR AN SM IT ID O

V IA S ITE DO PADR E , P RO G R AM A ES TE Q U E TEM O IN T ITU ITO D E EVANG E L IZAR ,

E EM PRO L D A IG R E JA C A TO L lC A .

D A S 11 :0 0 A S 12 :0 0 H R S PRO G R AM A C AM IN HO S D E D EU S , A PR ESEN TADO

PE LO PAS TO R H E L IO C U S TÓ D IO , P RO G R AM A Q U E TR A Z H IN O S E LO U VO R ES

EVANG E L lC O S E M EN SAG EM B IB L lC A AO S O U V IN TE S .

D A S 12 :0 0 A S 13 :3 0 PRO G R AM A LFA E OM EG A , A PR ESEN TADO PE LO PAS TO R

A LEXANDR E FO R TES FER R E IR A ,EM PRO L D A IG R E JA ASSEM B LE IA D E D EU S

M IS S AO AG U IA , P RO G R AM A Q U E TR A Z H IN O S E LO U VO R ES EVANG E L lC O S E

M EN SAG EM B IB L lC A AO S O U V IN TE S .

D A S 13 :3 0 A S 15 :0 0 H R S PRO G R AM A M OM EN TO COM DEU S , A PR ESEN TADO

PE LO PAS TO R G ER A LDO SO BR IN HO ,EM PRO L D A IG R E JA ASSEM B LE IA D E D EU S

M IS S AO , P RO G R AM A Q U E TR A Z H IN O S E LO U VO R ES EVANG E L lC O S E

M EN SAG EM B IB L lC A AO S O U V IN TE S .

D A S 15 :0 0 A S 16 :0 0 H R S PRO G R AM A ENCO N TRO COM DEU S , A PR ESEN TADO

PE LA ER IN E IA LAR A ,EM PRO L D A IG R E JA ASSEM B LE IA D E D EU S M IS S ÃO ,

P RO G R AM A Q U E TR A Z H IN O S E LO U VO R ES EVANG E L lC O S E M EN SAG EM

B IB L lC A AO S O U V IN TE S .

D A S 16 :0 0 A S 17 :3 0 H R S PRO G R AM A DO S M IS S IO N AR IO S M IR IN S ,

A PR ESEN TADO PO R IR A LV A CO RD E IR O E T IA N É IA , EM PRO L D A IG R E JA

ASSEM B LE IA D E M IS S AO , P RO G R AM A Q U E TR A Z H IN O S , LO U VO R ES IN FA T IS E

H IS TO R IA S B IB IL lC A S , P AR A EN TR E TER AS CR IA N Ç AS O U V IN TE S .

D A S 17 :3 0 A S 24 :0 0 H R S M U S IC A L E SPEC IA L

3-AVALlAÇÃO DOS PROGRAMAS:

A va lia n d o to d a a p ro g ram ação , b em com o os p ro g ram as ve icu la d o s ,

tem os que e s tã o em con fo rm id a de com o ob je to d a R ad io , o u se ja ,

co n s id e ra n do a s fin a lid a d e s le g a is d o S e rv iço d e R ad io d ifu sã o

C om un itá r io , co n fo rm e p re v isã o do a rt. 1 1 6 da P o rta r ia .
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Sendo o que tinha a avaliar no momento. Segue Relatório, com a

assinatura

de todos os Conselheiros, anteriormente identificados.

Q~\
OLIVEIRA

~;/cawe.~~o
\Tc)S(GÀf?SOSSA NETO

/ /

ERREIRÁ /
/'

,
/ ASI ACEDO:f):f S9UZA

- at-( 01" .- ~~ - .;XAA i)'"'-

J~ ~\P/\ ó'u-)\ ,,' ,n P-.
VALDIR GOMES DESOU~~ 0-
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ASSINATURA OU IMPRE"~SJ O D IG ITAL DO ELE ITOR :~ :

"é~~~ ..,_t.~.i'f;~~W \~~~r~~~t'¥1 ijrt~~~,~~..'.'.'~ .'J.,.,~.•,.r..,.!.;r._~ ffi'
'~~ 'ny._ü!n~~~~~Il~~ t.;.~W ''!!,~ ,~ fflI1Á !i1~ !t~1Iü l!W ê$.\ih ,\t'~~ '1 liF .lIil.''

POLEGAR D IRE ITO
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/
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/

I

"..----------------------~===_.

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 52



R F LO R D A S E R R A , 7 2

CEP: 66828000

C P F : 9 7 9 & 8 2 6 3 9 6 3

~ - ',

. In fo rm a ç õ e s T é c n ic a s , '" ,

,
Pro.lmal.llu~. Pr..eviall, 0511)712018

, In d ic a d o re s d e Q u a lid a d e ..,

lim ite 'al~alldequijdij (le T ,n,ao

117 .1331202 .231 ~ o lt l

r,nuo Contratada

1 2 7 /2 2 0 v o lt ,
EUSO (R ',

53.35

Mu0412018

OM IC

0 ,2 5 1 '1

3,37 h

F ie

1.00

3 ,3 1 5

6,72

13,46

Ole:

0 ,2 5 h

5.79 h

11,68 t i

23,16 h

R.ailudo Menul

llm lt. M 'r'llll:

llm llt TnmUlral

llm llt Anual.

Conjunto: FAXINAl

MES 06/18 IM lt8 0;1/18 02/H I 01/18 12111 11117 10/17 0_111 0~/11 07/17 06111

CONS 27& 21i ~72 Z61 2152 202 2J7 J2J 2~2 tU 238 2715

POTO Q]~15 11104 14m 01102 04101 13112 215110 2~110 oaJO& 31107

t::!.Q I8Em~ ÇQtill, º~~ r : ! I iB Q !Aê 1 li! f3 I~ ! : lI? , ~ ~ Q ~ ~ ~ ~ !~!d! ê:
Ernltlda.m0610612018

Produto Valor V .lor S ••• d. A liq

O ,";rie'o Un Con,umo Unltarlo Tolal C .leulo ICMS

204,24

3 ,9 0

3 ,6 2

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh J06 0,661.460 204,24

02 ENERGIA CONS 8 AMARELA kWh 3,90

03 ENERGIA CONS B VERMELHA P2 kWh 3,62

~.;g~J~~~~6\~t7~,;~~U~lCIPI ••.•~._-. __ • ?1~,f24

GIl JUROS CONTA ANTERIOR 2,66

07 MULTAPOR ATRASei NO PAGAMENr , 3,13

leall (~.Calculo dõ-!~-ª:,'-_ '~ ._2-11,!i_ll~!i.~r.~c~:~;-61,41J[y~~?it~~(d~.~la ~r~~lIi.:.:'.:::.3~f?TJ

~~:~~:lolO dO i V~I;~;' r-----------R::mdO : : ; I - : ; ; '- - '-~ '- -~
Dl,trlb"lclO 42.150

~;~bn,,'t:~ '''O r~::~ 6FEE.71 B4.FBJ4.E82 7.904E!.092A .5~OF .3244

fncatgo. 8.159

TOTAL 211.!.8_ _ .. _ .. .•.... __ 1.~. .. _

INCLUSO NA FATURA Pl:; R$1,aa E COFINS R$ 9,70, CONFORME RES ANEEL 13012006

ESTA UNIDADECONSUMIOOtlA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FDRNECIMENTO

A ql.lalquer l,mpo pod'!fI 5ullclllldo o Cilnç.lamenlo d. ~alofn nao rel.elonildol

a prntaelo do ntvleo d" .nH lila . l, tn " como eon~'n1o" dO ileon

Atr.to tupO llo. a 46dll\,lI"'ro~~"ffll"3 '.r~ '''f3!1n~'~1'If1~U~/PR
AgQriI' POUIV 'llIeorifl ~ 1!P.lI1.d..PW .oA ~Jtl ~rSiY G"'j,l~ •• ~i'I.
OEBITOS 0412018R ' 1 1 'I lI " " " lM I i"u j'M ~ iM àC .W Ç tJ ~.U '-il~

" - '- '. 'I r - ; '~ ; '~.
" '.l.~,. . ., ,~ ~ ~ ~ b 'd O ;g

•

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 53



.'

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 54



.," , - ~.

\lUM I'_ DO l;L iE N iF .

AUnll.TON ALVE .S DE OLIVE IRA

flJ 'osE ';nnnstA -oC PAIVA .
Q 122 L 14

~oySANEP~R 0800 - 200~ 011~

-; . 2773 .0124

\045

B~~'U 2ã-"0~~ 1 ~'Â l;~ ' D A BER R A

:iT l!R A ._-- - - :'~ ,

356-08-24--13013 .-19940 ;T '16F611088-4-1 131113131

:I.~ t::~"'\'- ..~':I"i';IS~~:~~~;-= t~ f;:~ 'G ;;--T '~ '2"'--~- i 22

.-- - '\'22 -' 22 22-~ -10-' 22--\

~-!22 22 22 '1822

"'.";',,,-, I I

FO R AM SO LU C IO N AD AS AS AM O Sm AS Q U E N AO ATEN D ER AM A LEG ISLAC AO

I

--------- '
~ _ .; ,~~ ••~ :-- ,,~ , ?_ '-;I-i;' " ,' " ''' I;" .;,,£ ;' I., ,,-; .. ,.

'J ' , .~ -. I :,.., "~ ,i I J,)" I i"

2017-IPA130 :PAG O ,PAG O PAG O "PAG O \PAO O !PAG D PAO D

2~,lB -'\PAG O ~t~G O '7AG O PAG O I PAD O : PAG O j PAG O 1 PAG O

O ESCR ICA O D O S SERV ICO S lA N CA D O S

AV1S0 O[UITO CIFITA
M U L TA A G U A

A L M U N U , !lI A TRA SO

'PAG O PAG O PAG O PAG O

PAG O PA130 X

SA N EPA R (R I)

4,84
2 .113

0,56

1 ,'d?

5,96
5.99

5

5

5

5

R [S M illllllU

01:10 6 Q 1(11" '3

D li 11 a 1~ lm 3

De \6 a 213m3

fA IX A S D E CO N SU M O - ... _ - -V O LU M E - - - -V A lO R M 3IR$- - -- -- -- -- lO TA IS - -- ---
A G U A A G U A ESG O TO

34 ,b8

5 ,35

29 ,813

2S ,S5

107 ,18

._ ---_ ._ -_ .
01/1802/1803/1804/1805/18,06/18 07118 08/16 ,09/18 ~ellB 1

11/18

___1_~__...J ~--i_1~._" _.~ _~'.. ~~?.......-:.•19 .:. 21_ .•. 23 . __ l..._~~__j _~_~__L3!_--
O t"') D E C (j!'S IJI~ :)-C ;'" ,:" ,\':'! 'J"" .,_~ lH TU RA A N fii< !{)H ~I.':"!',,"~ ;::'" '' .,..(••»15 JI.' \" ,'/ r,,:n r."C IA ----

29 _ !1211212018' 245 1 265: 20 1212018

'1 ,'~T tV O r.:A ;._U ó1[.:ç lA '.'.'~ " '" ""."- _o . - ~'i-'ii.: ~'.:!,,~~ ', '.,'- :(',-- -
I,." '" 21 24/12 /2018

ô;\r.,j'iS iiõ1ThD 'iT iA A ífin il;:.,'-::,ifI ...-.- -"'-rri~ j"l"() \~ ;;,~ '•.)~ ,~~ \'10 i~1

... 1~"-112_ .!~_ .1 __9S ,6" j _. L .. 7c.".."I.

---- BA IX E-O -SA N EPA R M O BILE -- G O O G LE-PLA Y O U A PP_STO RE , _

RELA TD R IO D A D U A LID A D E D A A G U A : W W W .SA N EPA R .CD M .BR

TR IBU TO S FED ER AlS - L.E I 12.741 - V A LO R APR O XIM AD O R $ 8.95".~ .~

••
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A E P U B L IC A F E D E R A T IV AD O B R A S l:-

) A S E G U R A N Ç A P ú e llC A
S E C R E T A R IA D E D E E ~ 6 ~ ~ ~ I~ lC A Ç Á O D O P A R A N Á

IN S T IT U T O

RG: 8.570.21 .7.
/ .

~
:- - - . / ) ,1 : ' h ~ <.:4. ~,",,,\o-.j:

"LCV\'l;-- ~ <.U . " 'ê
: .~ - - . Á S s rN A T lJ A A0 0 T trU L A R I •
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, .
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•
, \

D A T A D E E X P E D lç A O ;0 3 lO 7 1 2 0 0 6

V L ID A E M TO O O 'O T E A A IT A IO N A C IO N A L,

\
.fJ5G"Cllno .. ; !

R E G IS T R O G E R A L , 8.570.215_7

NOME, F A B IA N A Q U E ll D E M A C E D O D E S O U Z A
I

F J lIA Ç Ã O : H E L IO JO S E D e M A C E D O

.M A R IA R O S Á D E M A C E D O

N A T U R A L lD A O E : A P U C A R A N A lP A , D A T A D E N A S C IM E N T O : 03/07/1966

j' / ;r---------
D O C . O R IG E M : C O M A R C A -M A R Il.A N D '" S U L lP R . D A S E O E . ACi ..;08'71- J

C ,C A S ;2 0 4 2 . lIY R O a S B , F O LH A ;2 3

CURm8NPR [~1~~il1,AG 00871-0

- ~ - , • l"~ .- - '- ASilHATURADOOlAETOA. • •..• 0012003-0
. ~ lEIN Q7,116DE2 .q ~ '

_ " - " '' '0 '-- -

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 56



-.,

~'2iv
'Ir~' COPEL

S /,

"(,. "'1

'..

www.copel.com

08005'100116

Mês de referenc.a

C._o_u_tu_.b__r_o_/2_0_1_8.J

R$ 272,52

Unidade Consumidora

[--;5~53356 1
VALOR A PAGAR

1] (

Vencimento

20/10/2018(
CPF 043.921.219.76

(:~N:-:'::SD~-:'~'U:---'._---------
R ANTONIO MANOGO, 270 • FRENTE

CENTRO 1. MAUA DA SERRA. PR. CEP: 86828.000

FAT.01.20186842412095.84

Rel;ponsabilidade da Manutcnçao de Ilum ina Pública: Municipio 43 3464.1265

N' Medidor: MO 0333832735 • BiFASICO

Resida/Residencial

Leitura Anterior

01109/2018

11149

Leitura Atual

02/10/7016

11-125

Medido

31 dias

276 kWh

Constante do

Multipljcaçâo

Total Faturado

276 kWh

Consumo

Medio Diário

8,90 k.Wh

Data de

Apresentaç~o

15/10/2018

Próxima Leitura

Provista

01/11l2018

!'LQTI\FIS_Çl\b!,ÇONTf.\.Q~_J:'J,~RGIAELEJ:.RICA N~_'M:i~~14,9JL~:_~ÉRIE_~
Emitida etl1 02: 10'2018

Mês kWh Dt.Pgto. Valor

09:20'f, ~70 2310/2()18 29<1,32

(ld'/ülb 2<:ll~ 22'082018 279.39

iH 2018 272 22;08/20' 8 27441

06'2018 220 22-'08/2018 171,68

W)/2018 ;.'43 2:GI0612018 22:l,92

01\'2018 232 18/06/2018 176,51

ru /0'8 \99 011104/7018 181,57

O:: 20'b l1~ 0 .• 0412018 17533

'Jl iO. , 1.35 ']4:'04í2018 203.10

l:"t::'O 236 05102,'2018 22516

, I '/,,';' ne 05,02.'2018 209.13

1C:20: Y 221 07111i2017 191,86

Produto

Descrição

ENf:HGIA ElEl RICA CONSUMO

FNrRGI,\ CONS, a,VFHMr'tHA p~

CONIILUMI~ PUl3~ICfI MUNICIPIO

Valor Valor Base Aliq.

Un. Consumo Unitarto Total Cale. ICMS

""
216 0188478 217.62 717 6, 29.00",,,

kWh 21,44 21.4', 29,00%

JJ .~6

OMIC
03~

:',:.17

7
d\-,

., ..... \

i 1'\
(i

,/

Valur lo\al da NOIêI f'isca'

27252

.,
r.

'\ it...i~ '.. i..
,

"

Vil I," ICMS

69,33

BilSll l:e Calcuio 00 ICMS

239.06

EUSD

(R$}

.i:ltíll

OICRI

12.a

Cunl'''''~O I AXINAI
Mo,lll'! 1l'l2i)'8

I ole
j../"~"?,1<l<l I U.J:>
L\nJ,t" r".<{lfl~;ll ',1\1

l.", •.ll' ''''''l'S!r,I, '. I ~B

LU'1110 l,n",ll. :'13 16

r~',~a,)L.'~'''J'~~~' n,'J2u .-O~~

j ''''\<' A'll;~~~I1~'••~"m 'li :, lJ312i.Jl n ;:)" "G lt~

,J ~~,. ~""'.pt",,<,,\t,, {1." ,n<1';a,I,"'" L!.C. QC Dl.lll.: e IJ,CRi <j~llnH.llIS i>'!ld

f,>"rl:L ',,'~I'~ ,.". C~"'l","'<~ç"" I.,,;,e.("IO'a ":> ,,,,,,,,m,vm ~"Ia CllllC&$$lonOfl! "O

',l,,,,~,,,,,,,t,, f <Ii,ullud<l conoumi"<I' '<IhCila' ~ .pu.~ç.o da.to. mdicAdorn

• qualQuar 1."'pO

ConSlal;lmos l1obitos qu" pOdem fesultllr no cono dO enOfg,a e. após oslo, om 3

"'.-,,<,!$ no fl"'úfl,)rne"IO contralual l1J IJl1id;)do com a Copel. Noste pCfiOrltl,

hil'.'N tl coorança c"nloffl~C leg.slilç~O. Alfaso dO 4~ dias sujeita illCI'-lsào (10

CA(JtN Ctll;r<lllça de (lllvid<l(!EliH:Os,:;óna podu sur uxclulda da falurll,

IJcs(;tmsldcll< o aVIso. çaso lonl1d I-'<:Igo

__ '-1

~JE1! - I I:

Composição dos Valoros Rosorvado ao Fisco

Distfibuicao 40.BO
Ent, Setoliais 1;1,66
Ene'gia, 93 3~ 93AO,452C,332C,6183,7CE3,D,F84,5268,95BO
Transm'!'osao 7.06
rnbulos 8~,19

Total 239,06

INCLUSO NA FfllUHA PIS R$2.B7 F COfiNS H$13.U4 CONl'OHME RES. ANf.El 130/2005.

A PAfHlR DE 01/1012018 _ PIS/PASEP 1.6~% e COFINS 7,60%
A\laSO supe(lor 1145t.hlls su)ell<l inclusão no cadastfo de madlmpleflllls CJ\DINiPR

Agora e IJ{lss,vel If1CClrlCI ;] Ouv,dor,;) da Copelllelo S,ta ou Mob,lo
A qualquer tempo pode sor sohclla\l() o cancelamento CIOvalores não ,elilCtOnad;IS

Mffltl&1f:00~?2bT8~~~~t)~rgliJ clélnca, COll10 COllvênlOS e doações

P'-Jflodos Rand. rllril. Venneih", 1~2'02f09.02:1O

Refer~nÇla

0912011)

ValOI tR$) VCnC'fl1cnlo

294,32 20/09/2018
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M4.1.11l.CJA SERf~A PR

M ~d ld o

31 d'~5

28'''''''1)

ÇOIl~lal,l. d .

M un ip h ,~ c a 'J

100

" fi

TUI ••1 Con5\11110

F"turadu M c.lilllO l~

4'84 kWh 9 11;~Wh

1<t'SIO t'IRE~ O l,NCIA l

Dal~

Allrt~(t\ta..;.J,o

',' 04f1:J.?OI8

l.,"lll~ laixa i d ••q\ldd~ d ••Tf'nsal)

111.133 vot I

T~<1~lloConlrlltad.

1'tf volt.
E U S D (R $ )

41,8t

Mn 10/2018

DM IC

2 ,6 8 h

3,37 h

Conjunto FAXINAl

D IC F !e

Realludo M e05al 4,80 h 3,00

lIm lll M enul f).7911 3,36

lIrnlll Trin"strlll 11.58 h 6.72

Lim lt. Anull 23,16 h 13,45
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E leitora l e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) ele itor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça E leitora l na presente data.

Zona: 076

E leitor(a): ANA CLAUDIA DOS SANTOS

Inscrição: 0906 7980 0663

Municíp io: 74543 - MAUA DA SERRA

Data de nascimento: 29/09/1990

Filiação: . CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS

• PAULlNO GONÇALVES DOS SANTOS

Seção: 0080

UF: PR

Dom icílio desde: 30/07/2007

Certidão em itida às 09:37 em 07/02/2019

Res.-TSEnº 21.823/2004:
O conceito de quitação ele itora l reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça E leitora i para auxiliar os trabalhos

relativos ao ple ito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça ele itora l e não

rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitora l, quando se

tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,

em Portugai, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratu itamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Títu lo, por

meio do código:

F9EP.SYQE.ZM2H.EDMJ
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N om e:

N úm ero do R G :

N o m e m ã e :

N o m e p a i:

D ata n asc im en to :

N atu ra lid ad e :

SECR ETA R IA D E ESTADO DA SEGU RANÇA PÚ BL ICA

E ADM IN ISTRA ÇÃO PEN ITEN C IÁ R IA

D EPA RTAM EN TO DA PO L ÍC IA C IV IL

IN ST ITU fO D E ID Em 'IF IC A çÃ O

SETO R D E I/I .'} 'O RM AÇÕ ES C lUM IN A IS

A TESTADO D E AN TEC ED EN TES CR IM IN A IS

A NA CLAUD IA DO S SAN TO S

10368622 -9

C LAUD ETE D E O L IV E IRA SAN TO S

PAU L IN O GONÇA LV ES DO S SAN TO S

29 /09 /1 990

A PU CA RANA /PR

A pesso a ac im a qu a lif ic ad a n ão po ssu i an teced en te s c rim in a is n o In s titu to d e Id en tif ic ação do

P a ran á , a té a p re sen te d a ta .

D ocum en to em itid o no s te rm o s do a rtig o 20 do C ód igo do P ro ce sso P en a l, D ec . L e i n ° 3 .6 89 /1 941 e

a tiig o 202 d a L e i d e E xecu ção P en a l, L e i nO 7 .210 /1 984 .

C U R IT IBA , O 1 d e fev e re iro d e 2019

IIPR U PR lIPR IIPR 11 '" '' "P li U PR I1P " 11 , ~ IIPR IIp r , IIPR IIP

PR U PR llPR U PR '" . ~ ll ' ~ '" 'IPR IIP P . U PR U PR
IIPR llPR U PR 111 '1 . I ,,- . ; IIPR IIR P IIPR IIP
PR IIPR IIPR IIPR F ,'R IIPR IlPR IIPR
I ,ao lia" ""O " '''' " . .. • .., li • •• ..•'""> "C 1~ " 'H ' "< I

MARCUS VINICI S DA COSTA MICHElOTTO
" ,." """" U "" li" " " ,. "O IR ETO R ,,,,, ,," r . OI"" li" " " ••" " r '

1.1\ au ten tic id ad e d es te do cum en to pod e ra se r C O llf ll1 l" lld a 110 s itc w w w .ii.p r .g ov .b rin fo llT "on Jo a ch aV e \V N 7Y 3T , ou ace ssando \)

Q R -C ode ao lado :

2 - DOCU lrlC n to em itíd o em 1 laud a ts ) - P ág in a 1 d e 1
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Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

Nome pai:

Data nascimento:

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

SETOR DE INFORMAÇÕES ClUM INAIS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIM INAIS

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO

8568435-3

CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA

APARECIDO PINHEIRO

26/04/1986

FAXINAL/PR

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes crim inais no Instituto de Identificação do

Paraná, até a presente data.

Documento em itido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e

artigo 202 da Lei de Execução Penal, Lei nO7.210/1984.

CURITIBA, 31 de janeiro de 2019

IIPR IlPR IIPR llPR 11i''''' "PI".; "PI'i t1Pp li, ~ IIPR lIPR IIPR 111'
PR IIPR IIPR IIPR '" . 111' 1 r' 'IPR IIPR lIPR IIPR
IIPR IIPR lIPR 111'1 I I.... , 'IPR IW ? IIPR li?
PR IIPR IIPR IIPR f .'1< UPR IlflR IIPR
I,ae "ar. "no "1;11:>", •..••. " ""'" "I''''' ''''~ ""D""

MARCUS VINICI S DA.COSTA MICHELOTTO
li,.,.. " •. '" ",." " •. " u,. "OIRETOR ,r" """ li,.•...li"" li"" ""

1. A autenticidade deste documento poderá ser confinl13da no site \\/ww .íLpr.gov.br infom"Ondo a chave K693PV, ou acessando o

QR-Code ao lado:

2- DOCUlllCnto em itido em Ilauda(s) - Página I de 1
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N o m e :

N ú m e ro d o R G :

N o m e m ã e :

N o m e p a i:

D a ta n a sc im en to :

N a tu ra lid a d e :

SE C R E TA R IA D E E STA D O D A SEG U RA N ÇA PÚ B L IC A

E A DM IN IS T R A ÇÃ O PEN IT EN C IÁ R IA

D E PA R TAM EN TO D A P O L ic IA C IV IL

IN ST IT U TO D E ID EN T IF IC A Ç Ã O

SE TO R D E IN FO RM A ÇÕ E S C R IM IN A IS

A TE STA D O D E A N TEC ED EN T E S C R IM IN A IS

L IZ EU K O ZA N

703 5 9 4 0 -5

JU V E L IN A D O S SA N TO S K O ZA N

LA U RO K O ZA N

31 /1 2 /1 9 7 3

A PU C A RA N A lPR

~
pO liC IA

•

A pe sso a a c im a q u a lif ic a d a n ão p o ssu i a n te c ed en te s c r im in a is n o In s titu to d e Id en tif ic a ç ão d o

P a ran á , a té a p re sen te d a ta .

D o cum en to em itid o n o s te lm o s d o a r tig o 2 0 d o C ód ig o d o P ro c e sso P en a l, D ec . L e i n ° 3 .6 8 9 /1 9 4 1 e

a r tig o 2 0 2 d a L e i d e E x ecu ç ão P en a l, L e i n ° 7 .2 1 0 /1 9 8 4 .

C U R IT IB A , O 1 d e fe v e re iro d e 2 0 1 9

1 . A au te n tic id ad e d e s te d o cum en to p o d e rá se r c o n f in n ad a n o s ite \• • ..w w .ií .p r .g o v .b r in fo 1T 1 l3 n d o a ch aV e M \V 5K F 9 . o u a c e ssan d o o

Q R .C o d e ao la d o :

2 - D o cum en to em itid o em I la u d a (s ) . P ág in a I d e I
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Nom e:

N úm ero do RG :

N om e m ãe:

N om e pa i:

D ata nasc im en to :

N atu ra lidade :

SECRETAR IA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBL ICA

E ADM IN ISTRAÇÃO PEN ITENC IÁR IA

DEPARTAM ENTO DA POL ÍC IA C IV IL

IN ST ITUTO DE ID ENT IF ICAÇÃO

SETOR DE IN FORM AÇÕES C IUM INA IS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CR IM INA IS

SEBAST IÃO SANTOS DE SOUZA

3206230 -0

M AR IA APAREC IDA DE SOUZA

JOAQU IM JO SE DE SOUZA

17 /07 /1959

SENGES /PR

A pessoa ac im a qua lificada não possu i an teceden tes crim ina is no In stitu to de Iden tificação do

Paraná , a té a p resen te da ta .

D ocum en to em itido nos tem lO S do artigo 20 do C ód igo do P rocesso Pena l, D ec . L e i n ° 3 .689 /1941 e

artigo 202 da L ei de E xecução Pena l, L e i n ° 7 .210 /1984 .

CUR IT IBA , O I de fevere iro de 2019

III'R IIPR II?R IlPR IIpf" "P I:( "?R IIpP 11, ~ IIPR IIPR IIFR li?
pl) IIFA UPR IIPA ." . ~ li' ~ f"- 'IFR IIFA IlPR lirA
II! 'R IIPR IIPR 111 '1 l ,.... , IIPR 111 '1 ,1 'II?A 111 '

r.~JIr.~..!Ir.~JIr.~Df., . ',,0'1 ., ""•.i~~~Ir.~JIF.~JIr.~
MARCUS VINICI S DA COSTA MICHELOTTO

" •.•••"r" II,.ri li"" ti" "DIRETOR,,.,,li,. •.•",." ",. •.•" •." ""

1 - A au ten tic idade deste docum en to poderá ser con finm da no site www .ii.p r.gov .b rin fom lando a chave C 97FWW , ou acessando o

QR .C ode ao lado :

2 - OOC \lm cn lo em itido em Ilauda(s). P ág ina 1 de 1
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N om e :

N úm e ro d o R G :

N om e m ãe :

N om e p a i:

D a ta n a sc im en to :

N a tu ra lid a d e :

S E C R E TA R IA D E E S T A D O D A SEG U R A N Ç A PÚ B L IC A

E A DM IN IS T R A Ç Ã O PEN IT E N C IÁ R IA

D E PA R TA M EN TO D A PO L ÍC IA C IV IL

IN S T IT U TO D E ID E N T IF IC A Ç Ã O

S E T O R D E Im 'O RM A çÕ E S C R IM IN A IS

A T E S T A D O D E A N T E C ED EN T E S C R IM IN A IS

C L A U D IN E I G O N Ç A LV E S A R A U JO

8 0 6 3 1 8 5 -5

A N A IR B A T IS T A A R A U JO

S E B A ST IÃ O G O N Ç A LV E S A R A U JO

1 8 /0 5 /1 9 8 3

A PU C A R A N A /P R

A p e s so a a c im a q u a lif ic a d a n ã o p o s su i a n te c e d e n te s c r im in a is n o In s ti tu to d e Id e n tif ic a ç ã o d o

P a ra n á , a té a p re se n te d a ta .

D o cum en to em itid o n o s te rm o s d o a r tig o 2 0 d o C ó d ig o d o P ro c e s so P en a l, D e c . L e i n ° 3 .6 8 9 /1 9 4 1 e

a r tig o 2 0 2 d a L e i d e E x e c u ç ã o P en a l, L e i n ° 7 .2 1 0 /1 9 8 4 .

C U R IT IB A , O I d e fe v e re iro d e 2 0 1 9

U fR IIP R U PR IIP P ll~Il'" "flr;; "pr, U pR 1 1 , ~ IIP R IIP R II f1R IIP
P R IIP R I1 P R lIP R '" . ~ 1 1 ' ( r - 'IP R llP R llP R IIP R
1 1 P R IIfR IIP R 1 1 1 '1 I ,. . . ; I IP F I lIF tP IIP R 1 1 1 '

r.~JIr.~..!Ir.~~Ir.~Df" . ""D";." ",.'"IIL." ;~~~Ir.~JIr.~JIF.~
MARCUS VIHICI S DA COSTA MICHElOTTO

I'•.•••li"" 1 1 1 '" '" li•.•.•'I' uOIRETOR,"nli"" li"" "I"'" lI1 "h lO "

1 - ,\ a u te n tic id a d e d e s te d o c um en to p o d e rá se r c o n f inm d a n o s itc v , '\ \ 'w .iL p r .g o v .b r in fo J1 l 'o n d o a c h a v e E 4 3 P 5G , o u a c e s sa n d o o

Q R -C o d e a o la d o :

2 - D o cum en to em itid o em I la u d a (s ) - P á g in a I d e I
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N om e:

N úm ero do RG :

N om e m ãe:

N om e pai:

D ata nasc im en to :

N atu ra lid ade :

SECRETAR IA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBL ICA

E ADM IN ISTRAÇÃO PEN ITENC IÁR IA

DEPARTAM ENTO DA POL ÍC IA C IV IL

IN ST ITUTO DE ID ENT IF ICAÇÃO

SETOR DE IN l< 'O fu '\L \ÇÕ ES CR IM INA IS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CR IM INA IS

JO SE RA IM UNDO SIDR IM

3046656 -0

M AR IA M ACEDO DA CONCE IÇÃO

RA IM UNDO SIDR IM CRUZ

05 /11 /1945

M AR ILAND IA DO SUL /PR

~
pO liC IA

~

A pessoa ac im a qua lificada não possu i an teceden tes c rim ina is no In stitu to de Iden tificação do

Paraná , a té a p resen te da ta .

D ocum en to em itido nos te rm os do artigo 20 do C ód igo do P rocesso P ena l, D ec . L e i n ° 3 .689 /1941 e

artigo 202 da L ei de E xecução Pena l, L e i n ° 7 .210 /1984 .

CUR IT IBA , 01 de fevere iro de 2019

IIPR IIPR IlPR IlPR 11111""PI;; "P " IIP II 11 , ~ IIPR IIPR U PA 111 '
PR IIPR IIPR IIPR "" . 111 ' ':l ,.. 'IPR IIPR IIPR lIPR
IIPR IIPR IIPR I1F I I lI"> i IIPR IIR P IIPR 111 '

r.~~Ir.~~Ir.~JIr.~Df" ' ..•• D .; ," ' "o '" ''', '' i~~~Ir.~JIF.~dlr.~
MARCUS VINICI S DA COSTA MICHELOTTO
lo,.•••li"" 111 '"ro i " ,." li" 1I0tRETOR,I'"" li"" " •••••IU." lU.••• ",.o

l~ A au ten tic idade deste docum en to poderá se r con filln :llla no site www .ii.p r.gov .b rin fonn llldo a chave G E6B 't'N , ou acessando o

QR~C odc ao lado :

2 . D ocum en to em itido em Ilauda(s) - P ág ina 1 de 1
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3 1 1 0 1 / 2 0 1 9 Receila Federal du Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

í ü F I

~

DATA DE ABERTURA

1 6 / 1 0 / 1 9 9 8

I COMPLEMENTO
QUADRA 1 , . LOT 0 2 , 0 3 .

I MUNIC1PID
MAU A DA SERRA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 . Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO D A ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TITULO 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODESEM,

NUMERO DE INSCRiÇÃO

0 2 . 7 9 7 . 5 0 0 1 0 0 0 1 - 2 1

MATRIZ

COOIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399.9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

RIVAl.

I
C E P

8 6 . 8 2 8 - 0 0 0

"'NO ;;;M '"'''.EO 'M "P"""""S ''',R '''A '''----------------------------------------,

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA. CODESEM.

I END'REÇOELEJRO",CO

I fNTF l=F.OFRATIVO I-<ESPONSA'/EL (f.fR ).....

I TELEFONE
I 3 _ C f q <7'15 .:, 0440

I S I T L J A Ç / \ O C A O A , S T R A l

ATIVA

I MOTIVODE5iTUAÇAoCADASTRA,

I SI'UAçAo E~PECIf\,~
• 0 . " • • '

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

0 3 / 1 1 / 2 0 0 5

1 I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
- • • • • 0 0 •

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nU 1.634, de 06 de maio de 2016,

Em itido no dia 31/01/2019 ãs 09:25:13 (data e hora de Brasília). Pagína: 1/1

h ttp .llwww.recelta.fazenda.gov.br/Pe ssoa J u nd Ica le N P J Icn pJrevafC n pJre va _ SO llC i taca0. a sp 1/1
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https:llcon suIta~crf,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim irPapeI,asp

CA'A'6.A
CAIXA ECONÓM1CA FEOFRAL

C e rtif ic a d o d e R eg u la r id ad e d o FG T S - C R I< '

Inscrição:
Razão Social:

Nome Fantasia:
Endereço:

02797500/0001-21

CONSELHO COMUNIT DE DESENV SOCIAL EDUC E ECON DE MAUA

CODESEM

RUA IVAI SN QD 11 LT 02 E 031 CENTRO 1 MAUA DA SERRA 1 PR 1 86828-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra~se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente CertIficado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid ad e : 1 6 /0 1 /2 0 1 9 a 1 4 /0 2 /2 0 1 9

C e rtif ic a ç ão N úm e ro : 2 0 1 9 0 1 1 6 0 4 2 9 1 9 6 1 2 1 8 2 4 5

In fo rm ação o b tid a em 31 /0 1 /2 0 1 9 , à s 1 3 :3 8 :3 3 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no si te da Caixa: www.caixa.gov.br

h ltps:llcon 5 ulta .crf, caixa. gov, br IEmpresa/Crf/Crf/F 9 eC FS Im pri m i rP a pai ,a sp
1/1
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Es tado do Pa raná

S ecre ta ria de E s tado da Fazenda

C oo rdenação da R ece ita do E s tado

Certidão Negativa
de D éb ito s T ribu tá rio s e de D ív ida A tiva E s tadua l

N ° 019431335 -02

C e rtidão fo rnec ida pa ra o CNPJ /M F : 02 .797 .500 /0001 -21

N om e : CNP J NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTR IBU IN TES DO ICM S /PR

R essa lvado o d ire ito da Fazenda Púb iica E s tadua i in sc reve r e cob ra r déb ito s a inda não

reg is trados ou que venham a se r apu rados , ce rtificam os que , ve rificando os reg is tro s da S ec re ta ria de

E s tado da Fazenda , cons ta tam os não ex is tir pendênc ia s em nom e do con tribu in te ac im a iden tificado ,
nes ta da ta .

O bs .: E s ta C e rtidão eng loba todos os es tabe le c im en tos da em p resa e re fe re -se a déb ito s de

na tu reza tribu tá ria e não tribu tá ria . bem com o ao descum p rim en to de ob rigações tribu tá ria s acessó ria s .

V á lida a té 31 /05 /2019 • Fo rnec im en to G ra tu ito

A au ten tic idade des ta ce rtidão deve rá se r con firm ada v ia In te rne t

www .fa zenda .p rgoy .b r

Páginlll d9 I

Emitido villlntemot Pública (3110112019 13:36:75)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E

ECONOMICO DE MAUA - CODESEM. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.797.500/0001-21

Certidão nO: 167053566/2019

Expedição: 31/01/2019, às 13:42:34

Validade: 29/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA - CODESEM. (MATRI Z E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o na 02.797.500/0001-21, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,:(.j1' .•. " :-;,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E

ECO NO MICO DE MAU A - CODESEM.

CNPJ: 02.797.500/0001-21

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp:/Irfb.gov.br> ou <hltp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 07:56:12 do dia 20/02/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 19/08/2019.
Código de controle da certidão: 12C8.26E4.D4F4.C961
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•

1/1

Requerimento  (3879606)         SEI 01250.009254/2019-22 / pg. 73



'i

-

'.

M i n i s t é r i o d a C i ê n c i a , e T e c n o l o g i a , l n o v a ç ã o e C o m u n i c a ç ã o

S e c r e t a r ia d e R a d io d if u s ã o

D e p a r t a m e n t o d e R a d io d if u s ã o E d u c a t iv a , C o m u n it á r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e F i s c a l i z a ç ã o d e O u t o r g a s

E s p la n a d a d o s M in is t é r io s , B lo c o 'R ', A n e x o , A la O e s t e , S a la 3 0 7

C E P : 7 0 0 4 4 9 0 0 - B r a s í l ia - D F

A s s u n t o : R e s p o s t a a o O f ic io n Q3 6 5 5 8 1 0 / 2 0 1 8 / S E I M C T .

R e f e r e n c ia : P r o c e s s o n Q5 3 9 0 0 . 0 4 1 6 8 6 / 2 0 1 5 - 0 4

••..»C o r r e io s .

P E S O AR . tilP
(kg)

R e c e b e d o r

D o c u m e n t o

A s s i n a t u r a
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Mauá da Serra Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E 
ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM CNPJ: 02.797.500/0001-

21
Nome Fantasia: RÁDIO MAUÁ FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA PONTA GROSSA Número: 550
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02797500000121 Pesquisar

Razão Social: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 86828000 Logradouro: AVENIDA PONTA GROSSA

Número: 550 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Mauá da Serra Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 86828000 Logradouro: AVENIDA PONTA GROSSA

Número: 550 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Mauá da Serra Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/11/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537400013851998 Fistel: 50400849607

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

166 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 06/05/2004
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

51279 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2005 01/07/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1074 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/11/2005 29/11/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61064 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/09/2006 28/09/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

740 PortariaPortaria  MCMC  18/10/2010 23/02/2011 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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470 PortariaPortaria  MCMC  04/10/2012 05/10/2012 Multa Jur.Jur. 

7294 PortariaPortaria  MCMC  18/12/2017 12/01/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 86828000 Logradouro: AVENIDA PONTA GROSSA

Número: 550 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: Mauá da Serra Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 23S535568 Longitude: 51W133971 Raio: 121

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 23S533400 Longitude: 51W134200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 86828000 Logradouro: AVENIDA PONTA GROSSA

Número: 550 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: Mauá da Serra Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: PT 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)024598XXX0058

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade: 27/07/2003

Potência 
Equipamento: 25 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância:
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ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353740 001385 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 014902 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E 

ECONÔMICO DE MAUÁ CODESEM - CNPJ/CPF(02.797.500/0001-21) Situação:
Atenção: Entidade 

devedora (Não bloqueada)
Município/UF: MAUÁ DA SERRA/PR Canal: 200

Indicativo: ZYT852

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.041686/2015-04.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.041686/2015-04, de interesse da
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e
Econômico de Mauá - CODESEM, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da
Serra / PR, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4032369).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 04/04/2019, às 13:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4032371 e o código CRC 89B19312.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4032369)

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4032371
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Processo nº 53900.041686/2015-04. 
Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE 
MAUÁ - CODESEM 
CNPJ nº 02.797.500/0001-21 
Localidade: Mauá da Serra / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Interesse de renovação: Petição 0779938. 
1.1) Protocolo no SEI: 21/10/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 5 a 7 (Requerimento 3879606). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 5 a 7 (Requerimento 3879606). 
 
3) Estatuto Social: fls. 24 a 41 (Requerimento 3879606). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, parágrafo único; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 28-A, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 28-A, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 28-A, II; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12, 15 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 36 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31-A a 31-D. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 28-A e 46; 
e) Direitos dos associados: art. 29; 
f) Deveres dos associados: art. 30; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 28-A, § 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 31; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 5º, 10 e 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 43 e 43-A; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º, 11, “b”, 13 e 16; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 10, § 1º, e 10-A; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 23-A; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, § 2º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 43-A e 52. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/4 (Ata 1649158). (13/1/2017 - 13/1/2021). 
Presidente: Cristiane de Oliveira Pinheiro; 
1º(ª) Vice-Presidente: Sebastião Santos de Souza; 
2º(ª) Vice-Presidente: José Raimundo Sidrim; 
3º(ª) Vice-Presidente: Claudinei Gonçalves Araújo; 
Secretário(a): Ana Cláudia dos Santos; 
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Tesoureiro(a): Lizeu Kozan. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24, 26, 31, 34 e 36 (Ata 1649158). 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ 0814183. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: 4 (Carta 2083796). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 42 a 51 (Requerimento 3879606). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3363518. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 73 
(Requerimento 3879606). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3363519. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Cristiane de 

Oliveira Pinheiro 
26/04/1986 052.924.469-12 

8.568.435-3 
(SSP/PR) 

Cleonice Aparecida 
de Oliveira / 

Aparecido Pinheiro 
081617530647 - 

 

1º(ª) Vice-
Presidente 

Sebastiao Santos 
de Souza 

17/07/1959 437.287.159-72 
3.206.230-
0(SSP/PR) 

Maria Aparecida de 
Souza / Joaquim Jose 

de Souza 
020969060663 DEM 

 

2º(ª) Vice-
Presidente 

Jose Raimundo 
Sidrim 

05/11/1945 357.165.419-68 
3.046.656-0 

(SSP/PR) 

Maria Macedo da 
Conceicao / 

Raimundo Sidrim 
Cruz 

020993900604 DEM 
 

3º(ª) Vice-
Presidente 

Claudinei 
Goncalves Araujo 

18/05/1983 045.734.879-80 
8.063.185-5 

(SSP/PR) 

Anair Batista Araujo 
/ Sebastiao 

Gonçalves Araujo 
071460740680 MDB 

 

Secretário(a) 
Ana Claudia dos 

Santos 
29/09/1990 083.597.439-16 

10.368.622-
9 (SSP/PR) 

Claudete de Oliveira 
Santos / Paulino 
Goncalves dos 

Santos 

090679800663 - 
 

Tesoureiro(a) Lizeu Kozan 31/12/1973 917.002.569-04 
7.035.940-5 

(SSP/PR) 
Juvelina dos Santos 
Kozan / Lauro Kozan 

056390890604 - 
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Correspondência Eletrônica - 4032936

Data de Envio: 
  04/04/2019 14:43:17

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor do CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra / PR (processo nº
53900.041686/2015-04), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qui, 04 de abr de 2019 15:55

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -

PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de

PAIs ativos
53516.002771/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de recurso;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do

Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 14/05/2015).

Registros de

PAIs ativos
53516.003030/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise o Informe da Anatel;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso XV do

Decreto 2.615/98; Art.38, alínea "h" do CBT e item

21.1 da Norma 01/2011.

Infração: (data de ocorrência: 01/06/2015).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

53000.007018/2011

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);

Portaria nº 740, de 18/10/2010, publicada no Diário

Oficial da União de 23/02/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso XV do

Decreto 2.615/98 e Item 19.1 da Norma 01/2004.

Infração: (data de ocorrência: 03 e 04/01/2011).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

 53000.062291/2009

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);

Portaria nº 470, de 04/10/2012, publicada no Diário

Oficial da União de 05/10/2012 - MULTA;

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 05/04/2019 07:29
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no SRD*)

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do

Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 08/10/2009).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

 53900.068018/2015

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (anexo);

Portaria nº 7294, de 18/12/2017, publicada no Diário

Oficial da União de 18/01/2018 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c Art. 21, IV da Lei

9.612/98.

Infração: (data de ocorrência: 09/11/2015).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 4 de abril de 2019 14:43:18
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor do CONSELHO
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO
DE MAUÁ - CODESEM, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra / PR (processo
nº 53900.041686/2015-04), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - MAUÁ DA SERRA.pdf
231 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 86, quinta-feira, 6 de maio de 2004 1 49ISSN 1677-7042

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID77696-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID78440-0> RESOLUÇÃO Nº 156, DE 22 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a alteração do prazo estabelecido no art. 14 da Resolução do
CONTRAN nº 149 de 19 de setembro de 2003, publicada no DOU de 16 de
outubro de 2003.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe
confere o art. 12, inciso VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, resolve:

Referendar a Deliberação nº 40, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
publicada no DOU de 08 de abril de 2004;

Art. 1º. Prorrogar até o dia 15 de julho de 2004, o prazo máximo para os órgãos e entidades de
trânsito adequarem seus procedimentos à Resolução CONTRAN n º 149, de 19 de setembro de 2003,
publicada no DOU em 16 de outubro de 2003.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES
Presidente do Conselho

LUIZ CARLOS BERTOTTO
Ministério das Cidades - Titular

RENATO ARAUJO JUNIOR
Ministério da Ciência e Tecnologia - Titular

JUSCELINO CUNHA
Ministério da Educação

CARLOS ALBERTO F DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

AFONSO GUIMARÃES NETO
Ministério dos Transportes - Titular

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES
Ministério da Saúde - Suplente

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

144 53650.000788/99 Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Co-
munitário de Sobral

Sobral/CE

146 53670.001512/01 Associação Comunitária dos Moradores de Ca-
choeira Dourada - GO e Distritos

Cachoeira Doura-
da/GO

148 53680.000671/98 Associação Comunitária Rádio Samaritana FM Bela Vista do Mara-
nhão/MA

150 53710.000594/99 Associação Comunitária de Comunicação da Re-
gião Norte

Belo Horizonte/MG

152 53710.001021/98 Associação Movimento Comunitário Nossa Bom
Repouso

Bom Repouso/MG

154 53710.000105/00 Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ Heliodora/MG
158 53670.001764/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Ar-

tístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de
Planalto da Serra - MT

Planalto da Serra/MT

160 53000.003284/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvora-
da/Salgado São Félix-PB

Salgado de São Fé-
lix/PB

162 53103.000862/98 Associação Comunitária Beneficente de Lagoa dos
Gatos

Lagoa dos Gatos/PE

164 53740.000944/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Florestópolis

Florestópolis/PR

166 53740.001385/98 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social,
Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM

Mauá da Serra/PR

168 53740.001509/98 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Desenvolvimento

Reserva do Iguaçu/PR

170 53740.000486/99 Associação Cultural e Artística de Sertaneja -
ACASE

Sertaneja/PR

172 53790.000523/02 Associação de Difusão Comunitária Barraconense Barracão/RS
174 53740.002253/99 Associação Comunitária Rádiocom FM Chapecó Chapecó/SC
176 53830.000168/00 Associação Comunitária Amigos de Álvares Flo-

rence
Álvares Florence/SP

178 53830.000329/01 Associação de Cultura e Ciência Clementina Clementina/SP
180 53830.000793/99 Associação Cultural Comunitária Duartina/SP
182 53830.001974/98 Associação Comunitária Panorama FM Panorama/SP
184 53830.001809/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Rodo-

via FM
Ta q u a r i v a í / S P

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID77148-0>ATO Nº 44.110, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 29101001391/1987. Transfere para a empresa
LIG TENHA TAXI SERVIÇOS E AGENCIAMENTOS LTDA. ME a
autorização para exploração do Serviço Limitado Especializado, sub-
modalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo,
na região metropolitana do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,
bem como a outorga de autorização de uso da radiofreqüência 38,94
MHz associada à autorização para exploração do Serviço, expedida e
outorgada à empresa LIG TENHA SERVIÇOS E AGENCIAMEN-
TOS LTDA.ME, por meio da Portaria n.º 067 -DMC/RJ, de 31 de
julho de 1995, publicada no Diário Oficial da União em 21 de agosto
de 1995.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELÉM

<!ID77941-0>ATO Nº 44.078, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MAR-
BORGES AGROINDUSTRIA S/A - Processo nº 53569.000368/00.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM RECIFE

<!ID78178-0>ATO Nº 44.148, DE 5 DE MAIO DE 2004

Processo nº 53532.000796/04. RÁDIO ITABAIANA FM
LTDA - FM - Itabaiana/PB. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

JOÃO BATISTA FURTADO FILHO
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

<!ID76926-0>ATO Nº 44.079, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-02) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2o,
inciso V, da Portaria no 82, de 20 de março de 2000, com Alteração
publicada no Boletim de Serviço no 003, de 12/03/2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1o Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO

Ord. PROCESSO FISTEL ENTIDADE

1. 53660.000440/96 50000739910 ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA

2. 53660.000422/96 50000683000 AÇO ART MECÂNICA DÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA ME

3. 53660.000707/96 50000824356 COMPANHIA DE TRANSPORTES URBA-
NOS DA GRANDE VITÓRIA

4. 2 9 11 7 . 0 0 0 1 4 9 / 8 6 01021088706 JOSÉ GUILHERME MODENESI

5. 53512.000396/04 50005454948 MARCOS FERREIRA DE AMORIM

6. 53512.000058/02 50012088072 MIBRAL - MINÉRIOS BRASILEIROS LT-
DA

7. 53660.000291/96 50000639613 ZEZIL NUNES DE MORAES

Art. 2o Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar os pro-
cessos para o arquivo inativo.

WERNER STEINERT JUNIOR

<!ID76927-0>ATO Nº 44.080, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-02) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2o,
inciso V, da Portaria no 82, de 20 de março de 2000, com Alteração

publicada no Boletim de Serviço no 003, de 12/03/2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL:

CONSIDERANDO que a autorizada manifestou seu desin-
teresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1o Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a seguir rela-
cionada:

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO

Ord. Processo Fistel Entidade
1. 53660.000468/96 50000730882 DORICO RONCETTI

Art. 2o Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo inativo.

WERNER STEINERT JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

<!ID77145-0>ATO Nº 44.129, DE 3 DE MAIO DE 2004

Processo nº 53500.006869/2004 - Expedir autorização ao HOSPI-
TAL METROPOLITANO S/A, para executar o Serviço Limitado Privado de
Radiochamada (SLPR), de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem ca -
ráter de exclusividade, na Rua Marcelina, 441 - Vila Romana, Município de São
Paulo/SP, em um raio de atuação de 01 (um) Km. Outorgar autorização de uso
do canal 02, freqüência 456,575 MHz, constante da Tabela II da Norma 17/96.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

<!ID76917-0>

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de outubro de 2003

Nº 576-PBQI/SPB - Ref.: PADO n.º 53500.008077/2000 - TELEMAR/AL -
Resolve retificar o Despacho n.º 145/2003/PBQI/SPB, de 24 de abril de

2003, em virtude da constatação de erro material, no que se refere ao mês
mencionado no citado Despacho, ou seja, onde se lê “no mês de dezembro
de 2000”, leia-se “no mês de setembro de 2000”.

MARCOS BAFUTTO

Ministério das Comunicações
.
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Santo Antônio de Aracanguá, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID76283-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.074, DE 2005

Aprova o ato que autoriza o CONSELHO
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONÔ-
MICO DE MAUÁ - CODESEM a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Mauá da Serra, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 166,

de 16 de abril de 2004, que autoriza o Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social, Educacional e Econômico de Mauá - CO-
DESEM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mauá da Serra,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 35
CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS

PARTES DO MERCOSUL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
DO CHILE

Quadragésimo Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, em sua condição de Estados Partes do Mercado
Comum do Sul (MERCOSUL) por uma parte, e da República do
Chile por outra, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes que foram outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA A Resolução MSC-CH Nº 06/2005,

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Os óleos vegetais dos itens NALADI/SH 96,
1507.10.00, 1507.90.00, 1508.10.00, 1508.90.00, 1509.10.00,
1509.90.00, 1510.00.10, 1510.00.90, 1511.10.00, 1511.90.00,
1512.11.10, 1512.11.20, 1512.19.10, 1512.19.20, 1512.21.00,
1512.29.00, 1513.11.00, 1513.19.00, 1513.21.10, 1513.21.20,
1513.29.10, 1513.29.20, 1515.21.00, 1515.29.00, 1515.50.10,
1515.50.90, 1515.90.91 e 1515.90.99 gozarão, a partir da forma-
lização do presente Protocolo, de maneira permanente, de preferên-
cias tarifárias de 100% no comércio entre o Chile e Argentina, tanto
sobre a tarifa ad valorem como sobre eventuais direitos específicos.

Artigo 2° - Para o trigo e a farinha de trigo, o Chile e o
MERCOSUL acordam aplicar, no comércio bilateral recíproco, as
preferências abaixo detalhadas, tendo como base a tarifa consolidada
do Chile junto à OMC (31,5%).

Ano 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2 0 11 2012 2013 2014 2015
Pref. % 0,0 0,0 0,0 8,3 16,6 24,9 33,3 49,9 66,6 83,3 100,0

A tarifa máxima a cobrar, incluído ad valorem e específico,
será a resultante da aplicação do cronograma antes indicado.

Caso o Chile, como conseqüência da aplicação da Lei N°
19.897 ou do Decreto Supremo N° 831/2003 do Ministério da Fa-
zenda, ou de qualquer outro mecanismo, aplique um encargo tarifário
inferior ao resultante do cronograma antes indicado, a tarifa aduaneira
chilena aplicada às mercadorias importadas do MERCOSUL será a
menor das tarifas vigentes aplicadas com base de Nação Mais Fa-
vorecida ou das tarifas aplicadas às mesmas mercadorias importadas
de outras origens ao amparo de regimes preferenciais.

Artigo 3º - A partir de 1º de janeiro de 2015 o Chile se
compromete a manter preferências tarifárias, para o trigo e para a
farinha de trigo, de 100%, tanto para a tarifa ad valorem como para
eventuais direitos específicos.

Artigo 4° - Durante o período entre a formalização do pre-
sente Protocolo e 1° de janeiro de 2015, o Chile adquire o com-
promisso de não modificar ou substituir a Lei N° 19.897 ou o Decreto
Supremo Nº 831/2003 do Ministério da Fazenda, ou efetuar mu-
danças em sua legislação, de modo que signifique uma deterioração
das condições de acesso do trigo e da farinha de trigo do MER-
COSUL para o mercado chileno vigentes a partir da assinatura do
presente Protocolo.

Artigo 5o - O presente Protocolo entrará em vigor bilate-
ralmente aos 30 dias da comunicação pela Secretaria-Geral da ALA-
DI do recebimento das notificações da República do Chile por um
lado, e de cada Estado Parte do MERCOSUL por outro, informando
a incorporação deste Protocolo a seus respectivos ordenamentos ju-
rídicos.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e seis dias do
mês de setembro de dos mil e cinco, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:)
Pelo Governo da República Argentina: Juan Carlos Olima; Pelo Go-
verno da República Federativa do Brasil: Bernardo Pericás Neto; Pelo
Governo da República do Paraguai: Juan Carlos Ramírez Montalbetti;
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Jorge Jure; Pelo
Governo da República do Chile: Carlos Appelgren Balbontín.

<!ID78720-0> DECRETO No- 5.597, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Regulamenta o acesso de consumidores li-
vres às redes de transmissão de energia elé-
trica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 59 do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de
1967, 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, 2o e 3o-A da
Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 15 da Lei no 10.848, de
15 de março de 2004,

D E C R E TA : 

Art. 1o O acesso de consumidores atendidos em tensão igual
ou superior a 230 kV à rede básica de transmissão de energia elétrica
deverá ser efetuado pelas formas a seguir descritas:

I - atendimento por intermédio do concessionário local de
distribuição de energia elétrica;

II - atendimento por intermédio do concessionário de trans-
missão de energia elétrica, nos termos do § 2o do art. 4o do Decreto
no 41.019, de 26 de fevereiro de 1957; ou

III - mediante construção das instalações necessárias para o
acesso diretamente pelo próprio consumidor.

§ 1o O acesso de consumidores nas formas referidas nos
incisos II e III deste artigo será objeto de autorização a ser expedida
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 2o As autorizações de que trata o § 1o serão concedidas
apenas nos casos de atendimento exclusivo ao respectivo consumidor.

Art. 2o O acesso a que se refere o art. 1o, para atendimento
exclusivo de um único consumidor, deverá ser precedido de:

I - portaria do Ministério de Minas e Energia fundamentada
em parecer técnico, o qual deverá considerar o critério de mínimo
custo global de interligação e reforço nas redes, além de estar com-
patibilizado com o planejamento da expansão do setor elétrico para
um horizonte mínimo de cinco anos; e

II - parecer de acesso emitido pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS.

Parágrafo único. Quando da elaboração do parecer de acesso,
pelo ONS, deverão ser observados os Procedimentos de Rede apro-
vados pela ANEEL e os padrões técnicos da instalação de trans-
missão acessada.

Art. 3o O acesso de que tratam os incisos II e III do art. 1o

será autorizado apenas nos seguintes casos:

I - ligação de nova unidade consumidora não conectada an-
teriormente, desde que seja tecnicamente compatível com o nível de
tensão igual ou superior a 230 kV, nos termos do que dispuser a portaria
do Ministério de Minas e Energia prevista no inciso I do art. 2o; ou

II - alteração da forma de conexão de unidade consumidora
já atendida em tensão inferior a 230 kV, em decorrência de:

a) aumento de carga; ou

b) necessidade de melhoria de qualidade, devidamente de-
monstrada pelo consumidor interessado e reconhecida pela ANEEL.

Parágrafo único. O consumidor autorizado na forma deste
artigo somente poderá efetivar o acesso após a celebração de con-
tratos de conexão e de uso dos sistemas de transmissão.

Art. 4o A autorização de que trata o art. 3o poderá incluir as
seguintes instalações, sujeitas à fiscalização da ANEEL:

I - a construção de entradas de linhas de transmissão igual ou
superior a 230 kV na subestação da rede básica;

II - o seccionamento de linhas do sistema de transmissão;

III - o barramento de alta tensão da subestação da unidade
consumidora; e

IV - as linhas de transmissão em tensão igual ou superior a
230 kV, para conexão da unidade de consumo com o sistema de
transmissão.

§ 1o No caso de o acesso, previsto na forma do inciso II
deste artigo, ser promovido pelo próprio consumidor, os bens e ins-
talações necessários ao seccionamento e acesso serão cedidos sem
qualquer ônus ao concessionário de transmissão acessado, na forma
de doação, e incorporados à rede básica.

§ 2o Caso o acesso do consumidor, previsto no referido
inciso II, seja feito por meio do concessionário de transmissão, os
bens e instalações e adequações necessários ao seccionamento e aces-
so deverão ser remunerados pelo respectivo consumidor, nos termos
previstos no contrato de conexão de transmissão celebrado entre o
consumidor e a concessionária de transmissão acessada.

<!ID78719-0> DECRETO No- 5.596, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a execução do Quadragésimo
Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica no 35, entre os Gover-
nos da República Argentina, da República Fe-
derativa do Brasil, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, na condição
de Estados Partes do MERCOSUL, e da Repú-
blica do Chile, de 26 de setembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argen-
tina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, na condição de Estados Partes do
MERCOSUL, e da República do Chile, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em Montevidéu, em 25 de junho de
1996, o Acordo de Complementação Econômica no 35, incorporado
ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n o 2.075, de 19 de
novembro de 1996;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argen-
tina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, na condição de Estados Partes do
MERCOSUL, e da República do Chile, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram, em Montevidéu, em 26 de setembro
de 2005, o Quadragésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 35, entre os Governos da República
Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Pa-
raguai e da República Oriental do Uruguai, na condição de Estados
Partes do MERCOSUL, e da República do Chile;

D E C R E T A:

Art. 1o O Quadragésimo Quarto Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica no 35, entre os Governos da
República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, na condição de
Estados Partes do MERCOSUL, e da República do Chile, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira-
mente como nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Atos do Poder Executivo
.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.797.500/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/1998

NOME EMPRESARIAL

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E ECONOMICO DE MAUA - CODESEM.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODESEM.
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R IVAI.
NÚMERO

S/N.
COMPLEMENTO

QUADRA 11, LOT 02,03.

CEP

86.828-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MAUA DA SERRA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/04/2019 às 07:37:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: CONSELHO COM.DE DES.S.EDUC.E ECON.DE MAUA DA SERRA -
CODESEM

CNPJ: 02.797.500/0001-21

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros
da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:05:13 do dia 04/04/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/05/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02797500/0001-21

Razão Social: CONSELHO COMUNIT DE DESENV SOCIAL EDUC E ECON DE MAUA

Nome Fantasia:CODESEM

Endereço: RUA IVAI SN QD 11 LT 02 E 03 / CENTRO / MAUA DA SERRA / PR /
86828-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/04/2019 a 01/05/2019

Certificação Número: 2019040204273408030360

Informação obtida em 05/04/2019, às 07:40:45.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E
ECONOMICO DE MAUA - CODESEM.

CNPJ: 02.797.500/0001-21

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:38:31 do dia 05/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/10/2019.
Código de controle da certidão: 9BF5.39DA.C73E.DC1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL E

ECONOMICO DE MAUA - CODESEM.

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.797.500/0001-21

Certidão nº: 170467459/2019

Expedição: 05/04/2019, às 07:38:53

Validade: 01/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

E D U C A C I O N A L  E  E C O N O M I C O  D E  M A U A  -  C O D E S E M .

                            (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 02.797.500/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.041686/2015-04.

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ - CODESEM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 05/04/2019, às 07:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4034751 e o código CRC 723CB49D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4034751
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5204/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041686/2015-04.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ -
CODESEM, na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná, por meio da
Portaria nº 166, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 6/5/2004 (4034744),
e Decreto Legislativo nº 1074, publicado no DOU de 29/11/2005 (4034747).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/11/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 21/10/2015, à Petição 0779938, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL EDUCACIONAL E ECONÔMICO DE MAUÁ -
CODESEM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cristiane de Oliveira Pinheiro;

1º(ª) Vice-Presidente: Sebastião Santos de Souza;

2º(ª) Vice-Presidente: José Raimundo Sidrim;

3º(ª) Vice-Presidente: Claudinei Gonçalves Araújo;
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Secretário(a): Ana Cláudia dos Santos;

Tesoureiro(a): Lizeu Kozan.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Petição
0779938 /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.

5 a 7
(Requerimento

3879606)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 24 a 41
(Requerimento

3879606)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 3/4 (Ata
1649158)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
13/1/2017 -
13/1/2021

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 24, 26, 31,
34 e 36 (Ata

1649158)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 42 a 51
(Requerimento

3879606)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 5 a 7
(Requerimento

3879606)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 4034721
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4034722

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4034723

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4034724

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4034725

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
4034708

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4034728).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041686/2015-04,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrita no CNPJ nº
02.797.500/0001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de novembro
de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra,
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estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5204/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº
02.797.500/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 05/04/2019, às 08:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 20/05/2019, às 17:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4034756 e o código CRC 372B5414.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4034756
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.041686/2015-04.

Entidade: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e
Econômico de Mauá - CODESEM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5204/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4034756), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social
Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/05/2019, às 15:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4212067 e o código CRC 33F602D9.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041686/2015-04,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrita no CNPJ
nº 02.797.500/0001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de
novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5204/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ
nº 02.797.500/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4212067
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.041686/2015-04

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4212067), encaminha-se minuta
(4232492).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232500 e o código CRC 218AF159.

 

 

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4232500
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ
nº 02.797.500/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232492 e o código CRC CD83D15C.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4232492
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.041686/2015-04
Referência:
 
Interessado: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e
Econômico de Mauá - CODESEM.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015, a
autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social
Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ
nº 02.797.500/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436972 e o código CRC 2D973F12.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4436972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4706/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:           
  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ
nº 02.797.500/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622420 e o código CRC F3C015FE.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4622420
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/09/2019 16:49:10
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5506634
Data prevista de publicação: 19/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12033781 ATO PORTARIA Nº 4665 MIN.rtf
4e5cc6fa8c74db2d
17897eb155f20ed5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033822 ATO PORTARIA Nº 4708 MIN.rtf
abf3d502bffc6495
b351256af2c5c1af

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033823 ATO PORTARIA Nº 4709 MIN.rtf
8dd9c4a0fce6093c
34626d8099eaf7b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033824 ATO PORTARIA Nº 4710 MIN.rtf
24aa4b884ca8aad8
c618958eed36e77f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033825 ATO PORTARIA Nº 4711 MIN.rtf
9e2298247033d4dc
b1592397ff7efab3

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033826 ATO PORTARIA Nº 4712 MIN.rtf
a1d520c41e9441d8
73cd6e14d2bfdfdf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033827 ATO PORTARIA Nº 4713 MIN.rtf
c781fe7534494a0e
aba9aa7604a4a258

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033828 ATO PORTARIA Nº 4666 MIN.rtf
cb277e73bfdadda6
44b973de91f42522

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033829 ATO PORTARIA Nº 4667 MIN.rtf
b36a0ab14cb18f7f
7d05c7c8d568f79b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033830 ATO PORTARIA Nº 4668 MIN.rtf
263f01dcf533aedc
d09f1f3e5dd823fc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033831 ATO PORTARIA Nº 4669 MIN.rtf
6bda8d614d1223c5
4a2eeff4a97f99cc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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12033832 ATO PORTARIA Nº 4670 MIN.rtf
1bc60d9605634cd5
6b28e3cfd3b27654

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12033833 ATO PORTARIA Nº 4705 MIN.rtf
1d29966ed9e8be4b
37beaac672887aa0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033834 ATO PORTARIA Nº 4706 MIN.rtf
4ed28b0dea8b3cb0
ca5839a4b9818c15

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033835 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
695df5a0c914716f
d2088c7275084dd2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 101,00 R$ 3.337,04
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PORTARIA Nº 4.668-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000310/1999 e nº 53900.045905/2016-05, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Jovens
Unidos de Lagoa Real (CNPJ nº 16.416.182/0001-16), por meio da Portaria nº 413,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Real, estado da Bahia, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.669-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002290/1998 e nº 53900.045580/2016-52, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária,
Ecológica, Educativa e Cultural Z (CNPJ nº 02.159.909/0001-12), por meio da Portaria nº
272, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.670-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036651/2016-26,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Ambiental de Formosa -
ASCAF, CNPJ nº 24.242.066/0001-56, cuja sede se situa na Avenida G, nº 45 - Jardim
Panorâmico, na localidade de Formosa, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.705-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.706-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte
Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.708-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002049/1998 e nº 53900.034597/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento,
CNPJ nº 01.794.529/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.709-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.710-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal, CNPJ nº
02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.712-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna,
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.713-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº
03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.822, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.041686/2015-04.

Entidade: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e
Econômico de Mauá - CODESEM.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4706 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2019, renovou-se a outorga da Conselho
Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de
Mauá - CODESEM para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Mauá da Serra, estado do Paraná. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223
da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.041686/2015-04,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654007 e o código CRC 788C60C6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4654007
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EM nº 01346/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041686/2015-04,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Conselho  Comunitário  de  Desenvolvimento  Social  Educacional  e  Econômico  de  Mauá  - 
CODESEM, inscrita no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 
de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá da Serra, 
estado do Paraná,  em conformidade com o que dispõe o caput  do art.  223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5204/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.706-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45699/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041686/2015-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908370 e o código CRC 5451F36B.

Referência: Processo nº 53900.041686/2015-04 SEI nº 4908370
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